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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 00
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

LICITANET 
 
OBJETO 
FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Orçamento Sigiloso 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 19/05/2026 às 09h (horário de 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor Preço Por Item 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto e Fechado 
 
PREFERÊNCIA/ ESCLUSIVIDADE ME/EPP/ E EQU
Exclusivo 
 
DATA BASE DO ORÇAMEN
07 de novembro de 2025
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0007-2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.159.242-

LICITANET (https://licitanet.com.br/) 

FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
h (horário de Brasília) 

JULGAMENTO 

VIDADE ME/EPP/ E EQUIPARADAS
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de 2025 
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2026 
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FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA 

IPARADAS 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0007

Processo Administrativo nº 
 
O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001
Compras, situado no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1.067, Bairro Jardim Vitória, em 
Itabuna-BA, fone (73) 98123-0781, endereço eletrônico 
torna público aos interessados que realizará licitação, para registro de
PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, 
da autorização constante neste Processo Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n
15.339/2023, Decreto Municipal n
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, destinada à 
FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA
EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA
Entidade, nomeado pelo Decreto nº 
procedimentos, regras e condições estabelecidos neste EDITAL E SE
Sistema Licitanet. 
 
Recebimento das propostas de preços até

Início da sessão de disputa: às 09

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Modo de disputa: Aberto e Fechado

Pregoeiro: Sidiney Rodrigues Melgaço Júnior

O interessado deverá observar, rigorosamente, 
a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

Todas as referências de tempo no Edi
obrigatoriamente, o horário de Brasília 
e na documentação relativa ao certame.

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objetivo a 
(ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA
especificações, quantitativos e condições gerais encontram
(ANEXO I). 
1.2 O critério de julgamento adotado 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0007-2026 
Processo Administrativo nº 00.159.242-2025 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, CNPJ nº 14.147.490/0001-68, por meio do Departamento 
no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1.067, Bairro Jardim Vitória, em 

0781, endereço eletrônico licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com
torna público aos interessados que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade de 
PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 
da autorização constante neste Processo Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal no 15.716/2024, Decreto Municipal n
15.339/2023, Decreto Municipal no 15.247/2023, Decreto Municipal no 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, destinada à 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA, o qual será conduzido e julgado 
Decreto nº 17.187, de 06 de março de 2026

procedimentos, regras e condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do 

das propostas de preços até: às 08h59min do dia 19/05/2026; 

às 09h00min do dia 19/05/2026; 

: Menor Preço por Item 

Fechado 

Sidiney Rodrigues Melgaço Júnior 

O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e 
, atentando, também, para o início da disputa.  

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 
o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA

especificações, quantitativos e condições gerais encontram-se detalhados no termo de referência 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, obse
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
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68, por meio do Departamento de Licitações e 
no Condomínio Jequitibá Trade Center, 2º andar, 1.067, Bairro Jardim Vitória, em 

licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com, 
preços, na modalidade de 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 
da autorização constante neste Processo Administrativo, subordinada aos ditames da Lei nº 

15.716/2024, Decreto Municipal no 

o 15.246/2023, da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, destinada à 

FUTURA AQUISIÇÃO DE 
, o qual será conduzido e julgado pelo Pregoeiro desta 

de 06 de março de 2026, observados os 
US ANEXOS, com a utilização do 

/2026;  

as datas e os horários limites para o recebimento e 

tal, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA, cujas 

se detalhados no termo de referência 

, observadas as exigências 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
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licitanet-e e as especificações constantes des

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado ao sistema LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
demais atos e operações no site.
3.1.1 O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber 
seu Login e senha de acesso, na agência 
3.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta, a 
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
ESTADO DA BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.  
3.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, sob a responsabilidade do seu usuário. 
3.5 É de exclusiva responsa
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE 
ITABUNA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
3.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, inclusive 
empresas organizadas em consórcio, regularmente
e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ao sistema LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
4.3 Todas as ações referentes ao certame serão realizadas no sistema LICITANET, no endereço 
eletrônico https://licitanet.com.br/
meio para cadastro de propostas e documentações. 
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e e as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas.

DO REGISTRO DE PREÇOS 
As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado ao sistema LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
demais atos e operações no site. 

O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber 
seu Login e senha de acesso, na agência de preferência da LICITANTE. 

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta, a 
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
os, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, sob a responsabilidade do seu usuário.  

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE 
ITABUNA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, inclusive 

empresas organizadas em consórcio, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas 
e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 
normas contidas neste Edital e seus Anexos.  

O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ao sistema LICITANET no site 
, até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

ações referentes ao certame serão realizadas no sistema LICITANET, no endereço 
https://licitanet.com.br/, não sendo aceito a utilização de qualquer outro sistema ou 
cadastro de propostas e documentações.  
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te edital, prevalecerão estas últimas. 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 

As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado ao sistema LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 

O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à LICITANET no site 
https://licitanet.com.br/, onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber 

A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta, a 
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e 

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
os, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

bilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE 
ITABUNA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, inclusive 
estabelecidas no País, que sejam especializadas 

e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ao sistema LICITANET no site 
, até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

ações referentes ao certame serão realizadas no sistema LICITANET, no endereço 
, não sendo aceito a utilização de qualquer outro sistema ou 
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4.4 Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo (se houver) e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
Pregoeiro(a), com a inserção de catálogos 
4.4.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
4.4.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo IV, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento n
LICITANET no site https://licitanet.com.br/
da Licitante, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prio
44 e 45 da LC 123/2006. 
4.4.3 Para todos os itens, a participação será
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
4.4.4 A obtenção do benefício a que se refere o 
empresas de pequeno porte que, no ano
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados ext
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
4.4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.4.6 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.7 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
4.4.8 O tratamento favorecido para as microempresas e empresas d
refere o item 4.4.1 não será aplicado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item/lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima adm
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em conformidade ao quanto 
previsto no Inciso I do § 1º do artigo 4º da Lei n.º 14.133, 
4.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.5.1 Aquele que não atenda às 
4.5.2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
participar da licitação em decorrência de sanção
4.5.3 Aquele que mantenha vínculo
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Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo (se houver) e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
Pregoeiro(a), com a inserção de catálogos do fabricante.  

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 4º da Lei nº 14.133, de 2021

produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento n

https://licitanet.com.br/, informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro 
da Licitante, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

a participação será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

A obtenção do benefício a que se refere o item 4.4.1 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

a admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, q
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
orte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

ecido para as microempresas e empresas de pequeno porte
refere o item 4.4.1 não será aplicado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item/lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima adm
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em conformidade ao quanto 

§ 1º do artigo 4º da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021
desta licitação os interessados: 

não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
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Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo (se houver) e em caso de itens específicos mediante solicitação do 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
mencionadas no artigo 4º da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

Microempreendedor Individual - MEI, 

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema 

, informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro 
ridade do desempate. Art. 

a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

fica limitada às microempresas e às 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

rapolem a receita bruta 
a admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
orte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

e pequeno porte a que se 
refere o item 4.4.1 não será aplicado no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de 
serviços em geral, ao item/lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em conformidade ao quanto 

de 1º de abril de 2021. 

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

 econômica, financeira, 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linh
4.5.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6 Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.5.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
4.5.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, 
abril de 2021. 
4.6 O impedimento de que trata o item 4.5.2 
substituição a outra pessoa, física ou jurídi
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.7 A vedação de que trata 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.8 Será permitida a participação de co
operacional adequado ao objeto desta licitação
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando
subcontratação. 
4.8.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem a
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
4.9 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 
4.10  A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a fase 
de lances, momento no qual o sistema Licitanet permite a identificação das empresas participantes 
do certame. 
4.11 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

do órgão ou entidade licitante; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

Plenário); 
articipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empre
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, 

mento de que trata o item 4.5.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

dação de que trata o item 4.5.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
gatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem a
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a fase 
de lances, momento no qual o sistema Licitanet permite a identificação das empresas participantes 

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, o licitante deverá apresentar às 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

a reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
, por exploração de trabalho infantil, por 

contratação de adolescentes 

, atuando nessa condição 

articipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei n.º 14.133, de 1º de 

será também aplicado ao licitante que atue em 
ca, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

operativas, desde que apresentem modelo de gestão 
, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
se qualquer intermediação ou 

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a fase 
de lances, momento no qual o sistema Licitanet permite a identificação das empresas participantes 

, o licitante deverá apresentar às 
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seguintes declarações:  
4.11.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.11.2 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidad
4.11.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
4.11.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.11.5 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III
Constituição Federal; 
4.11.6 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
4.11.7 Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ME/EPP deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favor
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.11.8 Que, no caso de licitante organizado em cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
4.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeit
sanções previstas em lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances de julgamento. 
5.2 Os licitantes encaminharão
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública
5.2.1 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 Os documentos exigidos para habilitação
digital, no prazo de 02 (duas) HORAS
pregoeiro. 
5.3.1 A prorrogação de que trata o item anterior
5.3.1.1 Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir; ou
5.3.1.2 De ofício, a critério do pregoeiro, quando cons
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
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Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  
Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

r de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

uando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ME/EPP deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favor
estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

Que, no caso de licitante organizado em cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeit
sanções previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

nharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

rrerá por meio de chave de acesso e senha. 
documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

no prazo de 02 (duas) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 

pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
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Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
r de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei 

uando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ME/EPP deverá apresentar declaração que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

Que, no caso de licitante organizado em cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

serão enviados por meio do sistema, em formato 
, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

, poderá ocorrer nas seguintes situações:  
Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 

tatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
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proposta. 
5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do artigo 4º, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.
5.5 Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
5.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóc
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.
5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase
5.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critér
5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disp
controle externo e interno. 
5.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrent
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

3º do artigo 4º, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 

porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 14 de 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóc
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
dos para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

obedecerá às seguintes regras: 
A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

nvio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrent
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

Quando concedido o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte, as ME/EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da LC nº 123, de 14 de 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
dos para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

o licitante poderá parametrizar o 
quando do cadastramento da 

A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

nvio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
de disputa, sendo vedado: 

Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

io de julgamento por maior desconto. 
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
onibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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desconexão. 
5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imedi

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico,com as seguintes informações:
6.1.1 Valor unitário e total do item ou percentual de desconto;
6.1.2 Marca, Modelo e Fabricante
6.1.3 Descrição detalhada do objeto
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente
6.2 Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica qualquer 
ou caractere que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e 
aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA.
6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta 
6.3.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo d
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, 
6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direi
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reco
empresa nos últimos doze meses. 
6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente
6.8 O prazo de validade da proposta 
sua apresentação.  
6.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
6.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9.
6.9.2 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
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O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico,com as seguintes informações: 
unitário e total do item ou percentual de desconto; 

Marca, Modelo e Fabricante, quando for o caso;  
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de acordo com a especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

no registro da proposta eletrônica qualquer 
que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e 

aplicação de SANÇÃO ADMINISTRATIVA. 
ações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo d
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital, quando necessário e solicitado

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reco
empresa nos últimos doze meses.  

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
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O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
ato bloqueio de acesso. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

, contendo as informações de acordo com a especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do 

no registro da proposta eletrônica qualquer nome, texto, elemento 
que possa identificar o licitante, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta e 

a Contratada. 
oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha 

quando necessário e solicitado.  
Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

to de pleitear qualquer alteração, sob 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

ssenta) DIAS, a contar da data de 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.9. 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
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responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
6.10  O registro de proposta comercial eletrônica 
independente de expressa declaração, na (o):
6.10.1 Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices;
6.10.2 Garantia do cumprimento da proposta 
da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;
6.10.3 Compromisso do licitante para com o 
prazos e condições fixadas Termo de Referência (ANEXO I);
6.10.4 Impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta
eletrônica inicial; 
6.10.5  Submissão às sanções administrativas 
6.10.6 Obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) 
encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos 
solicitados pelo pregoeiro. 
6.11 ATENÇÃO: Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em 
nenhuma hipótese desistência de proposta. 
6.12 ATENÇÃO: Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 
encaminhada ao Pregoeiro por e
de sua apresentação, sob pena de quebra do anonimato da competição.

7 DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA 
7.1  A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 
especialmente designado pela autoridade competente, 
horário indicados no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitanet. 
7.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 
diretamente pelo Pregoeiro. 
7.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 
complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, 
se pelos ônus decorrentes de preclusão de dire
descumprimentos de obrigações
de sua desconexão. 
7.3.1 A não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação
Edital (e seus anexos), bem como a 
informações e não pronunciamento
acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, 
ensejar a aplicação das sanções administrativas
responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, 
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sa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

registro de proposta comercial eletrônica vinculado ao presente certame 
ração, na (o): 

de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices;
Garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) DIAS

da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital;
Compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 

fixadas Termo de Referência (ANEXO I); 
Impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta, a partir da data da sessão 

Submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus anexos;
Obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, 

encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos 

Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em 
nenhuma hipótese desistência de proposta.  

Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 
encaminhada ao Pregoeiro por e-mail ou outro meio de comunicação antes do momento adequado 
de sua apresentação, sob pena de quebra do anonimato da competição. 

DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA  
A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 

especialmente designado pela autoridade competente, sendo a abertura prevista para a data e 
no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitanet. 

nicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante 
, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 

Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 
complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, 
se pelos ônus decorrentes de preclusão de direitos, perda de negócios e/ou sanções por 
descumprimentos de obrigações, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação
exos), bem como a não anexação de documentos complementares, prestação de 

informações e não pronunciamento em relação à questão suscitada pelo Pregoeiro, além de poder 
acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, 

nsejar a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de outras 
responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, 
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sa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

vinculado ao presente certame implica, 

de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus apêndices; 
de 60 (sessenta) DIAS, contados 

da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 
rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 

, a partir da data da sessão 

previstas neste Edital e seus anexos; 
até a sua conclusão, 

encaminhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos 

Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame, não cabe em 

Nenhuma proposta comercial ou documentação de habilitação poderá ser 
mail ou outro meio de comunicação antes do momento adequado 

A Sessão Pública eletrônica deste Pregão será conduzida e gerida por Pregoeiro, 
sendo a abertura prevista para a data e 

no preâmbulo deste Edital, por meio do Sistema Licitanet.  
nicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca 
, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 

Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, anexar à proposta 
comercial escrita e a documentação de habilitação, registrar os lances, anexar os documentos 
complementares e prestar as informações solicitadas, durante toda a licitação, responsabilizando-

itos, perda de negócios e/ou sanções por 
, diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

não anexação ou envio da proposta comercial e documentos de habilitação exigidos no 
não anexação de documentos complementares, prestação de 
em relação à questão suscitada pelo Pregoeiro, além de poder 

acarretar a oportuna DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO do particular do certame, poderá 
previstas neste Edital, sem prejuízo de outras 

responsabilidades civis e penais que seu ato acarretar, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, 
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de 1º de abril de 2021. 
7.4 Na hipótese de ocorrer 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 
recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados.
7.5 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) MINUTOS, a sessão pública será 
quatro) HORAS da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participante
utilizado para divulgação.  
7.6 Cabe ao licitante acompanhar continuamente os 
ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário Oficial do 
Município. 
7.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação 
prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
7.8 Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a s
da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT.

8 DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS
8.1 Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
8.2 Os lances serão apresentados, por cada lici
valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema.
8.3 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
seu último lance e do menor lance reg
(ANONIMATO).  
8.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO.
8.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto
oferta deverá ser de: 

LOTES 
1, 11, 12, 42, 43, 58 
2, 49, 56, 60, 65, 66 

3, 4, 23, 24, 25, 26, 34, 36, 67
5, 6, 8, 37, 46, 47, 53, 62

7, 35, 38, 39, 52 
9, 13, 17, 18, 45, 50, 51, 59

10, 15, 16, 19, 28, 29, 61
14, 22 
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Na hipótese de ocorrer desconexão do Pregoeiro no decorrer da Sessão e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 
recebidos, sem qualquer prejuízo dos atos realizados. 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participante

Cabe ao licitante acompanhar continuamente os documentos, pareceres e atos
ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário Oficial do 

ecessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação 
prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para a sua 

Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a s
da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 
Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

Os lances serão apresentados, por cada licitante apto, de forma sucessiva, sempre com 
valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema.

Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
seu último lance e do menor lance registrado no Sistema, vedada a identificação do ofertante 

O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO. 
O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

O intervalo (R$) de diferença entre os lances
 R$ 0,50 
 R$ 4,00 

3, 4, 23, 24, 25, 26, 34, 36, 67 R$ 0,20 
5, 6, 8, 37, 46, 47, 53, 62 R$ 0,25 

R$ 0,30 
9, 13, 17, 18, 45, 50, 51, 59 R$ 2,50 

10, 15, 16, 19, 28, 29, 61 R$ 3,00 
R$ 1,00 
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egoeiro no decorrer da Sessão e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os trabalhos continuarão e os lances serão 

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
somente após decorridas 24 (vinte e 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

documentos, pareceres e atos divulgados 
ou disponibilizados por meio do sítio oficial da Instituição na Internet e/ou no Diário Oficial do 

ecessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida comunicação 
prévia via CHAT, como também registrando no Sistema a nova data e horário para a sua 

Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a suspensão 

Aberta a ETAPA COMPETITIVA, os licitantes aptos poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo automaticamente informadas do 

tante apto, de forma sucessiva, sempre com 
valores inferiores em relação aos últimos registrados por ele e aceito pelo Sistema. 

Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
istrado no Sistema, vedada a identificação do ofertante 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
em relação à proposta que cobrir a melhor 

O intervalo (R$) de diferença entre os lances 
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20, 27, 33, 55 
21, 30 

31, 32, 54 
40, 48 

41, 63, 64 
44 
57 

8.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
(quinze) SEGUNDOS após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.7 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento imin
período de tempo de até 10 (dez) MINUTOS
automaticamente encerrada a recepção de lances.
8.7.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
o encerramento deste prazo. 
8.7.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.7.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na
oferecer um lance final e fechado em 
encerramento deste prazo. 
8.7.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.10 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) MINUTOS, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
quatro) HORAS da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
utilizado para divulgação. 
8.12 Caso o licitante não apresente lances, 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Diretoria de Licitação e Contratos 

- Nº 0007-2026                                                                                         

R$ 6,00 
R$ 8,00 

R$ 10,00 
R$ 0,15 
R$ 0,10 
R$ 0,01 
R$ 5,00 

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE 

, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) MINUTOS

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
até 10 (dez) MINUTOS, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) MINUTOS, o qual será sigiloso até 

que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) MINUTOS, o qual será sigiloso até o 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

o a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
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O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

15 (quinze) MINUTOS. Após esse 
ente dos lances, após o que transcorrerá o 

, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

, o qual será sigiloso até 

que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
ordem de classificação, até o máximo de três, 

, o qual será sigiloso até o 

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

o a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

concorrerá com o valor de sua proposta. 
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9 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP, DO DESEMPATE E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA 
9.1 Na fase de proposta, quando 
empresas de pequeno porte, caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por 
empresa de médio ou grande porte, e houver proposta apresentada por ME/EPP de 
superior ao da melhor proposta, o sistema, automaticamente, procederá da seguinte forma: 
9.1.1 A ME/EPP mais bem classificada poderá, 
proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas às exigências deste 
Edital e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame. 
9.1.2 Não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do 
subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no 
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 
prazo de 05 (cinco) MINUTOS.  
9.1.3 Havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias
fixada na Lei Complementar nº 123/2006, será 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.1.4 O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta 
de 05 (cinco) MINUTOS, sob pena de decair do direito concedido.
9.1.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.1.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 
anteriormente, será mantida a ordem classificatória original do certame.
9.2 Havendo eventual empate 
previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nesta ordem:
9.2.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes e
em ato contínuo à classificação; 
9.2.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
9.2.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.2.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
9.3 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
9.3.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitant
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
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DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP, DO DESEMPATE E DO DIREITO DE 

, quando concedido tratamento diferenciado às 
caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por 

empresa de médio ou grande porte, e houver proposta apresentada por ME/EPP de 
, o sistema, automaticamente, procederá da seguinte forma: 

A ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 05 (cinco) MINUTOS
proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas às exigências deste 

e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame. 
Não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do 

subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no 
s serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, 

 
empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência 

fixada na Lei Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta 

, sob pena de decair do direito concedido. 
Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 

a ordem classificatória original do certame. 
 entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nesta ordem: 
Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

 
Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

tindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP, DO DESEMPATE E DO DIREITO DE 

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou 
caso a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por 

empresa de médio ou grande porte, e houver proposta apresentada por ME/EPP de valor até 5% 
, o sistema, automaticamente, procederá da seguinte forma:  

no prazo de 05 (cinco) MINUTOS, apresentar 
proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas às exigências deste 

e seus Anexos, será esta reclassificada como melhor proposta do certame.  
Não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada pelo sistema, na forma do 

subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput, 
s serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no 

do direito de preferência 
 para que se identifique 

O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do CHAT, convocando a 
microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada a fazer sua última oferta no prazo 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

Na hipótese de nenhum dos licitantes exercer o direito de preferência descritos 

entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
 

mpatados poderão apresentar nova proposta 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

tindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
e ou, no caso de licitação realizada por órgão 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

9.3.2 Empresas brasileiras; 
9.3.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.3.4 Empresas que comprovem a prática d
dezembro de 2009. 
9.4     Na fase de HABILITAÇÃO, 
empresas de pequeno porte, a ME e EPP 
trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme as 
seguintes regras: 
9.4.1 Em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição na 
comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, 
autos a(s) respectiva(s) certidão (ões) com validade vencida ou com restrição
situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no certame;
9.4.2 Será assegurado o prazo de 05
momento que o proponente for declarado vencedor do certame
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões; 
9.4.3 A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior implicará 
na decadência do direito à contratação
apêndices;  
9.4.4 No caso de decadência do d
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 
contrato, ou até cancelar a licitação.

10 DA NEGOCIAÇÃO 
10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão públ
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro irá negociar
julgamento. 
10.1.1 A negociação poderá ser 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
10.1.2 A negociação será realizada por 
licitantes. 
10.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
10.1.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classific
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
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Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

, quando concedido tratamento diferenciado às 
, a ME e EPP que esteja com problemas de regularidade fiscal e 

trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme as 

Em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição na 
comprovação da habilitação fiscal e trabalhista, deverá (ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos 
autos a(s) respectiva(s) certidão (ões) com validade vencida ou com restrição
situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no certame;

prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

missão de eventuais certidões;  
A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus 

No caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 
contrato, ou até cancelar a licitação. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

irá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) HORAS
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
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Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou 
que esteja com problemas de regularidade fiscal e 

trabalhista, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme as 

Em se tratando de microempresas ou empresas de pequeno porte com alguma restrição na 
) ser apresentada(s) e juntada(s) aos 

autos a(s) respectiva(s) certidão (ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a 
situação parcial de irregularidade ali comprovada e julgado "habilitada" a empresa no certame; 

cujo termo inicial corresponderá ao 
, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

A não regularização da documentação fiscal no prazo indicado no subitem anterior implicará 
, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus 

ireito por não regularização da situação, será facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para firmar o 

, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

, podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

no prazo de 02 (duas) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
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10.1.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.2 Após a negociação do preço, o Pregoeiro 
proposta. 

11 DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente 
quanto à existência de sanção 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1 Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências
multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf
11.1.2 Consulta Consolidada de 
apf.apps.tcu.gov.br/; 
11.1.3 Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
Brasil, no link https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpj
11.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Geral da União, no link https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
11.1.5 Cadastro Nacional de Empresas Punidas
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
11.1.6 Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados n
11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade ad
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
11.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
11.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
11.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
11.4 No caso de inabilitação, 
empresas de pequeno porte, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da propost
11.5 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
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É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  
Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente 
 que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, 

multas, etc) registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), no link 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf; 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link 

Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal d
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 

Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados n
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas 
á para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

No caso de inabilitação, quando concedido tratamento diferenciado às 
empresas de pequeno porte, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

2026                                                                                         14/104 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, especialmente 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

(impedimentos, suspensões, 
de Fornecedores (SICAF), no link 

, no link https://certidoes-

(CNPJ), mantido pela Receita Federal do 
reva/Cnpjreva_Solicitacao.asp; 

CEIS, mantido pela Controladoria 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

Verificação de que o particular tenha cumprido os requisitos formais indicados neste Edital. 
empresa licitante e também de seu 

, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
ministrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

a existência de Ocorrências Impeditivas 
á para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou 
empresas de pequeno porte, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
11.6 A análise da exequibilidade
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final. 
11.7 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.  
11.8 Será desclassificada a proposta ou o l
11.8.1 Não estiver em conformidade
11.8.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade
11.8.3 Não apresente as especificações técnicas
11.8.4 Apresentar preço final superior ao preço máxi
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
inexequível; 
11.8.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada
11.9 No caso de bens e serviços em geral
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado
11.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
11.9.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.9.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.10 Em contratação de serviços de engenharia
exequibilidade e sobrepreço considerará o se
11.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
11.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital;
11.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.
11.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valo
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
11.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

lise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital

vício insanável ou ilegalidade; 
Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 
Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
lores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 
Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 
de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

com os requisitos estabelecidos neste edital 

exigidas pelo Termo de Referência; 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

, quando exigido pela Administração. 
é indício de inexequibilidade das propostas valores 

 
A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
, além das disposições acima, a análise de 

Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
lores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
r orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
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11.12 Na hipótese de necessidade de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.13 O Pregoeiro poderá convocar o licita
meio de funcionalidade disponível no sistema, 
aceitação da proposta. 
11.13.1 É facultado ao pregoeiro pr
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;
11.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
11.14.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como c
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreita
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  
11.15 Erros no preenchimento da planilha não c
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor
que não haja majoração do preço.
11.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não a
substância das propostas; 
11.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  
11.16 Caso a compatibilidade com as espe
Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro
folders ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma clara e detalhada, 
as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo 
de Referência. 
11.17 O(s) licitante(s) deverá (ão) colocar à disposição da 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) HORAS de 
, e a ocorrência será registrada em ata. 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
ada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

te classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como c
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não a

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de 
Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios ordinários previstos neste Edital, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação catálogos, 

ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma clara e detalhada, 
as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo 

O(s) licitante(s) deverá (ão) colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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suspensão da sessão pública para a realização de 
, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

24 (vinte e quatro) HORAS de 

nte para enviar documento digital complementar, por 
no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de não 

orrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

te classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

onsƟtuem moƟvo para a desclassificação da 
, no prazo indicado pelo sistema, desde 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

cificações técnicas mínimas fixadas no Termo de 
Referência, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

a apresentação catálogos, 
ou prospectos do material ou produto cotado, que contenham, de forma clara e detalhada, 

as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado no Termo 

Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
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11.18  A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docu
Edital, será desclassificada e sujeitar
11.19 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, n
11.20 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
11.21 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
11.22 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
11.24 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não f
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-
11.25 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
licitante, observado o disposto neste Edital.

12 DA HABILITAÇÃO  
12.1 Caso atendidas as condições de participação, os documentos previstos nesse Edital, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
12.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
12.3 O licitante será convocado a encaminhar os documentos de habilitação
digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) HORAS
12.3.1 A prorrogação de que trata o item anterior
12.3.1.1 Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 
pela comissão de contratação, quando o substituir; ou
12.3.1.2 De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 
proposta. 
12.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
12.5 Se o licitante for a matriz
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
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A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

ante para que seja obtido preço melhor. 
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação

licitante, observado o disposto neste Edital. 

Caso atendidas as condições de participação, os documentos previstos nesse Edital, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

licitante será convocado a encaminhar os documentos de habilitação
no prazo de até 02 (duas) HORAS, prorrogáveis por igual período.

prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 
solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 

pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 
De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

umentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
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mentação indicada neste 
á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
or aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

pregoeiro verificará a habilitação do 

Caso atendidas as condições de participação, os documentos previstos nesse Edital, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

da Lei nº 14.133, de 2021.   
O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

licitante será convocado a encaminhar os documentos de habilitação, em formato 
, prorrogáveis por igual período. 

, poderá ocorrer nas seguintes situações:  
solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 

De ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
umentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
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matriz. 
12.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de lici
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
12.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
12.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata d
habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
12.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
12.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico
acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais
12.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
12.9 Somente haverá a necessidade de comprovação
apresentação dos documentos originais não
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
12.10 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente ser
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.11 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apres
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
12.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos
12.12.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
12.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediant
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

 
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí

os respectivos consulados ou embaixadas. 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
ira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico
acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediant
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
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tante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
e registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação será traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

ira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

do preenchimento de requisitos mediante 
digitais quando houver dúvida em relação à 

ão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
entação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

lhes eficácia para fins de 
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12.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim su
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.4.
12.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
12.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
12.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
12.18 Habilitação jurídica:  
12.18.1 Documento oficial de identificação 
representantes legais constantes do contrato social, em plena validade;
12.18.2 No caso de Empresário 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual 
Condição de Microempreendedor Individual 
verificação da autenticidade no sítio 
br/empreendedor; 
12.18.3 No caso de Sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.18.4 No caso de Sociedade empresária estrangeira
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerci
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
12.18.5 No caso de Sociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.18.6 No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ato constitutivo da filial, sucursal ou 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
12.18.7 No caso de Sociedade cooperativa
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.4.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
enda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

ervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Documento oficial de identificação com foto e CPF de todos os sócios, administradores ou 
representantes legais constantes do contrato social, em plena validade; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

cação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
cessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.4. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

enda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

com foto e CPF de todos os sócios, administradores ou 

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

: portaria de autorização de funcionamento 
al da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

vo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 
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16 de dezembro de 1971. 
12.18.8 Os documentos acima 
consolidação respectiva. 
12.19   Regularidade fiscal, social e trabalhista:
12.19.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
Físicas, conforme o caso; 
12.19.2 Prova de regularidade fiscal perante a 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora
12.19.3 Prova de regularidade com o 
12.19.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
12.19.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
12.19.6 Prova de regularidade com a 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
12.19.7 Prova de regularidade com a 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
12.19.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
12.19.9 Quando concedido tratamento diferenciado às 
porte, o fornecedor enquadrado como microempreendedor indi
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 de dezembro
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
12.20  Qualificação Econômico-
12.20.1 Certidão negativa de insolvência civil
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
12.20.2 Certidão negativa de falência
14.133, de 1º de abril de 2021, art. 69, caput, inciso II);
12.20.2.1 No caso de certidão positiva de re
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
r, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de pequeno 
, o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 de dezembro
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

-Financeira:  
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
14.133, de 1º de abril de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
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estar acompanhados de todas as alterações ou da 

ou no Cadastro de Pessoas 

, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Justiça do Trabalho, mediante a 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
r, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

do domicílio ou sede do licitante, relativa 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
microempresas ou empresas de pequeno 

vidual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 de dezembro 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

cuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
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inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
12.20.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
exigíveis e apresentados na forma da lei.
12.20.4 Índices de Liquidez Geral
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
e obtidos pela aplicação das segu
 

LG = 

 

SG = 

 

LC = 

 
12.20.5  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) d
contratação. 
12.20.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 1º de abril 
12.20.7 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 1º de a
12.21 Qualificação Técnica: será comprovada mediante a apresentação de
12.21.1 Comprovação de aptidão para execução de 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
12.21.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
12.21.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
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da, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei. 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais
e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 69, §6º). 
será comprovada mediante a apresentação de: 

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
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da, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

2 (dois) últimos exercícios sociais 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

o valor total estimado da 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

:  
de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
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que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos.
12.22 Documentações Complementares
12.22.1 Declarações:  
12.22.1.1 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
12.22.1.2 Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências edit
12.22.1.3 Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
12.22.1.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
12.22.1.5 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o dispos
do artigo 5º da Constituição Federal;
12.22.1.6 Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilita
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
12.22.1.7 Para licitante organizado em cooperativa, Declaração que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
12.22.1.8 Declaração de que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
12.22.2 Em relação às licitantes cooperativas
complementar: 
12.22.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971;
12.22.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
um dos cooperados indicados; 
12.22.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;  
12.22.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, art. 107;
12.22.2.5  A comprovação de integração das respectivas quotas
que executarão o contrato; 
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que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

Documentações Complementares 

Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 
do artigo 5º da Constituição Federal; 

Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilita
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
artigo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

Para licitante organizado em cooperativa, Declaração que cumpre os requisitos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

Declaração de que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

s a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, art. 107;
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
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que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
to nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III 

Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

Para licitante organizado em cooperativa, Declaração que cumpre os requisitos 

Declaração de que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, não foi 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

s a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

será, ainda, exigida a seguinte documentação 

requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 16 de dezembro 1971, art. 107; 
partes por parte dos cooperados 
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12.22.2.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regula
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
12.22.2.7 A última auditoria contá
5.764, de 16 de dezembro 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
12.23 Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou d
para comprovação das exigências de habilitação previstas neste Edital, serão considerados válidos 
aqueles emitidos há, no máximo, 180 dias da data da sessão inicial do presente certame.
12.24 Quando concedido tratamento diferencia
porte, o licitante enquadrado como microempreendedor individual
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 de dezembro 
de2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
12.25 Quando concedido tratamento diferenciado às 
porte, serão observados os seguintes procedimentos:
12.25.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.25.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal 
(cinco) DIAS ÚTEIS, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa.
12.25.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.26 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
12.27 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Edital. 
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Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

rdinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 16 de dezembro 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou do documento oficial apresentado 
para comprovação das exigências de habilitação previstas neste Edital, serão considerados válidos 
aqueles emitidos há, no máximo, 180 dias da data da sessão inicial do presente certame.

Quando concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de pequeno 
licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 de dezembro 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de pequeno 
porte, serão observados os seguintes procedimentos: 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

a a todas as demais exigências do edital. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

nescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma
o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
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ridade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

rdinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 16 de dezembro 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

o documento oficial apresentado 
para comprovação das exigências de habilitação previstas neste Edital, serão considerados válidos 
aqueles emitidos há, no máximo, 180 dias da data da sessão inicial do presente certame. 

microempresas ou empresas de pequeno 
que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 16 de dezembro 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

microempresas ou empresas de pequeno 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
seja declarada vencedora, 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 
, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

nescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

los em desacordo com o estabelecido neste 
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12.28 Quando concedido tratamento diferenciado às 
porte, nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo
aceitação da proposta subsequente.
12.29 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
12.29.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es)
habilitação do licitante nos remanescentes.
12.30 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
declarado vencedor. 

13 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 
COMPLEMENTAR 
13.1 Nos termos fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 
técnicos pertinentes ao objeto), deverão ser, previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas pelo 
Sistema, até a data e horário de abertura da sessão pública do certame.
13.2  Em relação à DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser, exclusivamente, anexadas ou 
enviadas pelo Sistema, até a data e horário exigido pelo Pregoeiro, apenas pelo licitante vencedor.
13.3 Poderá o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do objeto e 
editalícias, solicitar durante a fase de aceitação e julgamento: 
13.3.1 Via CHAT, que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final
também eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do Sistema, no 
prazo de 02 (duas) HORAS, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a pedido do licitante 
e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija; 
13.3.2 Na impossibilidade do encaminhamento
(ATENÇÃO: Lembrar que qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim da 
etapa de disputa prejudicará o anonimato), faculta
observado os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no 
oficial do município e/ou no Diário Oficial do Município.
13.4 Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do Pregoeiro, 
terá o prazo de 02 (duas) HORAS
direito de participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser INABILITADO.
13.5  Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá 
quantas vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação da 
competitividade. 
13.6 Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida 
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concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de pequeno 
porte, nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente
habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 
técnicos pertinentes ao objeto), deverão ser, previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas pelo 
Sistema, até a data e horário de abertura da sessão pública do certame. 

Em relação à DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser, exclusivamente, anexadas ou 
enviadas pelo Sistema, até a data e horário exigido pelo Pregoeiro, apenas pelo licitante vencedor.

Poderá o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do objeto e 
editalícias, solicitar durante a fase de aceitação e julgamento:  

que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final
também eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do Sistema, no 

, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a pedido do licitante 
e/ou a critério do pregoeiro, desde que a situação assim exija;  

Na impossibilidade do encaminhamento da proposta ou documentação via Sistema 
e qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim da 

etapa de disputa prejudicará o anonimato), faculta-se ao(s) licitante(s) o seu envio por e
observado os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no 
oficial do município e/ou no Diário Oficial do Município. 

Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do Pregoeiro, 
o prazo de 02 (duas) HORAS para envio da documentação solicitada, sob pena de decair do 

e participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser INABILITADO.
Para fins de viabilização operacional, o Pregoeiro poderá convocar e reconvocar

quantas vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação da 

Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida 
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microempresas ou empresas de pequeno 
pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
se a disciplina antes estabelecida para 

licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
, cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA E DA DOCUMENTAÇÃO 

fixados deste Edital, a PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA (e os documentos 
técnicos pertinentes ao objeto), deverão ser, previa e exclusivamente, anexadas ou enviadas pelo 

Em relação à DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão ser, exclusivamente, anexadas ou 
enviadas pelo Sistema, até a data e horário exigido pelo Pregoeiro, apenas pelo licitante vencedor. 

Poderá o Pregoeiro, a seu critério e considerando a natureza do objeto e as regras 

que a empresa encaminhe a proposta comercial ajustada ao lance final, como 
também eventual documentação complementar necessária ao julgamento, por meio do Sistema, no 

, contados da convocação do Pregoeiro, prorrogável a pedido do licitante 

da proposta ou documentação via Sistema 
e qualquer encaminhamento de proposta ou documentação antes do fim da 

se ao(s) licitante(s) o seu envio por e-mail, 
observado os prazos fixados. Neste caso, a referida documentação será disponibilizada no site 

Se o licitante não estiver logado e/ou não responder, via CHAT, à convocação do Pregoeiro, 
para envio da documentação solicitada, sob pena de decair do 

e participar da licitação e ter sua proposta DESCLASSIFICADA ou ser INABILITADO. 
convocar e reconvocar “Anexo” 

quantas vezes se fizerem necessárias, tendo em vista a finalidade do ato e a ampliação da 

Sob pena de INABILITAÇÃO ou DESCLASSIFICAÇÃO, toda a proposta e documentação exigida 
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neste Edital (e seus anexos) deverá ser emitida em nome
preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 
13.6.1 No caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 
matriz;  
13.6.2 No caso em que o licitante seja filial, a d
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio 
documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de Regularidade 
de Situação (FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de forma 
centralizada;  
13.6.3 Será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que pela 
própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz;
13.6.4 O CNPJ indicado nos doc
mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação. 
13.6.5  Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento 
contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos 
pagamentos. 
13.7 Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar 
COMERCIAL ESCRITA, poderá o 
eletrônica inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto licitado 
com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira q
qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro. 
13.8 O licitante que abandonar o certame
proposta e habilitação, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e sujeitar
ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu 
ato ensejar.  
13.9 As empresas participantes do certame 
ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) e/ou 
solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), sob 
pena de serem estes descartados. 
13.10 A documentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 
Pregoeiro, deverá ser encaminhada, 
endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Li
Secretaria de Gestão e Inovação. 
13.11 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  
13.12 Havendo aceitação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor (es) o encaminhamento da proposta comercial 
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deverá ser emitida em nome do licitante, com o número do CNPJ e, 
preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

No caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 

No caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio 
documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de Regularidade 

FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de forma 

Será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que pela 
própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz; 

O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do 
mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação. 

Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
nstante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento 

contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos 

Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar 
COMERCIAL ESCRITA, poderá o julgamento ser realizado com base na proposta comercial 

inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto licitado 
com todas as informações necessárias e suficientes, de maneira que seja possível a análise da 
qualidade do objeto proposto, a critério do Pregoeiro.  

licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentação complementar à 
, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e sujeitar

ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu 

As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, declarações 
ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) e/ou 
solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), sob 
pena de serem estes descartados.  

ocumentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 
encaminhada, no prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contado da solicitação, ao 

endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Li
Secretaria de Gestão e Inovação.  

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

ação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor (es) o encaminhamento da proposta comercial 
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, com o número do CNPJ e, 
preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:  

No caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da 

ocumentação deverá ser emitida com CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito (CND) perante o INSS, desde que conste no próprio 
documento a validade para a matriz e a filial; como também, quanto ao Certificado de Regularidade 

FGTS), para o licitante que proceda ao recolhimento dos encargos de forma 

Será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ da filial, daquele documento que pela 

umentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do 
mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação.  

Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
nstante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento 

contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos 

Na hipótese de o licitante não atender ao chamado para anexar ou enviar a PROPOSTA 
julgamento ser realizado com base na proposta comercial 

inicialmente cadastrada no sistema, caso conste descrição completa do objeto licitado 
ue seja possível a análise da 

deixando de enviar documentação complementar à 
, poderá ser DESCLASSIFICADO ou INABILITADO e sujeitar-se-á às SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS previstas neste edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu 

encaminhar propostas, declarações 
ou quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus anexos) e/ou 
solicitado pelo Pregoeiro, mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação (CHAT), sob 

ocumentação original ou cópia autenticada, caso seja solicitada expressamente pelo 
, contado da solicitação, ao 

endereço constante no preâmbulo deste Edital e em atenção à Supervisão de Licitações da 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

ação da proposta comercial eletrônica classificada em primeiro lugar, o 
Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) vencedor (es) o encaminhamento da proposta comercial 
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escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado. 
13.13 A PROPOSTA COMERCIAL ESCRITA deverá conter, 
informações e documentos:  
13.13.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demai
licitante ou seu representante legal;
13.13.2 Conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação 
do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e
ao número do presente certame, o nome do Órgão a quem se destina valor global em algarismos e 
por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes; 
13.13.3 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, quando for solicitado; 
13.13.4 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de 
pagamento. 
13.13.5 Indicação da quantidade e dos preços unitário e total
do termo de referência (ANEXO I);
13.13.6 Catálogos, folders ou prospectos
detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado 
no Termo de Referência (ANEXO I).
13.14 O Pregoeiro pedirá o(s) particular
ajustada, por meio da opção “Enviar Anexo”, 
prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os procedimentos 
e regras fixados neste deste Edital, podendo ess
interessado e/ou a critério do Pregoeiro.

14 DOS RECURSOS 
14.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
MINUTOS, de forma imediata após o término do julgamento das propostas
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada 
vencedor. 
14.2 As razões do recurso deverão ser apre
sistema, no prazo de 03 (três) DIAS ÚTEIS
da ata de habilitação ou inabilitação.
14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o at
habilitação ou inabilitação do licitante:
14.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou 
14.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases
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escrita, devidamente ajustada ao último lance ou ao valor negociado.  
RCIAL ESCRITA deverá conter, preferencialmente

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demai
licitante ou seu representante legal; 

Conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação 
do particular, inclusive com o número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail, bem como referência 

e certame, o nome do Órgão a quem se destina valor global em algarismos e 
por extenso, prazo de validade, e outras informações pertinentes;  

a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
 

do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de 

quantidade e dos preços unitário e total, conforme especificações contidas 
do termo de referência (ANEXO I); 

prospectos, quando for o caso, que contenham, de forma clara e 
detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado 
no Termo de Referência (ANEXO I). 

o(s) particular(es), via CHAT, para encaminhar a respectiva proposta 
ajustada, por meio da opção “Enviar Anexo”, no prazo de 02 (duas) HORAS
prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os procedimentos 
e regras fixados neste deste Edital, podendo esse prazo ser prorrogado a requerimento do 
interessado e/ou a critério do Pregoeiro. 

Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
imediata após o término do julgamento das propostas 

, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada 

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
no prazo de 03 (três) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação. 
Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o at

habilitação ou inabilitação do licitante: 
A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do artigo 17 da Lei nº 14.133, 
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preferencialmente, as seguintes 

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

Conter folha de rosto em papel timbrado da empresa, contendo a firma ou denominação 
mail, bem como referência 

e certame, o nome do Órgão a quem se destina valor global em algarismos e 

a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de 

, conforme especificações contidas 

, quando for o caso, que contenham, de forma clara e 
detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua adequação ao que foi solicitado 

har a respectiva proposta 
no prazo de 02 (duas) HORAS (podendo ser 

prorrogado a requerimento do interessado e a critério do Pregoeiro), observados os procedimentos 
e prazo ser prorrogado a requerimento do 

Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 10 (dez) 
 e do ato de habilitação 

, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada 

sentadas em momento único, em campo próprio no 
, contados a partir da data de intimação ou de lavratura 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

prevista no § 1º do artigo 17 da Lei nº 14.133, 
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de 1º de abril de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
14.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.5 O prazo para apresentação de contrarrazões
(três) DIAS ÚTEIS, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata
14.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.7 Decorridos os prazos de apresentação de raz
analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em 
sede de juízo de retratação:  
14.7.1 Reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando
DIAS ÚTEIS; ou,  
14.7.2 Manter inalterada a decisão recorrida.
14.8 Na situação contida no item 14.7.2
dias úteis, e depois de devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para 
fins de decisão final,  podendo a autoridade competente:
14.8.1 Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 
autos, como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro. 
14.8.2 Determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interes
para fins de decisão.  
14.9 A autoridade superior deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) DIAS ÚTEIS
do recebimento dos autos. 
14.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
14.11 O recurso administrativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 
pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e 
seus anexos. 
14.12 Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência o
fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como 
para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 
14.13 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1 Sessão Pública poderá ser REABERTA, 
relação ao(s) ITEM (NS) do objeto que apresente os seguintes 
classificatória da fase de lances: 
15.1.1 Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à 
preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam; 
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de 1º de abril de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
 

fora do prazo não serão conhecidos.  
apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o pregoeiro deverá 
analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em 

, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando

a decisão recorrida. 
situação contida no item 14.7.2, o processo deverá ser submetido, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, e depois de devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para 
isão final,  podendo a autoridade competente: 

Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 
autos, como também os fundamentos da decisão do Pregoeiro.  

Determinar prévia emissão de pareceres da área técnica interessada e/ou parecer jurídico 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) DIAS ÚTEIS

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
strativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 

pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e 

Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência o
fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como 
para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil.  

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS

relação ao(s) ITEM (NS) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada sempre a ordem 
 

Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação
preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
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de 1º de abril de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

ões e contrarrazões, o pregoeiro deverá 
analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em 

, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a, no prazo de 3 (três) 

, o processo deverá ser submetido, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, e depois de devidamente instruído pelo Pregoeiro, à análise hierárquica superior para 

Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos 

sada e/ou parecer jurídico 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) DIAS ÚTEIS, contado 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
strativo poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado 

pelo Pregoeiro durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e 

Na análise e julgamento do recurso, poderá o pregoeiro baixar em diligência os autos para 
fins de pronunciamento da unidade técnica responsável pela especificação do objeto, bem como 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
sendo reaberta a Sessão Pública para fins de prosseguimento do certame. 

em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) HORAS, em 
eventos, observada sempre a ordem 

anulação de atos da fase 
preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
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15.1.2 Constatado erro/impropriedade
da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao 
instante do erro/impropriedade declarada;
15.1.3 Licitante declarado vencedor que 
CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas;
15.1.4 Licitante ME/EPP com restrição da habilitação fiscal e trabalhista
certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do artigo 43, §1º 
da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lan
15.1.5 Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação
momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de 
aceitação e julgamento das propostas.
15.2 Todos os licitantes remanescentes deve
reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, observadas os 
seguintes meios: 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e
fase do procedimento licitatório.
15.2.2 A convocação feita por e-
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
15.2.3 A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência 
oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 
informações e publicações contidas naquele canal de acesso.
15.2.4 À Sessão Pública reaberta aplica
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalhos.

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação
processo licitatório, devidamente instruído, 
de DESPACHO fundamentado, poderá:
16.1.1 Determinar o retorno dos autos
16.1.2 Anular, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 
atos não viciados;  
16.1.3 Revogar, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 
do interesse público primário tutelado; ou
16.1.4 Adjudicar e homologar o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 
previstos na legislação. 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
(dois) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
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erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento 
da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao 
instante do erro/impropriedade declarada; 

vencedor que não assinar a o instrumento contratual, não havendo 
CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas;

restrição da habilitação fiscal e trabalhista 
certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do artigo 43, §1º 
da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

não mantenha as condições de participação e de habilitação
momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de 
aceitação e julgamento das propostas. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 
reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, observadas os 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e
ocedimento licitatório. 

-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Licitanet, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência 
oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 
informações e publicações contidas naquele canal de acesso. 

À Sessão Pública reaberta aplica-se todos os procedimentos e regras de processamento 
ixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalhos.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório, devidamente instruído, será encaminhado à autoridade superior
de DESPACHO fundamentado, poderá: 

retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 

, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 
do interesse público primário tutelado; ou 

o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 

REGISTRO DE PREÇOS 
Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
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na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento 
da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao 

a o instrumento contratual, não havendo 
CADASTRO RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 

 que seja vencedora do 
certame e não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do artigo 43, §1º 
da LC nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente 

não mantenha as condições de participação e de habilitação até o 
momento da assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de 

rão ser convocados para acompanhar a Sessão 
reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema a data e hora de tal reabertura, observadas os 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

á de acordo com os dados contidos no Licitanet, sendo 

A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do sítio 
oficial da Instituição e/ou Diário Oficial do Município, cabendo ao licitante acompanhar as 

se todos os procedimentos e regras de processamento 
ixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalhos. 

, e exauridos os recursos administrativos, o 
minhado à autoridade superior, que por meio 

para saneamento de irregularidades; 
, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos 

, total ou parcialmente, o certame por razões de conveniência e oportunidade, à luz 

o certame para produção de todos os efeitos de fato e de direito 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 
, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
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Preços, cujo prazo de validade encontra
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do 
17.2.1 A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2 A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados
condições. 
17.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
17.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
17.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
propostas pelo primeiro classificado.
17.8 A Ata de Registro de Preços terá vig
dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço permanece 
vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 
15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
17.9 Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previs
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. Fica 
vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos termos do art. 23 
do mesmo Decreto. 

18 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
18.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
18.1.1 Dos licitantes que aceitarem 
classificação na licitação; e 
18.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
18.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
18.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
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Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

ões estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço permanece 

te pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 
15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. Fica 

usão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos termos do art. 23 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
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ixado, sob pena de decadência do direito à 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
fornecedor convocado, desde que: 

A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
ões estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

lo em igual prazo e nas condições 

ência de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço permanece 

te pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
ão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 

possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. Fica 

usão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos termos do art. 23 

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
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certame em relação ao licitante mais bem classificado.
18.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
18.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
18.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou
18.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto 
18.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, obser
atualização na forma prevista no edital, poderá:
18.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
ou 
18.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
19.1 Não será exigido garantia de execução 

20 DO TERMO DE CONTRATO
20.1 Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
20.2 O Fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para qu
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
20.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
20.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
20.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando
estabelecida, conforme as disposições da Lei nº 14.133, 
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certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

ndo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 15.716/24. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não será exigido garantia de execução para a presente contratação. 

DO TERMO DE CONTRATO 
Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
o prazo de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

s neste Edital.  
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para qu
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida, conforme as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
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Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

ndo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

vados o valor estimado e a sua eventual 

Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, será 

, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

se à relação de negócios ali 
1º de abril de 2021; 
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20.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
20.3.3  A contratada reconhece as hipóteses de rescisão previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e reconhece os direitos da Administração pre
20.4 A vigência da(s) contratação (ões) decorrente(s) desta licitação observará 
condições fixados no Termo de Referência
20.5 Na assinatura do contrato, 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
20.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar 
o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, o
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 
preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previst
aplicáveis. 
20.7 Caso nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de
licitação, poderá: 
20.7.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 
20.7.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
20.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabel
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
20.9  A regra no item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
do item 20.7.1. 

21 DO REAJUSTE 
21.1 As regras acerca do reajuste do valor da Ata de Registro de Preços são as estabelecidas no 
Termo de Referência ou minuta da Ata de Registro de Preços, 
Edital. 
21.2 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.

22 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
22.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24 DO PAGAMENTO 
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A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
A contratada reconhece as hipóteses de rescisão previstas na Lei nº 14.133, 

e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei.
A vigência da(s) contratação (ões) decorrente(s) desta licitação observará 

condições fixados no Termo de Referência (ANEXO I). 
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 
convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 
preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em outras legislações 

Caso nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

rior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

As regras acerca do reajuste do valor da Ata de Registro de Preços são as estabelecidas no 
Termo de Referência ou minuta da Ata de Registro de Preços, acompanhadas em anexo a este 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência ou minuta de Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital. 

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
A contratada reconhece as hipóteses de rescisão previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

139 da mesma Lei. 
A vigência da(s) contratação (ões) decorrente(s) desta licitação observará os prazos e 

será exigida a comprovação das condições de habilitação 
, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar 
utro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 
preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 

as na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em outras legislações 

Caso nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
ecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

rior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

As regras acerca do reajuste do valor da Ata de Registro de Preços são as estabelecidas no 
acompanhadas em anexo a este 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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24.1 As regras acerca do pagamento são as e
Edital. 

25 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
25.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
25.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
25.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
25.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofert
25.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
25.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
25.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
25.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaç
25.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
25.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
25.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;
25.1.5 Fraudar a licitação; 
25.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou comete
quando: 
25.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
25.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
25.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
25.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
25.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 2013.
25.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sa
responsabilidades civil e criminal: 
25.2.1 Advertência;  
25.2.2 Multa; 
25.2.3 Impedimento de licitar e contratar e
25.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida 
que aplicou a penalidade. 
25.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
25.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
25.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Diretoria de Licitação e Contratos 

- Nº 0007-2026                                                                                         

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
Deixar de apresentar amostra; 
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaç

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 2013.

Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

Impedimento de licitar e contratar e 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
A natureza e a gravidade da infração cometida; 
As peculiaridades do caso concreto; 
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stabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

 
Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

ado ou após a negociação;  
 

Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

r fraude de qualquer natureza, em especial 

Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Administração poderá, garantida a 

nções, sem prejuízo das 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
sua reabilitação perante a própria autoridade 
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25.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
25.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
25.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
25.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 
25.4.1 Para as infrações previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
25.4.2 Para as infrações previstas nos itens 
15% a 30% do valor do contrato licitado.
25.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
25.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
(quinze) DIAS ÚTEIS, contado da data de sua intimação.
25.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrên
das infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente fe
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
25.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1
e 25.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.1, 25.1.2 e 
25.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o pra
1º de abril de 2021. 
25.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra
descrita no item 25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 
25.10 A apuração de responsabilidade 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
25.11 Caberá recurso no prazo de 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pr
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As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
dela provierem para a Administração Pública; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
do, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) DIAS ÚTEIS, a contar da comunicação oficial. 

Para as infrações previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

Para as infrações previstas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 25.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrên
das infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1
e 25.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.1, 25.1.2 e 
25.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra
descrita no item 25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

o prazo de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pr
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A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
, a contar da comunicação oficial.  

Para as infrações previstas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 e 25.1.8 a multa será de 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 25.1.1, 25.1.2 e 25.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

derativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 
e 25.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 25.1.1, 25.1.1, 25.1.2 e 
25.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

zo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 25.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
, contado da data de sua intimação, 

da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) DIAS ÚTEIS
25.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apl
de inidoneidade para licitar ou contratar 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) DIAS ÚTEIS
25.13 O recurso e o pedido de reconsideraç
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
25.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

26 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.1 Até o TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
26.2 A impugnação poderá ser realizada por fo
e/ou envio de e-mail para licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com
26.3 O Pregoeiro, com apoio da unid
equipe de apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de 
último dia útil anterior à data da abertura do certame, ou proporá, de forma motivada, o 
ADIAMENTO DA SESSÃO ou a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores condições de análise 
dos argumentos de impugnação.
26.4 Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e 
adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
26.5 O pedido de esclarecimentos
ao Pregoeiro, até o TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR
meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e
26.6 O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe 
de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de 
ÚTEIS, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,
Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou disponibilizando no Diário Oficial do Município.
26.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é me
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
26.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser disponibilizadas 
diretamente no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou no Diário Oficial
conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em 
participar do certame acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 
26.9 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anex
falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
no prazo máximo de 20 (vinte) DIAS ÚTEIS, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS

no prazo máximo de 20 (vinte) DIAS ÚTEIS, contado do seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

reparação integral dos danos causados. 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do certame, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por meio de registro no SISTEMA 

licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com.  
O Pregoeiro, com apoio da unidade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 

equipe de apoio, ANALISARÁ a impugnação no prazo de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS
último dia útil anterior à data da abertura do certame, ou proporá, de forma motivada, o 

a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores condições de análise 
dos argumentos de impugnação. 

Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e 
adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

pedido de esclarecimentos referente a este procedimento licitatório deverá ser enviado 
TERCEIRO DIA ÚTIL ANTERIOR à data da sessão pública inicial do certame, por 

meio de registro no SISTEMA e/ou envio de e-mail para licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com
O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe 

de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de 
, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou disponibilizando no Diário Oficial do Município.
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser disponibilizadas 
diretamente no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou no Diário Oficial
conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em 

los para a obtenção das informações prestadas. 
Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus anexos), apontando eventuais 

falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
, contado do recebimento dos autos. 

icação da sanção de declaração 
no prazo de 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, contado da data da 

, contado do seu recebimento. 
ão terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

à data da sessão pública inicial do certame, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

por meio de registro no SISTEMA 

ade técnica responsável pelo Termo de Referência e da 
ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame, ou proporá, de forma motivada, o 
a SUSPENSÃO DO CERTAME para obter melhores condições de análise 

Acolhida a impugnação contra este Edital e seus anexos, serão procedidas as alterações e 
adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

referente a este procedimento licitatório deverá ser enviado 
à data da sessão pública inicial do certame, por 

licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com.  
O Pregoeiro, com apoio da área técnica responsável pelo Termo de Referência e da equipe 

de apoio, prestará os esclarecimentos formalmente solicitados, no prazo de ATÉ 03 (TRÊS) DIAS 
 por e-mail, registro no 

Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou disponibilizando no Diário Oficial do Município. 
As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

dida excepcional e deverá ser motivada 

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados poderão ser disponibilizadas 
diretamente no Sistema, em sítio eletrônico oficial e/ou no Diário Oficial do Município para 
conhecimento da sociedade em geral e dos licitantes em potencial, cabendo aos interessados em 

los para a obtenção das informações prestadas.  
os), apontando eventuais 

falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão ou licitante que não o fizer nos prazos e 
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condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 
obstaculizará a realização normal da sessão

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar
27.2 Não havendo expediente ou 
realização do certame na data marcada, a 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
27.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraç
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
27.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
27.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
27.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de se
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
27.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
no endereço eletrônico www.licitanet.com.br
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço de e
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com
Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, s/n,
98123-0781, nos dias úteis, no horário 
qual os autos do processo administrativo perman
27.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através do suporte técnico da plataforma Licitanet(34) 2512
6500. 
27.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de preço;
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada;
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condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 
obstaculizará a realização normal da sessão. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraç
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

dução ou do resultado do processo licitatório. 
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

imento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
www.licitanet.com.br,http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço de e
licitacaoprefeituradeitabuna@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Condomínio Jequitibá Trade Center, 1º andar, s/n, Bairro Jardim Vitória, em Itabuna

0781, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 
e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através do suporte técnico da plataforma Licitanet(34) 2512

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos
 

Modelo de Proposta de preço; 
Modelo de Declaração Unificada; 
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condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e não 

 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

sessão será automaticamente transferida para o 
, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

imento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e 

us anexos ou demais peças que 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
http://www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html, 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço de e-mail 
, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Bairro Jardim Vitória, em Itabuna-BA, fone (73) 
, mesmo endereço e período no 

ecerão com vista franqueada aos interessados.  
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, problemas com conexão 

e/ou dúvidas poderá ser esclarecida através do suporte técnico da plataforma Licitanet(34) 2512-

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO IV – Modelo de Declaração de 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus Arts. 42 a 49; 
ANEXO V – Modelo para licitante organizado em cooperativa 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato.
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Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

licitante organizado em cooperativa de declaração
requisitos estabelecidos no artigo 16 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Minuta da Ata de Registro de Preços 
Minuta de Termo de Contrato. 

Itabuna - BA, 0

Antônio José Brandão Calhau 
SECRETÁRIO DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
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os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

de declaração que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

BA, 06 de maio de 2026. 
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1. DO OBJETO 
1.1.  O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
suficientes à realização de procedimento visando formalizar a
PEÇAS DE INFORMÁTICA, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condiçõe
se detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 
15.247/2023. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a presente solicitação para a aquisição de peças de informática, no 
tarefas e ações operacionais, para atender às diversas demandas da Secretaria de Gestão e Inovação, 
visando manter o pleno funcionamento das atividades e garantir a continuidade dos serviços 
prestados pelo funcionalismo público. Muitas secretar
computacionais defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer sobremaneira 
a atividade-fim de cada uma. Dessa forma, foram elaboradas especificações técnicas dos 
equipamentos a serem adquiridos, atende
solicitações constantes de aquisições dos materiais, para atendimento das demandas internas das 
Secretarias. 
2.2. Nos últimos anos, a tecnologia da informação tornou
execução dos serviços tanto no setor público, quanto no privado.  As peças de informática são 
instrumentos cruciais, amplamente utilizados para a operação das atividades administrativas das 
unidades da Administração Pública, destinados à substituição de component
danificados, o que contribui para a eficiência operacional, pois garante que os trabalhos possam 
continuar sem interrupções. 
2.3. É importante considerar que, assim como ocorre com a maioria das tecnologias, o avanço
tecnológico contínuo torna os equipamentos obsoletos com o tempo, o que pode comprometer a 
eficácia e a segurança dos processos de trabalho.
de informática pode levar ao desgaste natural das peças, causando defeitos que comprometem o 
funcionamento dos sistemas. A substituição imediata dessas peças defeituosas é essencial para evitar 
a interrupção das atividades e assegurar que os serviços prestados à população continuem de 
maneira eficiente. Por isso, é fundamental que a Secretaria tenha 
que possam ser utilizadas em caso de necessidade.
2.4. A aquisição de peças de informática é, portanto, uma medida necessária para garantir a 
continuidade e a eficiência dos serviços prestados pela Secretaria. A continuidade dos se
públicos é um atributo fundamental que deve ser constantemente monitorado pelos gestores, tendo 
em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos cidadãos. 
Conclui-se, então, que uma das melhores estratégias para
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROTOCOLO 0159242/2025 
 

   
O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 

suficientes à realização de procedimento visando formalizar a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condiçõe

se detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

se a presente solicitação para a aquisição de peças de informática, no 
tarefas e ações operacionais, para atender às diversas demandas da Secretaria de Gestão e Inovação, 
visando manter o pleno funcionamento das atividades e garantir a continuidade dos serviços 
prestados pelo funcionalismo público. Muitas secretarias enfrentam problemas com parques 
computacionais defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer sobremaneira 

fim de cada uma. Dessa forma, foram elaboradas especificações técnicas dos 
equipamentos a serem adquiridos, atendendo às necessidades majoritárias e, ainda, por haver 
solicitações constantes de aquisições dos materiais, para atendimento das demandas internas das 

Nos últimos anos, a tecnologia da informação tornou-se uma ferramenta essencial para a 
o dos serviços tanto no setor público, quanto no privado.  As peças de informática são 

instrumentos cruciais, amplamente utilizados para a operação das atividades administrativas das 
unidades da Administração Pública, destinados à substituição de component
danificados, o que contribui para a eficiência operacional, pois garante que os trabalhos possam 

É importante considerar que, assim como ocorre com a maioria das tecnologias, o avanço
s equipamentos obsoletos com o tempo, o que pode comprometer a 

eficácia e a segurança dos processos de trabalho.  O uso constante e prolongado dos equipamentos 
de informática pode levar ao desgaste natural das peças, causando defeitos que comprometem o 

cionamento dos sistemas. A substituição imediata dessas peças defeituosas é essencial para evitar 
a interrupção das atividades e assegurar que os serviços prestados à população continuem de 
maneira eficiente. Por isso, é fundamental que a Secretaria tenha em estoque peças de reposição 
que possam ser utilizadas em caso de necessidade. 

A aquisição de peças de informática é, portanto, uma medida necessária para garantir a 
continuidade e a eficiência dos serviços prestados pela Secretaria. A continuidade dos se
públicos é um atributo fundamental que deve ser constantemente monitorado pelos gestores, tendo 
em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos cidadãos. 

se, então, que uma das melhores estratégias para minimizar a interrupção da prestação de 
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O presente termo de referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

, cujas especificações técnicas, quantidades e demais condições encontram-
se detalhados no presente documento, nos termos exigidos no art. 7º do Decreto Municipal nº 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

se a presente solicitação para a aquisição de peças de informática, no suporte das 
tarefas e ações operacionais, para atender às diversas demandas da Secretaria de Gestão e Inovação, 
visando manter o pleno funcionamento das atividades e garantir a continuidade dos serviços 

ias enfrentam problemas com parques 
computacionais defasados tecnologicamente e sem garantia, o que pode comprometer sobremaneira 

fim de cada uma. Dessa forma, foram elaboradas especificações técnicas dos 
ndo às necessidades majoritárias e, ainda, por haver 

solicitações constantes de aquisições dos materiais, para atendimento das demandas internas das 

se uma ferramenta essencial para a 
o dos serviços tanto no setor público, quanto no privado.  As peças de informática são 

instrumentos cruciais, amplamente utilizados para a operação das atividades administrativas das 
unidades da Administração Pública, destinados à substituição de componentes obsoletos ou 
danificados, o que contribui para a eficiência operacional, pois garante que os trabalhos possam 

É importante considerar que, assim como ocorre com a maioria das tecnologias, o avanço 
s equipamentos obsoletos com o tempo, o que pode comprometer a 

uso constante e prolongado dos equipamentos 
de informática pode levar ao desgaste natural das peças, causando defeitos que comprometem o 

cionamento dos sistemas. A substituição imediata dessas peças defeituosas é essencial para evitar 
a interrupção das atividades e assegurar que os serviços prestados à população continuem de 

em estoque peças de reposição 

A aquisição de peças de informática é, portanto, uma medida necessária para garantir a 
continuidade e a eficiência dos serviços prestados pela Secretaria. A continuidade dos serviços 
públicos é um atributo fundamental que deve ser constantemente monitorado pelos gestores, tendo 
em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos cidadãos. 

minimizar a interrupção da prestação de 
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serviços está na aquisição de equipamentos com ampla cobertura de garantia. 
2.5. A solicitação está alinhada com o planejamento estratégico da Secretaria, que prevê a 
otimização dos processos internos e a melhoria contí
dos materiais em questão é um ponto crucial para a execução eficaz dos planos estabelecidos e para 
o alcance dos objetivos organizacionais.
2.6. O objeto da contratação está previsto no 
PCA no PNCP: 14147490000168
31027072000156-0-000001/2026.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
condições, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser 
proposto: 

ITEM DESCRIÇÃO

01 

CASE USB 3.0 PARA HD 2,5 
Características  
-Design de fácil instalação, sem necessidade de 
ferramentas  
-Interface: USB 3.2 Gen 1; 
-Apropriado para discos rígidos SATA/SSD de 2.5 
-Tecnologia de conexão: USB 

02 

HD EXTERNO 1TB 
1.Capacidade de 1TB; 2.Interface: USB 3.0; 3.Rotação: 
5400 RPM; 4.Taxa máxima de 
(USB 3.0); 5.Conteúdo da embalagem:  Disco rígido 
portátil 1TB; Cabo USB 3.0; Guia de início rápido. 
6.Garantia mínima de 12 meses.

03 

MOUSE ÓPTICO USB COM FIO
1.Quantidade de botões 03 com scroll; 2.Resolução: 
800 DPI ou superior; 3.Comprimento do cabo 1,80mts 
ou superior; 4.Sensor do tipo óptico; 5.Conectividade 
USB; ou equivalente. 

04 

MOUSE PAD COM APOIO DE PULSO
-Material :EVA , tecido e gel   
-Apoio macio para o pulso 
-Revestido com silicone gel 
- Ou equivalente. 

05 

PEN DRIVE 8GB 3.0 
Memória Flash via USB / Compatível com USB 3.0, USB 
2.0 (funciona também em USP 1.1); aceita 
compactação de arquivos. Compatibilidade: Projetada 
de acordo com as especificações USB 3.0; Capacidade 
08GB 

06 
PEN DRIVE 32GB 3.0 
 Memória Flash via USB / Compatível com USB 3.0, USB 
2.0 (funciona também em USP 1.1); aceita 
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serviços está na aquisição de equipamentos com ampla cobertura de garantia. 
A solicitação está alinhada com o planejamento estratégico da Secretaria, que prevê a 

otimização dos processos internos e a melhoria contínua da gestão administrativa. A disponibilidade 
dos materiais em questão é um ponto crucial para a execução eficaz dos planos estabelecidos e para 
o alcance dos objetivos organizacionais. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
14147490000168-0-000012/2026; 15053682000178

000001/2026. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser 

PERIFÉRICOS 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA

, sem necessidade de 

Apropriado para discos rígidos SATA/SSD de 2.5  

UND 8 

Capacidade de 1TB; 2.Interface: USB 3.0; 3.Rotação: 
5400 RPM; 4.Taxa máxima de transferência: 4,8 Gbps 
(USB 3.0); 5.Conteúdo da embalagem:  Disco rígido 
portátil 1TB; Cabo USB 3.0; Guia de início rápido. 
6.Garantia mínima de 12 meses. 

UND 31 

MOUSE ÓPTICO USB COM FIO 
1.Quantidade de botões 03 com scroll; 2.Resolução: 

superior; 3.Comprimento do cabo 1,80mts 
ou superior; 4.Sensor do tipo óptico; 5.Conectividade 

UND 450 

MOUSE PAD COM APOIO DE PULSO 
 

UND 400 

Memória Flash via USB / Compatível com USB 3.0, USB 
2.0 (funciona também em USP 1.1); aceita 
compactação de arquivos. Compatibilidade: Projetada 
de acordo com as especificações USB 3.0; Capacidade 

UND 15 

Memória Flash via USB / Compatível com USB 3.0, USB 
2.0 (funciona também em USP 1.1); aceita 

UND 45 
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serviços está na aquisição de equipamentos com ampla cobertura de garantia.  
A solicitação está alinhada com o planejamento estratégico da Secretaria, que prevê a 

nua da gestão administrativa. A disponibilidade 
dos materiais em questão é um ponto crucial para a execução eficaz dos planos estabelecidos e para 

Plano de Contratações Anual 2026, conforme ID 
000012/2026; 15053682000178-0-000001/2026; 

O objeto do presente termo de referência possui as seguintes características técnicas e 
, as quais deverão ser rigorosamente observadas por ocasião da formulação do preço a ser 

MARCA 
VALOR 
UND R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 
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compactação de arquivos. Compatibilidade: Projetada 
de acordo com as especificações USB 3.0; Capacidade: 
32GB 

07 

PENDRIVE 128GB USB 3.2 
1.Capacidade: 128GB; 2.Conector: USB
3.Leitura Sequencial: 400MB/s; 4.Interface: USB 3.2 
Gen 1. 

08 
TECLADO USB COM FIO ABNT2
1.Padrão ABNT2; 2.107 ou 110 teclas; 3.Comprimento 
do cabo: 1,50 mts ou superior; 

ITEM DESCRIÇÃO

09 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 350W
1.Com proteção contra sobrecarga :Sim 2.Com 
proteção contra sobretensão:Sim 3.Com proteção 
contra curto   circuito :Sim 
4.Potencia :350W real ;8 
5.Bivolt com chave seletora ou automático 
6.Certificação 80 PLUS BRONZE

10 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 500W
1.1.Com proteção contra sobrecarga: Sim; 1.2.Com 
proteção contra sobretensão: Sim; 1.3.Com proteção 
contra curto-circuito: Sim; 2.Potência: 500W real; 
3.Bivolt automático; 4.Certificação 80 PLUS BRONZE 
(Obrigatório). 

11 

MEMÓRIA 4 GB DDR3 
1.:1600MhzFrequência (PC3-12800)
2.Capacidade :4GB 
3.Aplicaçâo para DESKTOP ; 
4.Tecnologia :DDR3 

12 
MEMÓRIA 8GB DDR3 1600MHZ
1.Frequência: 1600MHz (PC3
8GB; 3.Aplicação para DESKTOP; 4.Tecnologia: DDR3.

13 

MEMÓRIA 8GB DDR4 2666MHZ OU SUPERIOR
1.Frequência: 2666MHz (PC4
2.Capacidade: 8GB; 3.Aplicação 
4.Tecnologia: DDR4; 5.Latência do CAS: CL19.

14 

PLACA ETHERNET PCI-GIGABIT
1. Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 
802.3x, 802.1q, 802.1p, CSMA/CD, TCP/IP; 2.Interface: 
32-bit PCIe; 01 porta 10/100/1000Mbps RJ45; 
de Dados:  10/100/1000Mbps para modo Half
20/200/2000Mbps para modo Full
LED: 1000Mbps Link/Act; 100Mbps Link/Act; 4. 
Controle de Fluxo: Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full
Duplex); 

15 

PLACA MÃE SOCKET LGA 1150
1.Padrão ATX, soquete LGA1150; 2. Possuir 2 slots 
DDR3 1600MHz; 3.Áudio e rede integrados (on
garantia 1 ano fabricante. 4.BIOS atualizável por 
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compactação de arquivos. Compatibilidade: Projetada 
de acordo com as especificações USB 3.0; Capacidade: 

1.Capacidade: 128GB; 2.Conector: USB-A e USB-C; 
3.Leitura Sequencial: 400MB/s; 4.Interface: USB 3.2 

UND 6 

TECLADO USB COM FIO ABNT2 
1.Padrão ABNT2; 2.107 ou 110 teclas; 3.Comprimento 
do cabo: 1,50 mts ou superior; 4.Conectividade USB. 

UND 430 

HARDWARE 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 350W 
1.Com proteção contra sobrecarga :Sim 2.Com 
proteção contra sobretensão:Sim 3.Com proteção 

5.Bivolt com chave seletora ou automático 
6.Certificação 80 PLUS BRONZE 

UND 100 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 500W 
1.1.Com proteção contra sobrecarga: Sim; 1.2.Com 
proteção contra sobretensão: Sim; 1.3.Com proteção 

circuito: Sim; 2.Potência: 500W real; 
3.Bivolt automático; 4.Certificação 80 PLUS BRONZE 

UND 150 

12800) 
UND 50 

MEMÓRIA 8GB DDR3 1600MHZ 
1.Frequência: 1600MHz (PC3-12800); 2.Capacidade: 
8GB; 3.Aplicação para DESKTOP; 4.Tecnologia: DDR3. 

UND 120 

MEMÓRIA 8GB DDR4 2666MHZ OU SUPERIOR 
1.Frequência: 2666MHz (PC4-25600) ou superior; 
2.Capacidade: 8GB; 3.Aplicação para DESKTOP; 
4.Tecnologia: DDR4; 5.Latência do CAS: CL19. 

UND 30 

GIGABIT 
1. Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 
802.3x, 802.1q, 802.1p, CSMA/CD, TCP/IP; 2.Interface: 

bit PCIe; 01 porta 10/100/1000Mbps RJ45; 3.Taxa 
de Dados:  10/100/1000Mbps para modo Half-Duplex;  
20/200/2000Mbps para modo Full-Duplex; 3.Indicador 
LED: 1000Mbps Link/Act; 100Mbps Link/Act; 4. 
Controle de Fluxo: Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full-

UND 65 

1150 
1.Padrão ATX, soquete LGA1150; 2. Possuir 2 slots 
DDR3 1600MHz; 3.Áudio e rede integrados (on-board), 
garantia 1 ano fabricante. 4.BIOS atualizável por 

UND 50 
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MARCA 
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UND R$ 

VALOR 
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software compatível com ACPI e PNP; 5.Capacidade de 
escolha do dispositivo de boot entre CD, HD e 
removível; 6.Mínimo de 01 slot PCI Express 3.0 x16 
livre após configuração proposta; 7.Mínimo de 2 
conectores USB 3.0 integrados; 8.Mínimo de 2 
controladores SATA com capacidade mínima de 
transferência de 6 GB/s (SATA III); 9.Suportar 
memorias padrão DDR3 1600/1333MHz padrão 240 
pinos, dual channel, com no mínimo 02 bancos de 
memória; 9.Áudio Codec de áudio HD de 6 canais 
integrado; 10.Interface de rede Gigabit 100/1000Mbps 
auto selecionável e conector RJ
11.Manual de instalação / configu
para todas as interfaces fornecidas em mídia original; 
13.Fornecer espelho de conectores e cabos de 
alimentação e lógicos para as interfaces SATA

16 

PLACA MÃE SOCKET LGA 1155
1.CPU LGA 1155; 2. MEMÓRIA: 2 Slots SDRAM DDR3 
de 240 Pinos, Memória de até 16GB, Suporta Dual 
Channel DDR3 1600MHz; 3.SLOT DE EXPANSÃO: 1 Slot 
PCI EXPRESS x16, 1 Slot PCI EXPRESS x1; 4. INTERFACE 
I/O: 4x Portas USB 2.0, 2x Portas USB 3.0, 1x Porta 
VGA, 1x Porta HDMI, 1x Porta RJ45 1x 3
Áudio (line in/line out/MIC in); 5. LAN INTEGRADA: 
Interface 100/1000Mbps (GBLan); 6. INTERFACE 
ONBOARD: 1x Conector ATX de 24 pinos, 1x Conector 
ATX 12V de 4 pinos, 2 x Conectores USB, 1 x Conector 
ÁUDIO: Codec de áudio HD de 6 canais integrado, 
Interface de áudio frontal, Interface de microfone 
estéreo frontal, 1 x Conectores FAN, 1x Conectores 
Serial SATA 6Gbps, 2x Conectores Serial SATA 3Gbps, 
1x Conector NVME-M.2; 7. DESIGN: Micro ATX, 
F_AUDIO/F_PANEL/SPEAKER.  

17 

PLACA WIRELESS PCI-E DUAL BAND
1.Interface: PCI Express; 2.Tipo de Antena: 02 antenas 
dual-band removíveis; 3.Padrões Wireless Obrigatório: 
IEEE 802.11ax; 4.Segurança Wireless: 64/128bit WEP, 
WPA/WAP2, WPA-PSK/WPA2
5.Certificações CE, FCC, RoHS. 

18 
SSD SATA 3 240GB OU SUPERIOR
1.Capacidade 240GB (gigabyte) ou superior; 
2.Interface: SATA III; 3.Tamanho: 2,5” (polegadas).

19 
SSD SATA 3 500GB OU SUPERIOR 
1.Capacidade: 500GB (até 512GB) 
2.Interface: SATA III; 3.Tamanho: 2,5” (polegadas).

ITEM DESCRIÇÃO

20 
CABO ETHERNET UTP CAT.5E AZUL
1.BOBINA COM 305M (METROS
sequencial métrica decrescente (305 
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software compatível com ACPI e PNP; 5.Capacidade de 
escolha do dispositivo de boot entre CD, HD e mídia 
removível; 6.Mínimo de 01 slot PCI Express 3.0 x16 
livre após configuração proposta; 7.Mínimo de 2 
conectores USB 3.0 integrados; 8.Mínimo de 2 
controladores SATA com capacidade mínima de 
transferência de 6 GB/s (SATA III); 9.Suportar 

DDR3 1600/1333MHz padrão 240 
pinos, dual channel, com no mínimo 02 bancos de 
memória; 9.Áudio Codec de áudio HD de 6 canais 
integrado; 10.Interface de rede Gigabit 100/1000Mbps 
auto selecionável e conector RJ-45 na placa; 
11.Manual de instalação / configuração; 12.Drivers 
para todas as interfaces fornecidas em mídia original; 
13.Fornecer espelho de conectores e cabos de 
alimentação e lógicos para as interfaces SATA 
PLACA MÃE SOCKET LGA 1155 
1.CPU LGA 1155; 2. MEMÓRIA: 2 Slots SDRAM DDR3 
de 240 Pinos, Memória de até 16GB, Suporta Dual 
Channel DDR3 1600MHz; 3.SLOT DE EXPANSÃO: 1 Slot 
PCI EXPRESS x16, 1 Slot PCI EXPRESS x1; 4. INTERFACE 
I/O: 4x Portas USB 2.0, 2x Portas USB 3.0, 1x Porta 

Porta HDMI, 1x Porta RJ45 1x 3-in-1 Porta de 
Áudio (line in/line out/MIC in); 5. LAN INTEGRADA: 
Interface 100/1000Mbps (GBLan); 6. INTERFACE 
ONBOARD: 1x Conector ATX de 24 pinos, 1x Conector 
ATX 12V de 4 pinos, 2 x Conectores USB, 1 x Conector 

c de áudio HD de 6 canais integrado, 
Interface de áudio frontal, Interface de microfone 
estéreo frontal, 1 x Conectores FAN, 1x Conectores 
Serial SATA 6Gbps, 2x Conectores Serial SATA 3Gbps, 

M.2; 7. DESIGN: Micro ATX, 
 

UND 60 

E DUAL BAND 
Tipo de Antena: 02 antenas 

band removíveis; 3.Padrões Wireless Obrigatório: 
IEEE 802.11ax; 4.Segurança Wireless: 64/128bit WEP, 

PSK/WPA2-PSK, 802.1x; 
5.Certificações CE, FCC, RoHS.  

UND 40 

SSD SATA 3 240GB OU SUPERIOR 
Capacidade 240GB (gigabyte) ou superior; 

3.Tamanho: 2,5” (polegadas). 
UND 235 

SSD SATA 3 500GB OU SUPERIOR  
1.Capacidade: 500GB (até 512GB) ou superior; 
2.Interface: SATA III; 3.Tamanho: 2,5” (polegadas). 

UND 145 

CABOS 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA

CABO ETHERNET UTP CAT.5E AZUL 
1.BOBINA COM 305M (METROS); 2.Marcação 
sequencial métrica decrescente (305 – 0 m); 

UND 20 
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3.Condutor: Cobre nú com diâmetro nominal de 
24AWG; 4.Isolamento: Poliolefina com diâmetro 
nominal 0.9mm; 5.Quantidade de Pares: 4 pares 24 
AWG; 6.Blindagem: Não Blindado (U/UTP); Capa: 
Constituído por PVC retardante a chama; 7.Diâmetro 
Nominal: 4,8 mm; 8.Classe de Flamabilidade: CMX: IEC 
60332-1 conforme ABNT NBR 14705; 9.Temperatura 
de Instalação 0ºC a 50ºC; 10.Temperatura de 
Armazenamento -20ºC a 70ºC; 11.Temperatura de 
Operação -20ºC a 60ºC; 12.Desequilíbrio Resistivo 
Máximo 5%; 13.Resistência Elétrica 
Condutor de 20ºC: 93,8 Ω/km; 14.Capacit
1kHz - Máximo: 56 pF/m; 15.Desequilíbrio Capacitivo 
Par x Terra 1kHz - Máximo: 3,3 pF/m; 16.Impedância 
Característica: 100±15% Ω; 17.Atraso de Propaga
Máximo: 545ns/100m @ 10MHz; 18.Diferen
Atraso de Propagação - Máximo: 45ns/100m; 19.Prova 
de Tensão Elétrica entre Condutores: 2500 VDC/3s; 
20.Velocidade de Propagação Nominal: 68; 21.Anatel: 
0036-08-0256; 22.Cor: AZUL; 23.NÃO PODE SER CFTV.

21 

CABO ETHERNET UTP CAT.5E 
1.BOBINA COM 305M (METROS
sequencial métrica decrescente (305 
3.Condutor: Cobre nú com diâmetro nominal de 
24AWG; 4.Isolamento: Poliolefina com diâmetro 
nominal 0.9mm; 5.Quantidade de Pares: 4 pares 24 
AWG; 6.Blindagem: Não Blind
Constituído por PVC retardante a chama; 7.Diâmetro 
Nominal: 4,8 mm; 8.Classe de Flamabilidade: CMX: IEC 
60332-1 conforme ABNT NBR 14705; 9.Temperatura 
de Instalação 0ºC a 50ºC; 10.Temperatura de 
Armazenamento -20ºC a 70ºC; 11.Temperatura
Operação -20ºC a 60ºC; 12.Desequilíbrio Resistivo 
Máximo 5%; 13.Resistência Elétrica CC Máxima do 
Condutor de 20ºC: 93,8 Ω/km; 14.Capacit
1kHz - Máximo: 56 pF/m; 15.Desequilíbrio Capacitivo 
Par x Terra 1kHz - Máximo: 3,3 pF/m; 16.Impedância 
Característica: 100±15% Ω; 17.Atraso de Propaga
Máximo: 545ns/100m @ 10MHz18.Diferença entre o 
Atraso de Propagação - Máximo: 45ns/100m; 19.Prova 
de Tensão Elétrica entre Condutores: 2500 VDC/3s; 
20.Velocidade de Propagação Nominal: 68; 21.Anatel: 
0036-08-0256; 22.Cor: PRETO; 
CFTV. 

22 

CABO DE ALIMENTAÇÃO ATX 
1.Corrente Máxima +-10A; 2.Plug Fêmea tipo IEC e 
Plug Macho tipo NBR 14136; 3.Comprimento do Cabo: 
2,00mts (metros). 

23 
CABO HDMI 4K 2MTS 
1.Conector HDMI Macho/Macho; 2.Comprimento do 
cabo 2mts (metros); 3.Revestimento do conector: 
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3.Condutor: Cobre nú com diâmetro nominal de 
24AWG; 4.Isolamento: Poliolefina com diâmetro 
nominal 0.9mm; 5.Quantidade de Pares: 4 pares 24 
AWG; 6.Blindagem: Não Blindado (U/UTP); Capa: 
Constituído por PVC retardante a chama; 7.Diâmetro 

Classe de Flamabilidade: CMX: IEC 
1 conforme ABNT NBR 14705; 9.Temperatura 

de Instalação 0ºC a 50ºC; 10.Temperatura de 
20ºC a 70ºC; 11.Temperatura de 

20ºC a 60ºC; 12.Desequilíbrio Resistivo 
Máximo 5%; 13.Resistência Elétrica CC Máxima do 

Ω/km; 14.Capacitância Mutua 
Máximo: 56 pF/m; 15.Desequilíbrio Capacitivo 

Máximo: 3,3 pF/m; 16.Impedância 
Ω; 17.Atraso de Propagação 

Máximo: 545ns/100m @ 10MHz; 18.Diferença entre o 
Máximo: 45ns/100m; 19.Prova 

de Tensão Elétrica entre Condutores: 2500 VDC/3s; 
20.Velocidade de Propagação Nominal: 68; 21.Anatel: 

23.NÃO PODE SER CFTV. 
CABO ETHERNET UTP CAT.5E PRETO 
1.BOBINA COM 305M (METROS); 2.Marcação 
sequencial métrica decrescente (305 – 0 m); 
3.Condutor: Cobre nú com diâmetro nominal de 
24AWG; 4.Isolamento: Poliolefina com diâmetro 
nominal 0.9mm; 5.Quantidade de Pares: 4 pares 24 
AWG; 6.Blindagem: Não Blindado (U/UTP); Capa: 
Constituído por PVC retardante a chama; 7.Diâmetro 
Nominal: 4,8 mm; 8.Classe de Flamabilidade: CMX: IEC 

1 conforme ABNT NBR 14705; 9.Temperatura 
de Instalação 0ºC a 50ºC; 10.Temperatura de 

20ºC a 70ºC; 11.Temperatura de 
20ºC a 60ºC; 12.Desequilíbrio Resistivo 

Máximo 5%; 13.Resistência Elétrica CC Máxima do 
Ω/km; 14.Capacitância Mutua 

Máximo: 56 pF/m; 15.Desequilíbrio Capacitivo 
Máximo: 3,3 pF/m; 16.Impedância 

Ω; 17.Atraso de Propagação 
Máximo: 545ns/100m @ 10MHz18.Diferença entre o 

Máximo: 45ns/100m; 19.Prova 
de Tensão Elétrica entre Condutores: 2500 VDC/3s; 
20.Velocidade de Propagação Nominal: 68; 21.Anatel: 

0256; 22.Cor: PRETO; 23.NÃO PODE SER 

UND 14 

 
10A; 2.Plug Fêmea tipo IEC e 

Plug Macho tipo NBR 14136; 3.Comprimento do Cabo: UND 40 

Conector HDMI Macho/Macho; 2.Comprimento do 
cabo 2mts (metros); 3.Revestimento do conector: 
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Ouro. 

24 

CABO HDMI MACHO PARA MACHO
-Em conformidade com o padrão HDMI 1.4 compatível 
com os anteriores  
-Conector banhado a ouro  
-Cor PRETO 
-Tamanho 1,5 mts 

25 
CABO USB 3.0 ou Superior TIPO
1.Comprimento de 1,5 metros; 

26 

CABO VGA MACHO PARA MACHO
1.Conector: Macho x Macho; 2.Comprimento: 2mts 
(metros); 3.Blindagem: Multicamadas; 4.Filtros: 2 de 
Ferrite; 5.Núcleos: Tipo 3+9; 6.Resolução: FULL HD 
1080P; 7.Diâmetro 8.5mm; 8.Classificação: CL2; 
9.Material: Cobre Sem Oxigênio (OFC).

ITEM DESCRIÇÃO

27 

ACCESS POINT 
Características mínimas exigidas:
Tecnologia: Access Point Wi-Fi 6 (802.11ax), Dual Band, 
montagem no teto; 
Velocidade agregada mínima: 3.0 Gbps;
Capacidade de clientes simultâneos: mínimo de 300 
dispositivos; 
Antenas: mínimo de 4 antenas internas com tecnologia 
MIMO; 
Segurança: suporte a protocolos WPA3, WPA2
Enterprise e WPA2-Personal; 
Gerenciamento: compatível com software UniFi 
Controller para configuração, monitoramento e 
controle avançado; 
Fonte de alimentação: Injetor PoE+ 48V 30W
Indicação de Marca: Ubiquiti / Modelo: UniFi

28 

ROTEADOR DUALBAND 1200Mpbs
ROTEADOR, Gigabit Wireless Dual Band 1200Mbps 
Interface: 4 portas LAN Gigabit e 1 porta WAN Gigabit 
Padrões Wireless: IEEE 802.11ac/n/a 5GHzIEEE 
802.11b/g/n 2.4GHz Frequência: 2.4GHz (300mbps) e 
5GHz (867Mbps).  

29 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL 
Características mínimas exigidas:
Interface: 
• Mínimo de 8 portas RJ45 10/100/1000 Mbps 
com suporte a Auto Negociação e Auto MDI/MDIX;
• 2 slots SFP 1000 Mbps;
• 1 porta console para gerenciamento.
Mídia de rede suportada: 
• 100BASE-TX / 1000BASE
categoria 5 ou superior (até 100m);
• 1000BASE-X: fibras MMF e SMF.
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CABO HDMI MACHO PARA MACHO 
Em conformidade com o padrão HDMI 1.4 compatível 

UND 50 

CABO USB 3.0 ou Superior TIPO-C/TIPO-A 
1.Comprimento de 1,5 metros;  UND 5 

CABO VGA MACHO PARA MACHO 
1.Conector: Macho x Macho; 2.Comprimento: 2mts 
(metros); 3.Blindagem: Multicamadas; 4.Filtros: 2 de 

3+9; 6.Resolução: FULL HD 
1080P; 7.Diâmetro 8.5mm; 8.Classificação: CL2; 
9.Material: Cobre Sem Oxigênio (OFC). 

UND 20 

REDE E INFRAESTRUTURA 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA

Características mínimas exigidas: 
Fi 6 (802.11ax), Dual Band, 

Velocidade agregada mínima: 3.0 Gbps; 
Capacidade de clientes simultâneos: mínimo de 300 

Antenas: mínimo de 4 antenas internas com tecnologia 

protocolos WPA3, WPA2-
 

Gerenciamento: compatível com software UniFi 
Controller para configuração, monitoramento e 

Fonte de alimentação: Injetor PoE+ 48V 30W 
Indicação de Marca: Ubiquiti / Modelo: UniFi 

UND 20 

ROTEADOR DUALBAND 1200Mpbs 
ROTEADOR, Gigabit Wireless Dual Band 1200Mbps 
Interface: 4 portas LAN Gigabit e 1 porta WAN Gigabit 
Padrões Wireless: IEEE 802.11ac/n/a 5GHzIEEE 
802.11b/g/n 2.4GHz Frequência: 2.4GHz (300mbps) e 

UND 30 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL - 08P 
Características mínimas exigidas: 

Mínimo de 8 portas RJ45 10/100/1000 Mbps 
com suporte a Auto Negociação e Auto MDI/MDIX; 

2 slots SFP 1000 Mbps; 
1 porta console para gerenciamento. 

TX / 1000BASE-T: cabos UTP 
categoria 5 ou superior (até 100m); 

X: fibras MMF e SMF. 

UND 22 
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Fonte de alimentação: Entrada 100~240VAC, 50/60Hz.
Desempenho: 
• Largura de banda/backplane mínima de 
20Gbps; 
• Taxa de encaminhamento de pa
de 14.9Mpps. 
Tabela de endereços MAC: Capacidade mínima de 8k 
entradas. 
Memória de buffer de pacotes: Mínimo de 4Mb.
Jumbo Frame: Suporte a quadros de até 10240 bytes.
Gerenciamento e recursos avançados:
• Switch totalmente gerenciável;
• Suporte a VLANs IEEE 802.1Q;
• Suporte a QoS (Quality of Service) para 
priorização de tráfego; 
• Interface de gerenciamento via porta console, 
interface web e CLI; 
• Suporte a protocolos de gerenciamento 
padrão (SNMP, Telnet, SSH). 
Indicação de Marca: TP-LINK Modelo: SG3210

30 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL 
Características mínimas exigidas: 
Interface: 

 Mínimo de 16 portas RJ45 10/100/1000 Mbps 
com suporte a Auto Negociação e Auto 
MDI/MDIX; 

 2 slots SFP Combo 100/1000 Mbps;
 1 porta console para gerenciamento.

Mídia de rede suportada: 
 100BASE-TX / 1000BASE

categoria 5, 5e ou superior (até 100m);
 100BASE-FX: fibras MMF e SMF;
 1000BASE-X: fibras MMF e SMF.

Fonte de alimentação: Entrada 100~240VAC, 50/60Hz.
Desempenho: 

 Largura de banda/backplane mínima de 
32Gbps; 

 Taxa de encaminhamento de pacotes mínima 
de 23.8Mpps. 

Tabela de endereços MAC: Capacidade mínima de 8k 
entradas. 
Memória de buffer de pacotes: Mínimo de 512KB.
Jumbo Frame: Suporte a quadros de até 10240 bytes
Gerenciamento e recursos avançados:

 Switch totalmente gerenciável;
 Suporte a VLANs IEEE 802.1Q;
 Suporte a QoS (Quality of Service) para 

priorização de tráfego;
 Interface de gerenciamento via porta console, 

interface web e CLI; 
 Suporte a protocolos de gerenciamento 
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Fonte de alimentação: Entrada 100~240VAC, 50/60Hz. 

Largura de banda/backplane mínima de 

Taxa de encaminhamento de pacotes mínima 

Tabela de endereços MAC: Capacidade mínima de 8k 

Memória de buffer de pacotes: Mínimo de 4Mb. 
Jumbo Frame: Suporte a quadros de até 10240 bytes. 
Gerenciamento e recursos avançados: 

Switch totalmente gerenciável; 
rte a VLANs IEEE 802.1Q; 

Suporte a QoS (Quality of Service) para 

Interface de gerenciamento via porta console, 

Suporte a protocolos de gerenciamento 

Modelo: SG3210 
SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL - 16P 
Características mínimas exigidas:  

Mínimo de 16 portas RJ45 10/100/1000 Mbps 
com suporte a Auto Negociação e Auto 

2 slots SFP Combo 100/1000 Mbps; 
porta console para gerenciamento. 

TX / 1000BASE-T: cabos UTP 
categoria 5, 5e ou superior (até 100m); 

FX: fibras MMF e SMF; 
X: fibras MMF e SMF. 

Fonte de alimentação: Entrada 100~240VAC, 50/60Hz. 

Largura de banda/backplane mínima de 

Taxa de encaminhamento de pacotes mínima 

Tabela de endereços MAC: Capacidade mínima de 8k 

Memória de buffer de pacotes: Mínimo de 512KB. 
Jumbo Frame: Suporte a quadros de até 10240 bytes. 
Gerenciamento e recursos avançados: 

Switch totalmente gerenciável; 
Suporte a VLANs IEEE 802.1Q; 
Suporte a QoS (Quality of Service) para 
priorização de tráfego; 
Interface de gerenciamento via porta console, 

Suporte a protocolos de gerenciamento 
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padrão (SNMP, Telnet, SSH).
 Indicação de Marca: TP

31 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL 
Características mínimas exigidas:
Interface: 
• Mínimo de 24 portas RJ45 10/100/1000 Mbps 
com suporte a Auto Negociação e Auto MDI/MDIX;
• 4 portas SFP 1000 Mbps (1000BASE
• Suporte a operação simultânea de até 24 
portas RJ45 Gigabit e mais 4 portas SFP, ou 
combinação conforme necessidade;
• 1 porta console para gerenciamento.
Mídia de rede suportada: 
• 100BASE-TX / 1000BASE
categoria 5e ou superior (até 100m);
• 1000BASE-X: fibras MMF e SMF.
Memória e processador: 
• Processador MIPS a 500 MHz;
• Memória Flash mínima de 32 MB;
• Memória SDRAM mínima de 128 MB;
• Buffer de pacotes mínimo de 4,1 Mb.
Fonte de alimentação: Entrada 100~240VAC, 50/60Hz.
Desempenho: 
• Largura de banda/backplane mínima de 
32Gbps; 
• Taxa de encaminhamento de pacotes mínima 
de 23.8Mpps. 
Tabela de endereços MAC: Capacidade mínima de 8k 
entradas. 
Jumbo Frame: Suporte a quadros de até 10240 bytes.
Gerenciamento e recursos avançados:
• Switch totalmente gerenciável;
• Suporte a VLANs IEEE 802.1Q;
• Suporte a QoS (Quality of Service) para 
priorização de tráfego; 
• Interface de gerenciamento via porta console, 
interface web e CLI; 
• Suporte a protocolos de gerenciamento 
padrão (SNMP, Telnet, SSH). 
Indicação de Marca: HPE ARUBA (Antigo HP) 
Modelo: JL682A 

32 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL 
Características mínimas exigidas:
Interface: 
Mínimo de 48 portas RJ45 10/100/1000 Mbps com 
suporte a Auto Negociação e Auto MDI/MDIX;
4 slots SFP Gigabit (1000BASE-
1 porta console RJ45 e 1 porta console Micro
gerenciamento. 
Fonte de alimentação: Entrada 100~240 V AC, 50/60 
Hz; 
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padrão (SNMP, Telnet, SSH). 
Indicação de Marca: TP-LINK Modelo: SG2218 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL - 24P 
Características mínimas exigidas: 

Mínimo de 24 portas RJ45 10/100/1000 Mbps 
suporte a Auto Negociação e Auto MDI/MDIX; 

4 portas SFP 1000 Mbps (1000BASE-X); 
Suporte a operação simultânea de até 24 

portas RJ45 Gigabit e mais 4 portas SFP, ou 
combinação conforme necessidade; 

1 porta console para gerenciamento. 

TX / 1000BASE-T: cabos UTP 
categoria 5e ou superior (até 100m); 

X: fibras MMF e SMF. 

Processador MIPS a 500 MHz; 
Memória Flash mínima de 32 MB; 
Memória SDRAM mínima de 128 MB; 

nimo de 4,1 Mb. 
Fonte de alimentação: Entrada 100~240VAC, 50/60Hz. 

Largura de banda/backplane mínima de 

Taxa de encaminhamento de pacotes mínima 

Tabela de endereços MAC: Capacidade mínima de 8k 

porte a quadros de até 10240 bytes. 
Gerenciamento e recursos avançados: 

Switch totalmente gerenciável; 
Suporte a VLANs IEEE 802.1Q; 
Suporte a QoS (Quality of Service) para 

Interface de gerenciamento via porta console, 

Suporte a protocolos de gerenciamento 

Indicação de Marca: HPE ARUBA (Antigo HP) 

UND 15 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL - 48P 
Características mínimas exigidas: 

RJ45 10/100/1000 Mbps com 
suporte a Auto Negociação e Auto MDI/MDIX; 

-X); 
1 porta console RJ45 e 1 porta console Micro-USB para 

Fonte de alimentação: Entrada 100~240 V AC, 50/60 
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Consumo máximo de energia: 32,
Desempenho: 
Capacidade de comutação mínima de 104 Gbps;
Taxa de encaminhamento de pacotes mínima de 77,4 
Mpps. 
Tabela de endereços MAC: Capacidade mínima de 16k 
entradas. 
Memória de buffer de pacotes: Mínimo de 12 Mbit.
Jumbo Frame: Suporte a quadros de até 9 KB.
QoS (Quality of Service): 
Mínimo de 8 filas de prioridade;
Suporte a 802.1p CoS/DSCP; 
Agendamento de filas: SP (Strict Priority), WRR 
(Weighted Round Robin), SP+WRR;
Recursos L2 e L2+: 
Suporte a VLANs IEEE 802.1Q, até 4.000 
VLAN; 
Agregação de links (estática e dinâmica via LACP 
802.3ad); 
Protocolos de spanning tree: STP (802.1d), RSTP 
(802.1w), MSTP (802.1s); 
Recursos de segurança STP: TC Protect, BPDU Filter, 
BPDU Protect, Root Protect, Loop Protect;
Recursos L3: Suporte a IPv4/IPv6;
Roteamento estático (mínimo de 48 rotas);
Servidor DHCP, DHCP Relay, Proxy ARP.
Multicast: 
Suporte a IGMP Snooping v1/v2/v3 e MLD Snooping 
v1/v2; 
Mínimo de 511 grupos IGMP; 
Segurança: 
DHCP Snooping, ARP Inspection, proteção contra DoS;
Controle: (Broadcast/Multicast/Unicast Storm 
Control); 
Autenticação 802.1X (porta e MAC), VLAN de 
convidado, integração com Radius/TACACS+;
Gerenciamento: 
Interface gráfica web (GUI) via HTTPS (SSL/TLS) e SSH.;
Interface de linha de comando (CLI) via conso
Suporte a SNMP v1/v2c/v3, RMON, LLDP/LLDP
Recursos avançados: recuperação de senha, logs de 
sistema. 
Indicação de Marca: HPE ARUBA (Antigo HP) 
Modelo: JL814A 

33 

SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 24 PORTAS 
SWITCH de mesa , do tipo HUB , de 24 portas 
10/100/1000 Mbps, do tipo,RJ45,Gigabit 
Ethernet,detecção automática de velocidade , com 
Auto Negociação ,Auto MDI , Auto MDIX ,com 
tecnologia Store-and-Forward ,com Luzes indicadoras 
das portas, umidade operacional 10%
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Consumo máximo de energia: 32,8 W (220 V/50 Hz); 

Capacidade de comutação mínima de 104 Gbps; 
Taxa de encaminhamento de pacotes mínima de 77,4 

Tabela de endereços MAC: Capacidade mínima de 16k 

Memória de buffer de pacotes: Mínimo de 12 Mbit. 
rte a quadros de até 9 KB. 

Mínimo de 8 filas de prioridade; 

Agendamento de filas: SP (Strict Priority), WRR 
(Weighted Round Robin), SP+WRR; 

Suporte a VLANs IEEE 802.1Q, até 4.000 grupos de 

Agregação de links (estática e dinâmica via LACP 

Protocolos de spanning tree: STP (802.1d), RSTP 

Recursos de segurança STP: TC Protect, BPDU Filter, 
BPDU Protect, Root Protect, Loop Protect; 

uporte a IPv4/IPv6; 
Roteamento estático (mínimo de 48 rotas); 
Servidor DHCP, DHCP Relay, Proxy ARP. 

Suporte a IGMP Snooping v1/v2/v3 e MLD Snooping 

 

DHCP Snooping, ARP Inspection, proteção contra DoS; 
Controle: (Broadcast/Multicast/Unicast Storm 

Autenticação 802.1X (porta e MAC), VLAN de 
convidado, integração com Radius/TACACS+; 

Interface gráfica web (GUI) via HTTPS (SSL/TLS) e SSH.; 
Interface de linha de comando (CLI) via console; 
Suporte a SNMP v1/v2c/v3, RMON, LLDP/LLDP-MED; 
Recursos avançados: recuperação de senha, logs de 

Indicação de Marca: HPE ARUBA (Antigo HP) 

SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 24 PORTAS  
do tipo HUB , de 24 portas 

10/100/1000 Mbps, do tipo,RJ45,Gigabit 
Ethernet,detecção automática de velocidade , com 
Auto Negociação ,Auto MDI , Auto MDIX ,com 

Forward ,com Luzes indicadoras 
das portas, umidade operacional 10%-90% sem 
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condensação , umidade de armazenamento 5%
sem condensação ,com fonte de alimentação externa 
bivolt , entrada de 100-240volts com detecção 
automática ,garantia mínima de 1 ano.

ITEM DESCRIÇÃO

34 

ABRAÇADEIRA DE NYLON 
1.Tamanho: 2,5 X 100mm; 2.Cor: Preta; 
3.Características: Fabricada em Fibra Sintética;  
4.Composição: Nylon de Alta Resistência;  
5.Quantidade: 100 unidades. 

35 

ADAPTADOR USB WIRELESS 3.0 DUAL BAND
Padrão Wireless :IEEE 802.11ac , IEEE 802.11a , IEEE 
80211g , IEEE 802.11b; 
Frequência:DualBand 5 Ghz/2.4Ghz
Certificações :CE,FCC,RoHS 

36 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 1L 

37 

ALICATE DE BICO MEIA CANA 
Características: 
- Corpo forjado em aço carbono e temperado;
- Acabamento fosfatizado; 
- Cabeça e articulação lixadas; 
- Têmpera especial no gume de corte e mandíbulas;
- Em conformidade com a NBR 9699 e NR10;
- Isolação 1.000 V para uso em locais com baixas 
tensões de até 1.000 V em corrente al
Os cabos devem possuir um formato ergonômico.

38 

ALICATE DE CRIMPAGEM 
1.Detalhes Técnicos: Ajuste alternar categorias entre 
Cat7 e Cat6E/Cat5E; Modelos de conectores 
RJ45/RJ12/RJ11 de 4, 6 ou 8 vias; 2.Compatível 
conectores de passagem com a frente vazada tipo 
"Easy Crimp" ou simplesmente EZ Crimp; 3.Compatível 
conectores padrão; 4.Acabamento antiderrapante; 
5.Lâminas de corte; 6.Descascar o revestimento 
externo; 7.Material de plástico + aço carbono; 
8.Medida do produto: 135 x 67 x 25mm.

39 

ALICATE UNIVERSAL  
Especificações Técnicas : 
-Com uma ponta resistente  que consegue segurar de 
modo firme superfícies chatas , ovais ,quadradas , 
cilíndrica , sextavadas , oitavadas ou poligonais ;
-Com o eixo descentralizado garante até 20
força para cortar  e apertar e segurar ;
-Diâmetro máximo : 2mm 
-Isolamento de 1000V 
-Cabo emborrachado 
-Molda-se às mãos  
-Não escorrega 
-Evita acidentes e lesões  
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ondensação , umidade de armazenamento 5%-90% 
sem condensação ,com fonte de alimentação externa 

240volts com detecção 
automática ,garantia mínima de 1 ano. 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA

1.Tamanho: 2,5 X 100mm; 2.Cor: Preta; 
3.Características: Fabricada em Fibra Sintética;  
4.Composição: Nylon de Alta Resistência;  

KIT 30 

ADAPTADOR USB WIRELESS 3.0 DUAL BAND 
Padrão Wireless :IEEE 802.11ac , IEEE 802.11a , IEEE 

Frequência:DualBand 5 Ghz/2.4Ghz 
UND 30 

UND 12 
 

carbono e temperado; 

 
Têmpera especial no gume de corte e mandíbulas; 
Em conformidade com a NBR 9699 e NR10; 
Isolação 1.000 V para uso em locais com baixas 

tensões de até 1.000 V em corrente alternada; 
Os cabos devem possuir um formato ergonômico. 

UND 4 

1.Detalhes Técnicos: Ajuste alternar categorias entre 
Cat7 e Cat6E/Cat5E; Modelos de conectores 
RJ45/RJ12/RJ11 de 4, 6 ou 8 vias; 2.Compatível 

com a frente vazada tipo 
"Easy Crimp" ou simplesmente EZ Crimp; 3.Compatível 
conectores padrão; 4.Acabamento antiderrapante; 
5.Lâminas de corte; 6.Descascar o revestimento 
externo; 7.Material de plástico + aço carbono; 
8.Medida do produto: 135 x 67 x 25mm. 

UND 15 

Com uma ponta resistente  que consegue segurar de 
modo firme superfícies chatas , ovais ,quadradas , 
cilíndrica , sextavadas , oitavadas ou poligonais ; 
Com o eixo descentralizado garante até 20 %a mais de 

força para cortar  e apertar e segurar ; UND 4 
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40 

BATERIA ALCALINA 9V 
- Voltagem: 9V; 
- Composição: Alcalina; 
- Formato Retangular. 

41 
BATERIA DE LÍTIO DE 3V, do tipo CR2032, pilha de 
Placa-Mãe. 

42 

CAIXA PLÁSTICA COM RODAS:
Destaques e diferenciais: A caixa superior possui duas 
travas metálicas frontais reforçadas, permitindo o 
travamento com cadeado, dois compartimentos 
externos na tampa, além de bandeja interna 
removível. Possui três gavetas na caixa central, uma 
gaveta basculante na caixa inferior e rodas para 
transporte. Aplicações e dicas de uso: Características 
Técnicas: Conteúdo da Embalagem: 1 Caixa plástica 
com rodas 

43 

CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK
-Compatível com tomadas convencionais 3 pinos;
-Potência: 90 W 
-Voltagem de entrada: 12V / 
20V, 4,5A Max 24V 3.75ª Max 
-Compatível com: Acer, Asus
HP, IBM, Lenovo, NEC, Panasonic,
Toshiba. 

44 

CONECTOR RJ45 CAT.5E 
1.Tipo :8P8C 
2.Conector :Termoplástico ,UL94V2
3.Condução :Contatos de bronze fósforo,banhado a 
ouro e níquel 
4.Tensidade (tensão ):250VAC em 2ª
5 Resistência de isolamento : 500m(Ohms)

45 

DOCKING STATION NVME M2 COM 02 ENTRADAS
1. Material: Liga de Alumínio; 2.
de saída: USB 3.1 Type-C; 4.
ASM2362 + ASM2806A; 5. SSDs suportados: M.2 nvme, 
compatível com 2242, 2260, 2280, 221110; 6.
transferência: USB3.1 10 Gbps; 7.Capacidade: 2TB po
entrada; 8.Conteúdo da embalagem: 01 Docking 
Station, 02 Cabos USB Tipo C para C/ Tipo C para A; 01 
Adaptador de Alimentação; 01 Manual de instruções.

46 

EXTENSÃO ELÉTRICA 10MTS 
- Possuir carretel com CABO PP circular e dupla 
isolação; 
- Comprimento: 10m; 
- Corrente: 10A; 
- Bitola: 10mm; 
- Número de Tomadas: 3; 
- Número de Pólos: 2; 
- Tipo do Cabo: PP Circular; 
- Deve atender as normas vigentes do INMETRO.

47 FILTRO DE LINHA 05 TOMADAS BIVOLT
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UND 30 

, do tipo CR2032, pilha de UND 150 

: 
Destaques e diferenciais: A caixa superior possui duas 
travas metálicas frontais reforçadas, permitindo o 
travamento com cadeado, dois compartimentos 
externos na tampa, além de bandeja interna 
removível. Possui três gavetas na caixa central, uma 

culante na caixa inferior e rodas para 
transporte. Aplicações e dicas de uso: Características 

Conteúdo da Embalagem: 1 Caixa plástica 

UND 2 

CARREGADOR UNIVERSAL PARA NOTEBOOK 
Compatível com tomadas convencionais 3 pinos; 

 15V / 16V / 18V / 19V / 
 

Asus, Compaq, Dell, Fujitsu, 
Panasonic, Sony, Samsung e 

UND 50 

Conector :Termoplástico ,UL94V2 
3.Condução :Contatos de bronze fósforo,banhado a 

4.Tensidade (tensão ):250VAC em 2ª 
5 Resistência de isolamento : 500m(Ohms) 

UND 4000 

DOCKING STATION NVME M2 COM 02 ENTRADAS 
Material: Liga de Alumínio; 2. Cor: Cinza; 3. Interface 

C; 4. Chip de controle: 
SSDs suportados: M.2 nvme, 

compatível com 2242, 2260, 2280, 221110; 6. Taxa de 
transferência: USB3.1 10 Gbps; 7.Capacidade: 2TB por 
entrada; 8.Conteúdo da embalagem: 01 Docking 
Station, 02 Cabos USB Tipo C para C/ Tipo C para A; 01 
Adaptador de Alimentação; 01 Manual de instruções. 

UND 3 

Possuir carretel com CABO PP circular e dupla 

Deve atender as normas vigentes do INMETRO. 

UND 20 
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1.Com fusível de proteção; 2.Cabo 
pelo INMETRO; 3.Fornecidos em gabinete de plástico 
ABS; 4.Plugues e tomadas compatíveis com a nova 
norma NBR 14136;    5.05 tomadas; 6.Cor: Preto; 
7.Bivolt. 

48 
FITA ISOLANTE 
1.Material: PVC; 2.Classe: B (0,15mm); 3.Tamanho:
19mm x 10M. 

49 

FURADEIRA / PARAFUSADEIRA DE IMPACTO
- Mandril de aperto rápido e iluminação de trabalho, 
para iluminar o local para melhor visibilidade;
- Capacidades de perfuração: Aço: 10mm, Madeira: 
21mm, 
Alvenaria: 8mm;  
- Rotações por minuto: Alta: 0 
450 RPM; 
- Impactos por minuto: Alta: 0 
6.750 IPM; 
- Torque: Junta rígida: 30Nm, Junta flexível: 14Nm, 
Dimensões (C x L x A): 193 x 66 x 212mm;
- Bateria: 12V; 
Garantia: 01 ano de garantia (9
contratual junto ao fabricante + 3 meses referentes à 
garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do Código 
de Defesa do Consumidor) 

50 

HEADSET USB 
1.Dimensões: Altura: 171 mm; Largura: 151 mm; 
Profundidade: 68 mm; 2.Peso: 
do cabo: 1,9 m; 3.Especificações técnicas: 3.1.Tipo de 
microfone: Bidirecional; 3.2.Impedância de entrada: 32 
Ohm; 3.3.Sensibilidade (headphone): 94 dBV/Pa +/
dB; 3.4.Sensibilidade (microfone): 
3.5.Resposta de frequência (headset): 20 Hz 
3.6.Resposta de frequência (microfone): 100 Hz 
KHz; 3.7.Cor: Preto 

51 

KIT ANILHA NÚMERICA EM U 
1.Tamanho: 6mm; 2.Kit: 50 anilhas de número "0"; 50 
anilhas de número "1"; 50 anilhas de número "2"; 50 
anilhas de número "3"; 50 anilhas de número "4"; 50 
anilhas de número "5"; 50 anilhas de número "6"; 50 
anilhas de número "7"; 50 anilhas de número "8"; 50 
anilhas de número "9". 

52 

KIT LIMPEZA ANTIESTÁTICO GERAL 
Composição do Kit : 
-01 Malha Dessoldadora 0,3mm
-01 Pinça Profissional Curva Antiestática 
-01 Pulseira Antiestática  
-01 Escova Antiestática  

53 
KIT PINCÉIS 
1.Especificação: tamanho: 12mm, 19mm, 25mm, 
38mm e 50mm 
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1.Com fusível de proteção; 2.Cabo tripolar certificado 
pelo INMETRO; 3.Fornecidos em gabinete de plástico 
ABS; 4.Plugues e tomadas compatíveis com a nova 
norma NBR 14136;    5.05 tomadas; 6.Cor: Preto; 

1.Material: PVC; 2.Classe: B (0,15mm); 3.Tamanho: UND 10 

/ PARAFUSADEIRA DE IMPACTO 
Mandril de aperto rápido e iluminação de trabalho, 

para iluminar o local para melhor visibilidade; 
Capacidades de perfuração: Aço: 10mm, Madeira: 

minuto: Alta: 0 - 1.700 RPM, Baixa: 0 - 

Impactos por minuto: Alta: 0 - 25.500 IPM, Baixa: 0 - 

Torque: Junta rígida: 30Nm, Junta flexível: 14Nm, 
Dimensões (C x L x A): 193 x 66 x 212mm; 

Garantia: 01 ano de garantia (9 meses de garantia 
contratual junto ao fabricante + 3 meses referentes à 
garantia legal, nos termos do artigo 26, II, do Código 

UND 5 

1.Dimensões: Altura: 171 mm; Largura: 151 mm; 
Profundidade: 68 mm; 2.Peso: 0,197 kg; Comprimento 
do cabo: 1,9 m; 3.Especificações técnicas: 3.1.Tipo de 
microfone: Bidirecional; 3.2.Impedância de entrada: 32 
Ohm; 3.3.Sensibilidade (headphone): 94 dBV/Pa +/- 3 
dB; 3.4.Sensibilidade (microfone): -17 dBV/Pa +/- 4 dB; 

frequência (headset): 20 Hz - 20 kHz; 
3.6.Resposta de frequência (microfone): 100 Hz - 10 

UND 6 

 
1.Tamanho: 6mm; 2.Kit: 50 anilhas de número "0"; 50 
anilhas de número "1"; 50 anilhas de número "2"; 50 
anilhas de número "3"; 50 anilhas de número "4"; 50 
anilhas de número "5"; 50 anilhas de número "6"; 50 
anilhas de número "7"; 50 anilhas de número "8"; 50 

KIT 10 

KIT LIMPEZA ANTIESTÁTICO GERAL  

Dessoldadora 0,3mm 
01 Pinça Profissional Curva Antiestática  

UND 3 

1.Especificação: tamanho: 12mm, 19mm, 25mm, KIT 6 
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54 

KIT RASPBERRY PI 5 
Características mínimas exigidas:
Placa Raspberry Pi 5, modelo B, com 8GB de memória 
RAM LPDDR4X; 
Processador Broadcom BCM2712, Quad
A76, 64 bits, frequência mínima de 2.4GHz ou 
equivalente; 
Conectividade: mínimo de 2 portas micro HDMI, com 
cabo microHDMI para HDMI, 2 portas USB 3.0, 2 
portas USB 2.0, GPIO de 40 pinos;
Dissipação térmica: 4 dissipadores de calor em 
alumínio; 
Mini cooler ativo compatível com Raspberry Pi 5;
Cartão microSD de 128GB classe 10 ou superior,
leitor de cartão USB microSD para PC;
Fonte de alimentação oficial ou compatível, 5V/5A 
(27W), certificada; 
Case protetora compatível com Raspberry Pi 5.

55 

KIT RASTREADOR E TESTADOR DE CABOS C/ BOLSA
1. Características: Modos de varredura dupla 
selecionáveis: filtro ac & não filtro ac; Detecte a 
presença da tensão ca (70v-1000v).; Teste de status 
físico para stp, cabo lan utp.; Meça o comprimento do 
cabo com precisão, a escala é 2.5m ~ 500m.; Hub 
piscar para localizar a porta de rede pela luz de porta 
intermitente no hub/switch. Disponível a 
10m/100m/1000m hub/switch; Teste de ponto de 
entrada: identificar quais pinos estão fornecendo 
energia e detectar quanta tensão, identificar qual o 
tipo de pse (padrão at/af).; 2. 
ABS Reforçado; Peso da embalagem: 460g / 16.23oz; 
Tamanho do pacote: 23*16.5*4.5cm; 3.
funções do emissor: Display lcd: 128*64 dot
com luz de fundo; Fonte de alimentação: bateria de 
lítio 3.7v 1400mah Recarregável 
de desligamento automático: 15min
desligado; Proteção da tensão: dc48v, 5ma; Max. 
corrente de trabalho: <150ma; Tamanho: 
125*70*32mm. 4. Teste de wiemap: Tipo de cabo: 
cat5, cat6, (stp & utp); Teste 
diretamente: sim; Alcance máximo: 600m. 5.
comprimento: Tipo de cabo: cat5, cat6, (stp & utp); 
Escala do teste: 2.5 - 500m; Precisão: ± 1.6m; 
Localização da ruptura: sim 6. 
de cabo: cat5, cat6, (stp & utp);
sinal: 5v +/-1.0v p-p (arquivo de áudio); Freqüência: 
455khz; Modo duplo para digitalizar o cabo: filtro da 
c.a. & não filtro da c.a.; Alcance máximo: 600m (rj45)/ 
400m (rj11). 7. Teste do ponto de entrada: Escala de 
teste: padrão dc5 60 60v/interruptor poe não
Núcleo da fonte de alimentação/método de ligação em 
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exigidas: 
Placa Raspberry Pi 5, modelo B, com 8GB de memória 

Processador Broadcom BCM2712, Quad-core Cortex-
A76, 64 bits, frequência mínima de 2.4GHz ou 

portas micro HDMI, com 
cabo microHDMI para HDMI, 2 portas USB 3.0, 2 
portas USB 2.0, GPIO de 40 pinos; 
Dissipação térmica: 4 dissipadores de calor em 

Mini cooler ativo compatível com Raspberry Pi 5; 
Cartão microSD de 128GB classe 10 ou superior, com 
leitor de cartão USB microSD para PC; 
Fonte de alimentação oficial ou compatível, 5V/5A 

Case protetora compatível com Raspberry Pi 5. 

KIT 3 

KIT RASTREADOR E TESTADOR DE CABOS C/ BOLSA 
Características: Modos de varredura dupla 

selecionáveis: filtro ac & não filtro ac; Detecte a 
1000v).; Teste de status 

físico para stp, cabo lan utp.; Meça o comprimento do 
cabo com precisão, a escala é 2.5m ~ 500m.; Hub 

ara localizar a porta de rede pela luz de porta 
intermitente no hub/switch. Disponível a 
10m/100m/1000m hub/switch; Teste de ponto de 
entrada: identificar quais pinos estão fornecendo 
energia e detectar quanta tensão, identificar qual o 

 Especificações: Material: 
ABS Reforçado; Peso da embalagem: 460g / 16.23oz; 
Tamanho do pacote: 23*16.5*4.5cm; 3. Parâmetros & 
funções do emissor: Display lcd: 128*64 dot-matrix 
com luz de fundo; Fonte de alimentação: bateria de 

mah Recarregável - (Já inclusa). Tempo 
de desligamento automático: 15min / 30min / 60min / 
desligado; Proteção da tensão: dc48v, 5ma; Max. 
corrente de trabalho: <150ma; Tamanho: 

Teste de wiemap: Tipo de cabo: 
cat5, cat6, (stp & utp); Teste com interruptor 
diretamente: sim; Alcance máximo: 600m. 5. Teste do 
comprimento: Tipo de cabo: cat5, cat6, (stp & utp); 

500m; Precisão: ± 1.6m; 
 Teste da varredura: Tipo 

de cabo: cat5, cat6, (stp & utp); Tensão máxima do 
p (arquivo de áudio); Freqüência: 

455khz; Modo duplo para digitalizar o cabo: filtro da 
c.a. & não filtro da c.a.; Alcance máximo: 600m (rj45)/ 

Teste do ponto de entrada: Escala de 
60v/interruptor poe não-padrão; 

Núcleo da fonte de alimentação/método de ligação em 

KIT 11 
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ponte final/ponte média/fonte de alimentação de 8 
pinos/desconhecido; Tipo pse: padrão: ieee 
802.3af/at; não padrão. 8. Parâmetros do receptor: 
Sensibilidade ajustável: sim 
50/60hz Lâmpada: sim Wiemap: sim
bateria de lítio 3.7v 1400mah Aviso da bateria fraca: 
3.5v +/-0.1v; Tempo de desligamento automático: 
5min/30min/60min/desligado; Corrente em espera: 
<35ma; Max. corrente de trabalho
de carregamento: dc 5v 1a tipo
funcionamento/umidade: 32 122 90% °f (0 50 50 
°c)/não-condensação; Tamanho: 198*50*28mm. 
10.Lista de embalagem: 1 * emissor; 1 * receptor; 1 * 
fone de ouvido; 1 * Cabo USB tipo C; 3 * adapta
de cabo; 1 * kit de ferramentas; 1 * manual.

56 

JOGOS 100 PEÇAS DE CHAVES 
-07 Chaves de fenda: 1/8x3 – 5/32x4 
- 1/4x4-1/4x6 – 5/16x6; 
-06 Chaves de fenda cruzada :PH0x3 
PH1x6 –PH2x4 – PH2x6 
-06 Chaves torks: T8x3 – T10x3 
T25x4 – T30x4  
- 04 Chaves quadradas: S0x3 - 
- 01 Chave Catraca  
- 08 Chaves de precisão: 
1/8,Phillips:PH00 – PH0, Torks : T6 
- 02 Chaves offset : SL5 PH1 – SL6 PH2
- 06 Chaves de bits : 1/4 – 9/32 
7/16 
- 60 bits :(Fenda :1/8 – 9/64 –
7/32 – 1/4 – 17/64 – 9/32 – 5/16
- Fenda cruzada :PH0 – PH0 – PH1 
PH2 –PH3 – PH3 – PH3 
- Pozidrive :PZ0 – PZ0 – PZ1 –
PZ3 – PZ3 - PZ3 
- Torks :T6 – T8 – T10 – T15 –
T35 – T40; 
- Hexagonais :H1/16 – 3/32 – 7/64 
– 3/16 – 7/32 -1/4 – 5/16 – H2 
-Quadrado : S0 – S1 – S2 – S3 

57 

MONITOR 21,5” FHD 
1. Tamanho: 21,5" (polegadas); 2.
3. Taxa de atualização: 75Hz (pelo menos); 
4. Resolução: 1920x1080; 5. 
250cd/m²; 6. Tempo de resposta: 5ms; 7.
HDMI e VGA. 

58 

MULTIMETRO COM DISPLAY DIGITAL ALICATE,
amperímetro, digital, display de LCD de 31/2 dígitos, 
para medidas de tensão DC e AC, corrente nas faixas 
de 20/200/1000A-CA; tensão nas faixas de 200 e 750V
AC; teste de resistência ôhmica; teste de isolação; 
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ponte final/ponte média/fonte de alimentação de 8 
pinos/desconhecido; Tipo pse: padrão: ieee 

Parâmetros do receptor: 
 Ncv: ac 70v ~ 1000v 

50/60hz Lâmpada: sim Wiemap: sim; 9.Tipo de bateria: 
bateria de lítio 3.7v 1400mah Aviso da bateria fraca: 

0.1v; Tempo de desligamento automático: 
5min/30min/60min/desligado; Corrente em espera: 
<35ma; Max. corrente de trabalho: <280ma; Método 
de carregamento: dc 5v 1a tipo-c; Temperatura de 
funcionamento/umidade: 32 122 90% °f (0 50 50 

condensação; Tamanho: 198*50*28mm. 
10.Lista de embalagem: 1 * emissor; 1 * receptor; 1 * 
fone de ouvido; 1 * Cabo USB tipo C; 3 * adaptadores 
de cabo; 1 * kit de ferramentas; 1 * manual. 
JOGOS 100 PEÇAS DE CHAVES  

5/32x4 - 3/16x3 - 3/16x4 

06 Chaves de fenda cruzada :PH0x3 -  PH1x3 -  PH1x4 - 

T10x3 - T15x3 – T20x3 – 

 S1x3 - S2x4 – S6x6 

 50mm (Fenda: 3/32 – 
PH0, Torks : T6 – T7 – T8 –T10); 

SL6 PH2 
9/32 – 5/16 – 11/32- 3/8 – 

– 5/32 – 11/64 – 3/16 – 
5/16 

PH1 – PH1 – PH2 – PH2 – 

– PZ1- PZ2 –PZ2 – PZ2 – 

– T20 T 25 – T27 – T30 –

7/64 – 1/8 – 9/64 – 5/32 
H2 – 2,5 – 3 – 4 - 5 – 6 

 

UND 5 

Tamanho: 21,5" (polegadas); 2. Tipo de Painel: IPS; 
Taxa de atualização: 75Hz (pelo menos);  

 Proporção: 16:9; Brilho: 
Tempo de resposta: 5ms; 7. Conexões: 

UND 20 

MULTIMETRO COM DISPLAY DIGITAL ALICATE, 
amperímetro, digital, display de LCD de 31/2 dígitos, 
para medidas de tensão DC e AC, corrente nas faixas 

CA; tensão nas faixas de 200 e 750V-
AC; teste de resistência ôhmica; teste de isolação; 

UND 2 
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teste de diodo; teste de continuidade; incluindo 
bateria de 9 VCA e testador de isolação.

59 

MULTÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL CATIII 600 V
1.Características: 1.1.Tecnologia para detecção de 
tensão sem contacto; 1.2.AutoVolt: seleção 
automática de tensão AC/DC; 1.3.Impedância de 
entrada baixa: ajuda a evitar leituras incorretas devido 
a tensões indesejadas; 1.4.Grande visor de LEDs com 
iluminação de fundo branca para trabalhar em áreas 
com pouca luminosidade; 1.5.True RMS para medições 
exatas em cargas não lineares; 1.6.Mede 20 A 
(instantâneo, 30 segundos; contínuo, 10 A); 
1.7.Resistência, continuidade, frequência e 
capacidade; 1.8.Fornece Mín/Máx/Média para 
registrar flutuações de sinal; 1.8.Design compacto e 
ergonômico para operação com uma mão 
1.9.Compatível com suporte magnético opcional 
(ToolPak™), para uso sem necessidade de mãos; 
1.10.Classificação de segurança CAT III 600 V; 
2.Especificações Técnicas: 2.1.Tensão máxima entre 
qualquer terminal e a terra: 600 V; 2.2.Auto volt: 
seleção automática de tensão AC/DC; 2.3.Proteção 
contra picos: pico de 6 kV, conforme IEC 61010
CAT III, grau de poluição 2; 2.4.Fusível para entrada 
"A": fusível FAST de 11 A, 1000 V (referência Fluke 
803293); 2.5.Visor digital: 6.000 contagens, atualização 
4 vezes por segundo; 2.5.Gráfico de barras: 33 
segmentos, atualização 32 vezes por segundo; 
2.6.Temperatura de operação: 
2.7.Temperatura de armazenamento: 
2.8.Tipo de bateria: alcalina de 9 volts, NEDA 1604A/ 
IEC 6LR61; 2.9.Vida útil da bateria: 400 horas típicas, 
sem iluminação de fundo 3.Itens Inclusos: Conjunto de 
cabos de teste de silicone 4 mm.

60 

NOBREAK 600VA BIVOLT  
1.Padrão de Tomadas NBR 14.136; 2.Conexão de 
Entrada: Padrão de Tomadas NBR 14.136; 3.Potência 
de Saída (VA): 600; 4.Frequência de Entrada (Hz): 60; 
5.Autonomia 1/2 Carga (min): 10; 6.Potência de Saída 
(W): 300; 7.Tensão de Saída (V): 115; 8.Forma de 
Onda: Senoidal por Aproximação;  09.Tensão de 
Entrada (V): bivolt; 10.Porta de comunicações: Não; 
11.Software Incluído: Não; 12.Tipo de Bateria: Selada, 
Livre de Manutenção;  13.Quantidade mínima de 
tomadas: 04 tomadas; 14 Fator potência: entre 0,8 a 
1,0. 

61 

ORGANIZADOR DE CABO ESPIRAL
- Medida de 3/4"; 
- Fabricado em monômero de alta constante dielétrica 
e flexível;  
- Embalagem: Caixa com 50 metros
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de diodo; teste de continuidade; incluindo 
bateria de 9 VCA e testador de isolação. 
MULTÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL CATIII 600 V 
1.Características: 1.1.Tecnologia para detecção de 
tensão sem contacto; 1.2.AutoVolt: seleção 

AC/DC; 1.3.Impedância de 
entrada baixa: ajuda a evitar leituras incorretas devido 
a tensões indesejadas; 1.4.Grande visor de LEDs com 
iluminação de fundo branca para trabalhar em áreas 
com pouca luminosidade; 1.5.True RMS para medições 

lineares; 1.6.Mede 20 A 
(instantâneo, 30 segundos; contínuo, 10 A); 
1.7.Resistência, continuidade, frequência e 
capacidade; 1.8.Fornece Mín/Máx/Média para 
registrar flutuações de sinal; 1.8.Design compacto e 
ergonômico para operação com uma mão 

ível com suporte magnético opcional 
(ToolPak™), para uso sem necessidade de mãos; 
1.10.Classificação de segurança CAT III 600 V; 
2.Especificações Técnicas: 2.1.Tensão máxima entre 
qualquer terminal e a terra: 600 V; 2.2.Auto volt: 

são AC/DC; 2.3.Proteção 
contra picos: pico de 6 kV, conforme IEC 61010-1 600 V 
CAT III, grau de poluição 2; 2.4.Fusível para entrada 
"A": fusível FAST de 11 A, 1000 V (referência Fluke 
803293); 2.5.Visor digital: 6.000 contagens, atualização 

gundo; 2.5.Gráfico de barras: 33 
segmentos, atualização 32 vezes por segundo; 
2.6.Temperatura de operação: -10 °C a 50 °C; 
2.7.Temperatura de armazenamento: -40 °C a 60 °C; 
2.8.Tipo de bateria: alcalina de 9 volts, NEDA 1604A/ 

ateria: 400 horas típicas, 
sem iluminação de fundo 3.Itens Inclusos: Conjunto de 
cabos de teste de silicone 4 mm. 

UND 4 

1.Padrão de Tomadas NBR 14.136; 2.Conexão de 
Entrada: Padrão de Tomadas NBR 14.136; 3.Potência 

(VA): 600; 4.Frequência de Entrada (Hz): 60; 
5.Autonomia 1/2 Carga (min): 10; 6.Potência de Saída 
(W): 300; 7.Tensão de Saída (V): 115; 8.Forma de 
Onda: Senoidal por Aproximação;  09.Tensão de 
Entrada (V): bivolt; 10.Porta de comunicações: Não; 

Incluído: Não; 12.Tipo de Bateria: Selada, 
Livre de Manutenção;  13.Quantidade mínima de 
tomadas: 04 tomadas; 14 Fator potência: entre 0,8 a 

UND 50 

ORGANIZADOR DE CABO ESPIRAL 

Fabricado em monômero de alta constante dielétrica 

Embalagem: Caixa com 50 metros 

UND 8 
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- Cor: PRETO 

62 

PASTA TÉRMICA  
-Composição :a base de prata 
-Condutividade térmica :9.2428w/m.c
-Embalagem : bisnaga com 5g ,com data de fabricação 
e prazo de validade .  

63 

PILHA ALCALINA AA 
- Modelo: AA LR6; 
- Voltagem: 1,5V; 
- Composição: Alcalina. 

64 

PILHA ALCALINA AAA 
-Modelo :AAA  LR3 
-Voltagem : 1,5 V 
-Composição :Alcalina  

65 

SOPRADOR ELÉTRICO/ASPIRADOR
1.Voltagem: 21V; 2.Bateria: 2,4Ah LI
400w. 4.Inclusos no pacote: 01 
21V; 01 - Saco Coletor; 01 - Cano extensor; 01 
extensor; 01 - Bocal de sucção estreito; 01 
sucção largo; 01 - Carregador; 02 
Manual. 

66 

SOPRADOR ELÉTRICO 
Potência: 600W, Rotação: Até 13000 RPM, Fluxo de ar: 
2.3m³/min, Especificações técnicas: Voltagem: 110V, 
Potência: 600 W, Frequência: 60Hz, Rotações: 13.000 
Rpm, Fluxo de Ar: 2,3 m3/min, trava no botão gatilho 
liga/desliga, Medidas do produto (AxLxC): 20 x 18 x 20 
cm, Comprimento do cabo de energia: 1,90 m, 
Medidas da embalagem (AxLxC): 18 x 18 x 24 cm, Peso: 
1,5 KG, acompanha bico, saco coletor, manual, 
garantia de um ano atendendo as normas iso, selo de 
identificação da conformidade e número do registro 
junto ao IMETRO. 

67 
SPRAY LIMPA CONTATO 
- Lata com 300ml/180g; 

3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Municipal nº 15.243, de 2023. 
3.3. Quantitativos individualizados, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s) 
 

ITEM DESCRITIVO 
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Condutividade térmica :9.2428w/m.c 

bisnaga com 5g ,com data de fabricação 
UND  20 

UND 70 

UND 20 

SOPRADOR ELÉTRICO/ASPIRADOR 
1.Voltagem: 21V; 2.Bateria: 2,4Ah LI-Ion; 3.Potência: 

. 4.Inclusos no pacote: 01 - Soprador e Aspirador 
Cano extensor; 01 - Tubo 

Bocal de sucção estreito; 01 - Bocal de 
Carregador; 02 - Baterias 21V; 01 - 

UND 5 

, Rotação: Até 13000 RPM, Fluxo de ar: 
2.3m³/min, Especificações técnicas: Voltagem: 110V, 
Potência: 600 W, Frequência: 60Hz, Rotações: 13.000 

Fluxo de Ar: 2,3 m3/min, trava no botão gatilho 
liga/desliga, Medidas do produto (AxLxC): 20 x 18 x 20 
cm, Comprimento do cabo de energia: 1,90 m, 
Medidas da embalagem (AxLxC): 18 x 18 x 24 cm, Peso: 
1,5 KG, acompanha bico, saco coletor, manual, 

e um ano atendendo as normas iso, selo de 
identificação da conformidade e número do registro 

UND 4 

UND 65 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Quantitativos individualizados, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR ÓRGÃOS PARTICIPANTES

MEDIDA 
SECRETARIA 
DE GESTÃO 

SECRETARIA 
DE 

PROMOÇÃO 
SOCIAL 

SECRETARIA 
DA SAÚDE

PERIFÉRICOS 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Quantitativos individualizados, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SECRETARIA 
DA SAÚDE 

SECRETARIA 
DA 

EDUCAÇÃO 
TOTAL 
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01 CASE USB 3.0 PARA HD 2,5
02 HD EXTERNO 1TB 
03 MOUSE ÓPTICO USB COM FIO

04 MOUSE PAD COM APOIO DE 
PULSO  

05 PEN DRIVE 8GB 3.0 
06 PEN DRIVE 32GB 3.0 
07 PENDRIVE 128GB USB 3.2 
08 TECLADO USB COM FIO ABNT2

09 FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 
350W 

10 FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX 
500W 

11 MEMÓRIA 4 GB DDR3 

12 MEMÓRIA 8GB DDR3 
1600MHZ 

13 MEMÓRIA 8GB DDR4 
3200MHZ 

14 PLACA ETHERNET PCI-GIGABIT
15 PLACA MÃE SOCKET LGA 1150
16 PLACA MÃE SOCKET LGA 1155

17 PLACA WIRELESS PCI-E DUAL 
BAND 

18 SSD SATA  3 240GB 
19 SSD SATA 3 500GB 

20 

CABO ETHERNET UTP CAT.5E 
AZUL 
1.BOBINA COM 305M 
(METROS)  

21 

CABO ETHERNET UTP CAT.5E 
PRETO 
1.BOBINA COM 305M 
(METROS) 

22 CABO DE ALIMENTAÇÃO ATX
23 CABO HDMI 4K 2MTS 

24 CABO HDMI MACHO PARA  
MACHO 

25 CABO USB TIPO-C/TIPO-A 
26 CABO VGA MACHO PARA 
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CASE USB 3.0 PARA HD 2,5 UND - 5 

UND 5 20 

MOUSE ÓPTICO USB COM FIO UND 200 100 

MOUSE PAD COM APOIO DE UND 100 300 

UND - 15 

UND - 30 

 UND 6 - 

TECLADO USB COM FIO ABNT2 UND 200 100 
HARDWARE 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX UND - 100 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX UND 100 - 

UND - 50 

MEMÓRIA 8GB DDR3 UND 60 50 

MEMÓRIA 8GB DDR4 UND 30 - 

GIGABIT UND 10 50 

PLACA MÃE SOCKET LGA 1150 UND 10 30 

PLACA MÃE SOCKET LGA 1155 UND 10 30 

E DUAL UND 20 20 

UND - 150 

UND 60 30 
CABOS 

CABO ETHERNET UTP CAT.5E 

1.BOBINA COM 305M UND 10 3 

CABO ETHERNET UTP CAT.5E 

1.BOBINA COM 305M 
UND - 6 

CABO DE ALIMENTAÇÃO ATX UND 40 - 

UND 20 - 

CABO HDMI MACHO PARA  UND - 50 

 UND 05 - 

CABO VGA MACHO PARA UND 20 - 
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- 3 8 

4 2 31 

100 50 450 

- - 400 

- - 15 
5 10 45 
- - 6 

100 30 430 

- - 100 

50 - 150 

- - 50 

10 - 120 

- - 30 

5 - 65 

10 - 50 

- 20 60 

- - 40 

35 50 235 

15 40 145 

7 - 20 

- 8 14 

- - 40 

- - 20 

 - 50 

- - 5 

- - 20 
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MACHO 

27 ACCESS POINT 

28 ROTEADOR DUALBAND 
1200Mpbs 

29 SWITCH 100/1000 
GERENCIÁVEL - 08P 

30 SWITCH 100/1000 
GERENCIÁVEL - 16P 

31 SWITCH 100/1000 
GERENCIÁVEL - 24P 

32 SWITCH 100/1000 
GERENCIÁVEL - 48P 

33 SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 24 
PORTAS  

34 ABRAÇADEIRA DE NYLON 

Quantidade: 100 unidades.

35 ADAPTADOR USB WIRELESS 
3.0 DUAL BAND 

36 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 1L 
37 ALICATE DE BICO MEIA CANA
38 ALICATE DE CRIMPAGEM 
39 ALICATE UNIVERSAL   
40 BATERIA ALCALINA 9V. 
41 BATERIA DE LÍTIO DE 3V 
42 CAIXA PLÁSTICA COM RODAS

43 CARREGADOR UNIVERSAL 
PARA NOTEBOOK 

44 CONECTOR RJ45 CAT.5E 

45 DOCKING STATION NVME M2 
COM 02 ENTRADAS 

46 EXTENSÃO ELÉTRICA 10MTS

47 FILTRO DE LINHA 05 TOMADAS 
BIVOLT 

48 FITA ISOLANTE 

49 FURADEIRA/ PARAFUSADEIRA 
DE IMPACTO 

50 HEADSET USB 
51 KIT ANILHA NÚMERICA EM U

52 KIT LIMPEZA ANTIESTÁTICO 
GERAL   
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REDE E INFRAESTRUTURA 

UND 15 - 
ROTEADOR DUALBAND UND - 30 

SWITCH 100/1000 UND 12 - 

SWITCH 100/1000 UND 12 5 

SWITCH 100/1000 UND 10 5 

SWITCH 100/1000 UND 5 - 

SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 24 UND - - 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

 

Quantidade: 100 unidades. 
KIT 10 10 

ADAPTADOR USB WIRELESS UND - 30 

 UND 2 5 

ALICATE DE BICO MEIA CANA UND - 4 

UND 6 5 

UND - 4 

UND - 20 

UND - 150 

CAIXA PLÁSTICA COM RODAS UND - - 

CARREGADOR UNIVERSAL UND - 50 

UND - 2000 

DOCKING STATION NVME M2 UND 3 - 

EXTENSÃO ELÉTRICA 10MTS UND - 20 

FILTRO DE LINHA 05 TOMADAS UND 20 - 

UND 10 - 
FURADEIRA/ PARAFUSADEIRA UND - 3 

UND 6 - 

KIT ANILHA NÚMERICA EM U KIT 10 - 

KIT LIMPEZA ANTIESTÁTICO UND - 3 
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5 - 20 

 - 30 

- 10 22 

- 10 27 

- - 15 

- - 5 

10 - 10 

10 - 30 

 - 30 

- 5 12 
 - 4 

4 - 15 

 - 4 
 10 30 
 - 150 
 2 2 

 - 50 

 2000 4000 

- - 3 

 - 20 

80 - 100 

- - 10 

 2 5 

- - 6 

- - 10 

 - 3 
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3.4. Estimativas do Valor da Contratação
3.4.1. O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do processo e será 
informado na Justificativa da Pesquisa de Preço e Análise Crítica se será ou não sigiloso.

4. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. O Particular deverá realizar o fornecimento dos objetos 
especificações e referências indicadas neste Termo de Referência e na respectiva proposta, salvo fato 
superveniente acatado pela Administração.
4.2. Os materiais, quando for o caso, deverão ter prazo de validade conforme descrito no ite
3.1, e será contado da data do recebimento definitivo.
4.2.1. A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 
da legislação vigente. 
4.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo
(noventa) dias corridos, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo d
4.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
4.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos forn

53 KIT PINCÉIS 
54 KIT RASPBERRY PI 5 

55 KIT RASTREADOR E TESTADOR 
DE CABOS C/ BOLSA 

56 JOGOS 100 PEÇAS DE CHAVES
57 MONITOR 21,5” FHD 

58 MULTIMETRO COM DISPLAY 
DIGITAL ALICATE 

59 MULTÍMETRO DIGITAL 
PORTÁTIL CATIII 600 V 

60 NOBREAK 600VA BIVOLT  

61 ORGANIZADOR DE CABO 
ESPIRAL 

62 PASTA TÉRMICA  
63 PILHA ALCALINA AA 
64 PILHA ALCALINA AAA  

65 
SOPRADOR 
ELÉTRICO/ASPIRADOR 

.Potência: 400w. 

66 SOPRADOR ELÉTRICO 
Potência: 600W 

67 SPRAY LIMPA CONTATO 
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Estimativas do Valor da Contratação 
O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do processo e será 

informado na Justificativa da Pesquisa de Preço e Análise Crítica se será ou não sigiloso.

DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

O Particular deverá realizar o fornecimento dos objetos rigorosamente segundo as 
especificações e referências indicadas neste Termo de Referência e na respectiva proposta, salvo fato 
superveniente acatado pela Administração. 

Os materiais, quando for o caso, deverão ter prazo de validade conforme descrito no ite
3.1, e será contado da data do recebimento definitivo. 

A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo
, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos forn

KIT 4 2 

KIT 3 - 

KIT RASTREADOR E TESTADOR KIT 6 3 

JOGOS 100 PEÇAS DE CHAVES UND - 5 

UND 20 - 

MULTIMETRO COM DISPLAY UND - 2 

MULTÍMETRO DIGITAL UND 4 - 

 UND 50 - 
ORGANIZADOR DE CABO UND - 5 

UND  - 10 

UND - 50 

UND - - 

UND 3 - 

UND - 2 

UND - 40 
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O custo estimado total da contratação consta em anexo aos autos do processo e será 
informado na Justificativa da Pesquisa de Preço e Análise Crítica se será ou não sigiloso. 

rigorosamente segundo as 
especificações e referências indicadas neste Termo de Referência e na respectiva proposta, salvo fato 

Os materiais, quando for o caso, deverão ter prazo de validade conforme descrito no item 

A validade dos produtos deverá constar expressamente nos respectivos rótulos, nos termos 

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 90 
, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor), ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

- - 6 

 - 3 

2 - 11 

 - 5 

- - 20 

 - 2 

 - 4 

- - 50 

 3 8 

 10 20 
 20 70 
 20 20 

2 - 5 

 2 4 

 25 65 
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condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
4.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acor
específicas.  
4.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  
4.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipament
4.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 
técnica autorizada.  
4.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  
4.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disp
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.  
4.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
4.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
4.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expir
4.15. Todos os itens deverão ser novos, originais e atender às especificações técnicas 
estabelecidas pelos fabricantes, garantindo desempenho, compatibilidade e segurança na utilização.
4.16. Os produtos deverão ser entregues em suas embalag
danos físicos, umidade, variações de temperatura e outros fatores que possam comprometer a 
integridade dos componentes eletrônicos.
4.17. O transporte dos materiais deverá ser realizado em veículos adequados, com 
acondicionamento seguro, assegurando a integridade dos produtos até o local de entrega e 
observando as normas de segurança e conservação.

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Diretoria de Licitação e Contratos 

- Nº 0007-2026                                                                                         

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

sentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipament

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

rrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
dade do Contratado.  

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Todos os itens deverão ser novos, originais e atender às especificações técnicas 
estabelecidas pelos fabricantes, garantindo desempenho, compatibilidade e segurança na utilização.

Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais que protejam contra 
danos físicos, umidade, variações de temperatura e outros fatores que possam comprometer a 
integridade dos componentes eletrônicos. 

O transporte dos materiais deverá ser realizado em veículos adequados, com 
o seguro, assegurando a integridade dos produtos até o local de entrega e 

observando as normas de segurança e conservação. 
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condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

do com as normas técnicas 

se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

sentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

onibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

rrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

ada a vigência contratual. 
Todos os itens deverão ser novos, originais e atender às especificações técnicas 

estabelecidas pelos fabricantes, garantindo desempenho, compatibilidade e segurança na utilização. 
ens originais que protejam contra 

danos físicos, umidade, variações de temperatura e outros fatores que possam comprometer a 

O transporte dos materiais deverá ser realizado em veículos adequados, com 
o seguro, assegurando a integridade dos produtos até o local de entrega e 
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4.18.  A Contratada deverá fornecer a documentação técnica pertinente, incluindo manuais de 
instalação, operação e certificados de conformi
dos produtos. 

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

5.1. Não há agrupamento de itens.
5.2. De acordo com a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Contas da União, das quais 
podemos citar o Enunciado de Súmula n.º 247, o parcelamento deve ser a regra, já o agrupamento de 
itens precisa ser previamente justificado no processo administrativo. 
5.3. É obrigatória a admissão da adjudicação por ITEM e não por preço global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não d
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar
divisibilidade. 
5.4. A opção pelo julgamento por ITEM, nos
vantajosa à Administração Pública, por ampliar o universo de potenciais fornecedores, possibilitando 
a participação de empresas especializadas em itens específicos, o que tende a resultar em maior 
competitividade e obtenção de preços mais adequados aos praticados no mercado, sem prejuízo à 
execução contratual. 
5.5. A decisão de não agrupar os itens em lote único fundamenta
compõem o objeto não demandam fornecimento integrado, tampouco são 
comercializados por um único fornecedor no mercado, sendo plenamente viável a contratação de 
fornecedores distintos para cada item. Tal estratégia evita a concentração do certame, promove a 
ampla concorrência e favorece a participação de mi
consonância com os princípios que regem as contratações públicas.
5.6. Ademais, a contratação por ITEM mitiga riscos operacionais e logísticos, uma vez que reduz a 
dependência de um único fornecedor para a execução in
atrasos ou falhas pontuais não comprometem o fornecimento como um todo, assegurando maior 
eficiência, continuidade e segurança na execução contratual.
5.7. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo 
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras:
6.1.1. Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 
6.1.2. Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, de 
maneira que se possa identificá-lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante;
6.1.3. Poderá conter catálogos, 
contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 
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A Contratada deverá fornecer a documentação técnica pertinente, incluindo manuais de 
instalação, operação e certificados de conformidade, facilitando a correta utilização e manutenção 

JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não há agrupamento de itens. 
De acordo com a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Contas da União, das quais 

de Súmula n.º 247, o parcelamento deve ser a regra, já o agrupamento de 
itens precisa ser previamente justificado no processo administrativo.  

É obrigatória a admissão da adjudicação por ITEM e não por preço global, nos editais das 
atação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não d
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar

A opção pelo julgamento por ITEM, nos moldes em que se apresenta, revela
vantajosa à Administração Pública, por ampliar o universo de potenciais fornecedores, possibilitando 
a participação de empresas especializadas em itens específicos, o que tende a resultar em maior 

e obtenção de preços mais adequados aos praticados no mercado, sem prejuízo à 

A decisão de não agrupar os itens em lote único fundamenta-se no fato de que os bens que 
compõem o objeto não demandam fornecimento integrado, tampouco são 
comercializados por um único fornecedor no mercado, sendo plenamente viável a contratação de 
fornecedores distintos para cada item. Tal estratégia evita a concentração do certame, promove a 
ampla concorrência e favorece a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, em 
consonância com os princípios que regem as contratações públicas. 

Ademais, a contratação por ITEM mitiga riscos operacionais e logísticos, uma vez que reduz a 
dependência de um único fornecedor para a execução integral do objeto. Dessa forma, eventuais 
atrasos ou falhas pontuais não comprometem o fornecimento como um todo, assegurando maior 
eficiência, continuidade e segurança na execução contratual. 

se aplicável na presente demanda, não sendo 
para a não adoção do parcelamento do objeto em itens.

DA PROPOSTA DE PREÇOS  
A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras:
Indicar o prazo de validade que será, no mínimo, de 60 (sessenta) dias corridos
Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, de 

lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante;
Poderá conter catálogos, folderes ou prospectos do material ou produto cotado, que 

contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 
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A Contratada deverá fornecer a documentação técnica pertinente, incluindo manuais de 
dade, facilitando a correta utilização e manutenção 

De acordo com a jurisprudência firmada pelo Tribunal de Contas da União, das quais 
de Súmula n.º 247, o parcelamento deve ser a regra, já o agrupamento de 

É obrigatória a admissão da adjudicação por ITEM e não por preço global, nos editais das 
atação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

moldes em que se apresenta, revela-se mais 
vantajosa à Administração Pública, por ampliar o universo de potenciais fornecedores, possibilitando 
a participação de empresas especializadas em itens específicos, o que tende a resultar em maior 

e obtenção de preços mais adequados aos praticados no mercado, sem prejuízo à 

se no fato de que os bens que 
compõem o objeto não demandam fornecimento integrado, tampouco são necessariamente 
comercializados por um único fornecedor no mercado, sendo plenamente viável a contratação de 
fornecedores distintos para cada item. Tal estratégia evita a concentração do certame, promove a 

croempresas e empresas de pequeno porte, em 

Ademais, a contratação por ITEM mitiga riscos operacionais e logísticos, uma vez que reduz a 
tegral do objeto. Dessa forma, eventuais 

atrasos ou falhas pontuais não comprometem o fornecimento como um todo, assegurando maior 

se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbradas, no 
para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

A proposta de preços do particular deverá conter as seguintes informações, entre outras: 
60 (sessenta) dias corridos; 

Indicar expressamente o fabricante, marca, modelo e/e referência do produto cotado, de 
lo exatamente dentro da linha de produção do fabricante; 

material ou produto cotado, que 
contenham, de forma clara e detalhada, as especificações técnicas básicas que demonstrem sua 
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adequação ao que foi solicitado no presente termo de referência;
6.1.4. Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links 
respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos;
6.1.5. Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 
necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 
obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto;
6.1.6. Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 
obrigações relativas à futura contratação.
6.2. Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo 
contrato, ficará o particular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 
formalização do respectivo contrato.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

7.1. O objeto deste instrumento pode ser considerado como 
o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA.
8.2. O julgamento será realizado pelo critério do 
de aceitação das propostas fixadas neste termo de referência.
8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
generalidade dos objetos e os critérios de habilitação econômico
fornecedor serão os previstos no Edital.
8.4. Os critérios de habilitação técnica
8.4.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
8.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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adequação ao que foi solicitado no presente termo de referência; 
Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links 

respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos;
Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 

necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 
obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto; 

Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 
obrigações relativas à futura contratação. 

Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo 
icular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 

formalização do respectivo contrato. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  

O objeto deste instrumento pode ser considerado como bem comum
o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.  

IOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

será realizado pelo critério do MENOR PREÇO POR ITEM
ão das propostas fixadas neste termo de referência. 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
generalidade dos objetos e os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

os previstos no Edital. 
critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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Se for possível, deverá o particular indicar os respectivos links dos sítios oficiais dos 
respectivos fabricantes dos produtos cotados para fins de averiguações e julgamentos; 

Informar expressamente que os preços apresentados contemplam todos os custos 
necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem, como taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outras 

Indicar expressamente endereço completo do particular, inclusive eletrônico (e-mail da 
empresa) bem como telefones para contados, para fins de futuras notificações e intimações de 

Vencido o prazo de validade indicado na alínea anterior sem a formalização do respectivo 
icular desobrigado, podendo o particular convalidar sua proposta e aceitar a 

bem comum, pois, conforme prevê 
o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o serviço comum são aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as regras 

habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
financeira a serem atendidos pelo 

a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
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9.1 Da Sustentabilidade: 
9.1.1 recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental: 
9.1.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR 
9.1.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
9.1.1.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que ut
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e
9.1.1.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (RestrictionofCertainH
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), 
éteres difenil-polibromados (PBDEs).
9.2 Indicação de marcas ou modelos (Art.
9.2.1 ITEM 27 - ACCESS POINT (Indicação de Marca: Ubiquiti / Modelo: UniFi)
expressa da marca Ubiquiti, linha 
com a plataforma de gerenciamento já
tecnológico o software UniFi Controller
centralizada as redes sem fio. A introdução de equipamentos de marcas concorrentes impediria a 
gerência unificada, obrigando a equipe de TI a administrar múltiplas plataformas paralelas, gerando 
ineficiência operacional e risco à padronização da rede. 
9.2.2 ITEM 29 - SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL 
SG3210) A escolha da marca TP-Link
se na necessidade de manter a compatibilidade com a infraestrutura tecnológica já existente, 
composta por equipamentos da mesma 
de incompatibilidade. O equipamento possibilita a 
estabilidade da infraestrutura nativa, assegurando maior eficiência e confiabilidade. Além disso, sua 
configuração simplificada por meio do sistema Plug and Play reduz tempo e custos operacionais, 
enquanto o gerenciamento centralizado através do Utilitário Easy Smart permite administrar todos os 
switches da linha de forma integrada, otimizando a gestão da r
eficiência energética proporcionada pela tecnologia sustentável, que contribui para a redução do 
consumo de energia e alinhamento às boas práticas de racionalização de
durável confere robustez e aparência profissional, garantindo maior resistência física e confiabilidade 
no ambiente corporativo. Por fim, o suporte a recursos avançados de rede, como autoaprendizagem 
de endereços MAC e MDI/MDIX automático, assegura flexibilidade e estabilidade na comuni
com os protocolos de priorização de tráfego (QoS) e na propagação de VLANs (IEEE 802.1Q). 
9.2.3 ITEM 30 - SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL 
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se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de 

os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;  

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
malização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;  
que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como                                                        
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), 

polibromados (PBDEs). 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):

ACCESS POINT (Indicação de Marca: Ubiquiti / Modelo: UniFi)
, linha UniFi, justifica-se pela necessidade de manter a compatibilidade 

com a plataforma de gerenciamento já adotada pela Administração. O órgão já possui em seu parque 
UniFi Controller em operação, que orquestra, provisiona e monitora de forma 

centralizada as redes sem fio. A introdução de equipamentos de marcas concorrentes impediria a 
erência unificada, obrigando a equipe de TI a administrar múltiplas plataformas paralelas, gerando 

ineficiência operacional e risco à padronização da rede.  
SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL - 08P (Indicação de Marca: TP

Link para o Switch 10/100/1000 gerenciável de 8 portas fundamenta
se na necessidade de manter a compatibilidade com a infraestrutura tecnológica já existente, 
composta por equipamentos da mesma marca, o que garante interoperabilidade plena e evita riscos 
de incompatibilidade. O equipamento possibilita a expansão da rede local (LAN) sem comprometer a 
estabilidade da infraestrutura nativa, assegurando maior eficiência e confiabilidade. Além disso, sua 
onfiguração simplificada por meio do sistema Plug and Play reduz tempo e custos operacionais, 

enquanto o gerenciamento centralizado através do Utilitário Easy Smart permite administrar todos os 
switches da linha de forma integrada, otimizando a gestão da rede. Outro ponto relevante é a 
eficiência energética proporcionada pela tecnologia sustentável, que contribui para a redução do 
consumo de energia e alinhamento às boas práticas de racionalização de recursos. O case metálico 

ência profissional, garantindo maior resistência física e confiabilidade 
no ambiente corporativo. Por fim, o suporte a recursos avançados de rede, como autoaprendizagem 
de endereços MAC e MDI/MDIX automático, assegura flexibilidade e estabilidade na comuni
com os protocolos de priorização de tráfego (QoS) e na propagação de VLANs (IEEE 802.1Q). 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL - 16P (Indicação de Marca: TP
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se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de 

os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
malização e Qualidade Industrial INMETRO como produtos sustentáveis 

que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
ilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

azardousSubstances), tais como                                                        
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), 

41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
ACCESS POINT (Indicação de Marca: Ubiquiti / Modelo: UniFi) A indicação 

se pela necessidade de manter a compatibilidade 
adotada pela Administração. O órgão já possui em seu parque 
em operação, que orquestra, provisiona e monitora de forma 

centralizada as redes sem fio. A introdução de equipamentos de marcas concorrentes impediria a 
erência unificada, obrigando a equipe de TI a administrar múltiplas plataformas paralelas, gerando 

08P (Indicação de Marca: TP-LINK Modelo: 
para o Switch 10/100/1000 gerenciável de 8 portas fundamenta-

se na necessidade de manter a compatibilidade com a infraestrutura tecnológica já existente, 
, o que garante interoperabilidade plena e evita riscos 

da rede local (LAN) sem comprometer a 
estabilidade da infraestrutura nativa, assegurando maior eficiência e confiabilidade. Além disso, sua 
onfiguração simplificada por meio do sistema Plug and Play reduz tempo e custos operacionais, 

enquanto o gerenciamento centralizado através do Utilitário Easy Smart permite administrar todos os 
ede. Outro ponto relevante é a 

eficiência energética proporcionada pela tecnologia sustentável, que contribui para a redução do 
recursos. O case metálico 

ência profissional, garantindo maior resistência física e confiabilidade 
no ambiente corporativo. Por fim, o suporte a recursos avançados de rede, como autoaprendizagem 
de endereços MAC e MDI/MDIX automático, assegura flexibilidade e estabilidade na comunicação 
com os protocolos de priorização de tráfego (QoS) e na propagação de VLANs (IEEE 802.1Q).  

16P (Indicação de Marca: TP-LINK Modelo: 
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SG2218) Da mesma forma que o item anterior, a exigência da marca 
capacidade da rede local (LAN) sem comprometer a estabilidade do parque tecnológico e da 
infraestrutura nativa existente. O equipamento oferece configuração simplificada, gerenciamento 
centralizado e eficiência energética, além de robustez
atende plenamente às necessidades de padronização e continuidade dos serviços com os protocolos 
de priorização de tráfego (QoS) e na propagação de VLANs (IEEE 802.1Q), entre outros.
9.2.4 ITEM 31 - SWITCH 100/1000 GERE
HP) Modelo: JL682A) A escolha do switch HPE Aruba modelo JL682A é necessária por motivos 
técnicos e operacionais. O equipamento é compatível com o padrão já adotado na infraestrutura, 
permitindo integração direta com o sistema de gerenciamento Aruba Instant On, reduzindo custos 
com treinamento e suporte. Além disso, o modelo possui uplinks de 10Gb (SFP+), requisito essencial 
para evitar gargalos na comunicação entre switches e garantir escalabilidade da r
sem esse recurso não atendem às necessidades atuais e futuras. O switch oferece recursos avançados 
de segurança (802.1X, VLANs, ACLs) e capacidade de 48 portas, permitindo expansão sem 
necessidade de novas aquisições no curto prazo. A pad
também garante maior confiabilidade, suporte técnico e estabilidade operacional, reduzindo riscos 
de indisponibilidade. Dessa forma, a aquisição de equipamento de outro fabricante ou com 
especificações inferiores compro
corporativa. 
9.2.5 ITEM 32 - SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL 
(Antigo HP) Modelo: JL814A) A escolha do switch HPE Aruba modelo JL814A é necessária por 
atender aos requisitos técnicos da infraestrutura de rede com o melhor custo
equipamento possui 48 portas Gigabit e 4 uplinks SFP, permitindo alta densidade de conexões e 
integração com backbone em fibra, reduzindo a necessidade de aquisição de múltiplo
evitando gargalos na rede. Além disso, trata
VLANs, QoS e monitoramento remoto via plataforma Aruba Instant On, garantindo controle, 
segurança e facilidade de administração. Equipamentos n
não atendem às necessidades operacionais da empresa. A padronização com a fabricante HPE Aruba 
assegura maior confiabilidade, suporte técnico e estabilidade, além de reduzir custos com 
treinamento e operação. A aquisi
inferiores implicaria aumento de custo indireto, maior complexidade operacional e limitação de 
expansão da rede. Dessa forma, o modelo JL814A é o único que atende adequadamente aos 
requisitos técnicos, operacionais e de escalabilidade da organização.
9.3 Da vedação de utilização de marca/produto:
9.3.1 Não será vedada a utilização de marca/produto.
9.4 Da exigência de carta de solidariedade:
9.4.1 Não será necessária a exigência de carta de solidariedade.
9.5 Garantia da contratação
9.5.1  Não haverá exigência da garantia da contratação dos 
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Da mesma forma que o item anterior, a exigência da marca TP-LINK
capacidade da rede local (LAN) sem comprometer a estabilidade do parque tecnológico e da 
infraestrutura nativa existente. O equipamento oferece configuração simplificada, gerenciamento 
centralizado e eficiência energética, além de robustez e recursos avançados de rede. Dessa forma, 
atende plenamente às necessidades de padronização e continuidade dos serviços com os protocolos 
de priorização de tráfego (QoS) e na propagação de VLANs (IEEE 802.1Q), entre outros.

SWITCH 100/1000 GERENCIÁVEL - 24P (Indicação de Marca: HPE ARUBA (Antigo 
A escolha do switch HPE Aruba modelo JL682A é necessária por motivos 

técnicos e operacionais. O equipamento é compatível com o padrão já adotado na infraestrutura, 
ão direta com o sistema de gerenciamento Aruba Instant On, reduzindo custos 

com treinamento e suporte. Além disso, o modelo possui uplinks de 10Gb (SFP+), requisito essencial 
para evitar gargalos na comunicação entre switches e garantir escalabilidade da r
sem esse recurso não atendem às necessidades atuais e futuras. O switch oferece recursos avançados 
de segurança (802.1X, VLANs, ACLs) e capacidade de 48 portas, permitindo expansão sem 
necessidade de novas aquisições no curto prazo. A padronização com a fabricante HPE Aruba 
também garante maior confiabilidade, suporte técnico e estabilidade operacional, reduzindo riscos 
de indisponibilidade. Dessa forma, a aquisição de equipamento de outro fabricante ou com 
especificações inferiores comprometeria a segurança, desempenho e padronização da rede 

SWITCH 10/100/1000 GERENCIÁVEL - 48P (Indicação de Marca: HPE ARUBA 
A escolha do switch HPE Aruba modelo JL814A é necessária por 

s técnicos da infraestrutura de rede com o melhor custo
equipamento possui 48 portas Gigabit e 4 uplinks SFP, permitindo alta densidade de conexões e 
integração com backbone em fibra, reduzindo a necessidade de aquisição de múltiplo
evitando gargalos na rede. Além disso, trata-se de um switch gerenciável de camada 2, com suporte a 
VLANs, QoS e monitoramento remoto via plataforma Aruba Instant On, garantindo controle, 
segurança e facilidade de administração. Equipamentos não gerenciáveis ou de menor capacidade 
não atendem às necessidades operacionais da empresa. A padronização com a fabricante HPE Aruba 
assegura maior confiabilidade, suporte técnico e estabilidade, além de reduzir custos com 
treinamento e operação. A aquisição de equipamentos de outras marcas ou com especificações 
inferiores implicaria aumento de custo indireto, maior complexidade operacional e limitação de 
expansão da rede. Dessa forma, o modelo JL814A é o único que atende adequadamente aos 

cos, operacionais e de escalabilidade da organização. 
Da vedação de utilização de marca/produto: 
Não será vedada a utilização de marca/produto. 
Da exigência de carta de solidariedade: 
Não será necessária a exigência de carta de solidariedade. 

contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
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LINK visa a expansão da 
capacidade da rede local (LAN) sem comprometer a estabilidade do parque tecnológico e da 
infraestrutura nativa existente. O equipamento oferece configuração simplificada, gerenciamento 

e recursos avançados de rede. Dessa forma, 
atende plenamente às necessidades de padronização e continuidade dos serviços com os protocolos 
de priorização de tráfego (QoS) e na propagação de VLANs (IEEE 802.1Q), entre outros. 

24P (Indicação de Marca: HPE ARUBA (Antigo 
A escolha do switch HPE Aruba modelo JL682A é necessária por motivos 

técnicos e operacionais. O equipamento é compatível com o padrão já adotado na infraestrutura, 
ão direta com o sistema de gerenciamento Aruba Instant On, reduzindo custos 

com treinamento e suporte. Além disso, o modelo possui uplinks de 10Gb (SFP+), requisito essencial 
para evitar gargalos na comunicação entre switches e garantir escalabilidade da rede. Equipamentos 
sem esse recurso não atendem às necessidades atuais e futuras. O switch oferece recursos avançados 
de segurança (802.1X, VLANs, ACLs) e capacidade de 48 portas, permitindo expansão sem 

ronização com a fabricante HPE Aruba 
também garante maior confiabilidade, suporte técnico e estabilidade operacional, reduzindo riscos 
de indisponibilidade. Dessa forma, a aquisição de equipamento de outro fabricante ou com 

meteria a segurança, desempenho e padronização da rede 

48P (Indicação de Marca: HPE ARUBA 
A escolha do switch HPE Aruba modelo JL814A é necessária por 

s técnicos da infraestrutura de rede com o melhor custo-benefício disponível. O 
equipamento possui 48 portas Gigabit e 4 uplinks SFP, permitindo alta densidade de conexões e 
integração com backbone em fibra, reduzindo a necessidade de aquisição de múltiplos switches e 

se de um switch gerenciável de camada 2, com suporte a 
VLANs, QoS e monitoramento remoto via plataforma Aruba Instant On, garantindo controle, 

ão gerenciáveis ou de menor capacidade 
não atendem às necessidades operacionais da empresa. A padronização com a fabricante HPE Aruba 
assegura maior confiabilidade, suporte técnico e estabilidade, além de reduzir custos com 

ção de equipamentos de outras marcas ou com especificações 
inferiores implicaria aumento de custo indireto, maior complexidade operacional e limitação de 
expansão da rede. Dessa forma, o modelo JL814A é o único que atende adequadamente aos 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
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de 2021, em razão de que a entrega os materia
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.
9.6 Da exigência de amostra:
9.6.1 Não há necessidade de solicitação de amostra.

10. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E FORMA DE FORNECIMENTO
10.1. A aquisição deverá ser FORNECIDA PARCIALMENTE 
de Fornecimento. 
10.2. O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superv
10.3. Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas.
10.4. Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas c
de utilização. 
10.5. O prazo de fornecimento será 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 
razão de fato superveniente demonstrado pelo Particu
10.6. A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, durante o 
horário de 8h às 14h. 
10.7. Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo
similar onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante.
10.8. As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados
10.8.1. Almoxarifado Central da Prefeitu
Itabuna/BA, CEP: 45613-000; 
10.8.2. Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde 
Maron, Itabuna/BA. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Não exigível, nesta fase do certame, 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, que regulamentam o Sistema de Registro de Preço no 
município de Itabuna-BA. 

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações con
12.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 
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, em razão de que a entrega os materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração.

Da exigência de amostra: 
Não há necessidade de solicitação de amostra. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E FORMA DE FORNECIMENTO 
FORNECIDA PARCIALMENTE pela Contratada, conforme Autorização 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela Administração.

Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas. 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas c

O prazo de fornecimento será de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 
razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular. 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, durante o 

Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo
similar onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 
Almoxarifado Central da Prefeitura de Itabuna - Rodovia BR 415, Centro Industrial, KM 50 

Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde – Rua Francisco Benício, s/n, Alto 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Não exigível, nesta fase do certame, tendo em vista as disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, que regulamentam o Sistema de Registro de Preço no 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 
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is se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração. 

 
pela Contratada, conforme Autorização 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
eniente acatado pela Administração. 

Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 

Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições 

, contados do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, durante o 

Cada Ordem de fornecimento deverá ser acompanhado de recibo ou meio de controle 
similar onde deve constar a data da efetuação da entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

Rodovia BR 415, Centro Industrial, KM 50 - 

Rua Francisco Benício, s/n, Alto 

tendo em vista as disposições contidas no Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, que regulamentam o Sistema de Registro de Preço no 

5 (cinco) dias úteis, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

stantes no Termo de Referência e na proposta. 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 
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X, Decreto nº 15.246, de 2023). 
12.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, VII, Decreto nº 15.246, de 2023
12.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo.
12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar a execução do objeto que poderá resulta
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
12.5.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, 
12.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12.6.1. A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
2021) 
12.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo, 
12.8. O recebimento definitivo
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
designada pela autoridade competente,
consequente aceitação mediante termo detalhado
12.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indic
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (
12.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de tod
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
12.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
12.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, conforme exigido na legislação 
vigente, com o valor exato dimensionado pe
12.8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
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O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
Decreto nº 15.246, de 2023). 

contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar a execução do objeto que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

ação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo,  

recebimento definitivo ocorrerá no prazo até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
u instrumento de cobrança equivalente pela Administração, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes pro

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 15.246, de 2023).

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

hado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, conforme exigido na legislação 
vigente, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
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O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada faturamento, o fiscal técnico do 
r no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
, a contar da notificação da 

A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

ação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

, a contar do recebimento 
por servidor ou comissão 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

adores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

Decreto nº 15.246, de 2023). 
a a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

hado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, conforme exigido na legislação 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
12.9. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrap
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 5 (cinco) dias úteis. 
12.10. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.
12.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução d
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 
12.13. O recebimento provisório ou defi
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético
contrato. 
12.14. Da liquidação: 
12.14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
(vinte) dias corridos para fins de liquidação.
12.14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.
12.14.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
12.14.3.1. o prazo de validade;
12.14.3.2. a data da emissão;
12.14.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
12.14.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
12.14.3.5. o valor a pagar; e 
12.14.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante. 
12.14.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanh
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrap

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
or igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando
empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução d
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
para fins de liquidação. 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de 

ados da data da apresentação da Nota Fiscal. 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 

 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
quidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
or igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
profissional pela perfeita execução do 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

quidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

ada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
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12.14.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condi
habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas.
12.14.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
12.14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reg
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.14.9. Persistindo a irregularidade, o cont
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
12.14.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
12.15. Do pagamento: 
12.15.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 
finalização da liquidação da despesa.
12.15.2. O pagamento será realizado através de 
conta corrente indicados pelo contratado.
12.15.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
12.15.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previs
12.15.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
12.15.6. O contratado regularmente optante pel
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

14. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

14.1. Tanto os preços registrados na 
poderão ser reajustados, conforme as seguintes regras:
14.1.1. Os preços inicialmente registrados e contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, a ser indica
14.1.2. O valor unitário fixado na Ata de Registro de Preços e no Contrato poderá ser reajustado, 
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A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condi
habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas. 

se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos
finalização da liquidação da despesa. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

ocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

Tanto os preços registrados na Ata de Registro de Preços quanto os preços contratados 
poderão ser reajustados, conforme as seguintes regras: 

Os preços inicialmente registrados e contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, a ser indicada na minuta do contrato.

O valor unitário fixado na Ata de Registro de Preços e no Contrato poderá ser reajustado, 
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A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 

se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
, regularize sua situação ou, no 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
ularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

ratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
cida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

até 10 (dez) dias corridos, contados da 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

ta na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

o Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

ocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

Ata de Registro de Preços quanto os preços contratados 

Os preços inicialmente registrados e contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
da na minuta do contrato. 

O valor unitário fixado na Ata de Registro de Preços e no Contrato poderá ser reajustado, 
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para mais ou menos, de acordo com a variação do IPCA 
Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que 
Referência. 
14.1.2.1.  A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
14.1.3. O reajuste de preços deverá ser requerido, sob pena de preclusão.
14.1.4. Havendo comprovado desequilíbrio na 
revisão de preço pactuado, para mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021.
14.1.5. No caso de desequilíbrio
quantum do impacto negativo. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.13
15.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
15.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
15.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
15.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros. 
15.2. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções resultantes de sua execução
119). 
15.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato
fiscalização ou o acompanhamento 
15.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
15.5. A inadimplência do contrata
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
15.6. Da Fiscalização 
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para mais ou menos, de acordo com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, aferido pelo IBGE, ou pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados neste Termo de 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
O reajuste de preços deverá ser requerido, sob pena de preclusão. 

desequilíbrio na Ata de Registro de Preços ou no Contrato
de preço pactuado, para mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021.

desequilíbrio, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

re o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

rá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
lo, nos termos fixados neste Termo de 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. 

Ata de Registro de Preços ou no Contrato, caberá 
de preço pactuado, para mais ou para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021. 

, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

re o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

rá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
do em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

15.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
15.7. Fiscalização Técnica 
15.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pa
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI);
15.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 15.246, de 2023, art. 22, II); 
15.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 15.246, de 2023, art. 22, III);  
15.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).
15.7.5. No caso de ocorrências que poss
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
15.246, de 2023, V). 
15.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII).
15.8. Fiscalização Administrativa
15.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.2
15.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compet
IV). 
15.9. Gestor do Contrato 
15.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV).
15.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, pa
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

lquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 23, 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

trato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

lquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV). 

am inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

ência; (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 23, 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

trato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, de 
2023, art. 21, II).  
15.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
15.246, de 2023, art. 21, III).  
15.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ate
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII). 
15.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor co
caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X). 
15.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adot
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 
15.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no va
e gestão nos termos do contrato.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 
Contratada que:  
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
16.1.9. fraudar a licitação ou pr
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
ior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, de 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ate
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adot
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - PENALIDADES 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
ior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, de 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

m competência para tal, conforme o 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
lor dimensionado pela fiscalização 

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

aticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
16.2. Nos casos de retardamento
de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos it
abaixo, com as seguintes penalidades:
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
16.2.3. Declaração de inidoneidade
ou contratar no âmbito da Administração Pública
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
16.3. Configurar-se-á a inexecução total
16.3.1. o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 
superior a 20 (vinte) dias corridos
16.3.2. for entregue objeto diverso daquele contratado.
16.4. No caso de inexecução total do objeto a C
até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
16.5. Configurar-se-á o retardamento da execução
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execuçã
atrasar a entrega do objeto definido no contrato.
16.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 
20% (vinte por cento). 
16.7. Configurar-se-á a inexecução parcial
20 (vinte) dias corridos do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 
fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua
16.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
16.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação específica. 
16.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
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se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “16.3” a “16.11”, e nas tabelas 1 e 2 
abaixo, com as seguintes penalidades: 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

cução total, entre outras hipóteses, quando: 
o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

20 (vinte) dias corridos;  
for entregue objeto diverso daquele contratado. 
No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execuçã
atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 

No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 

inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 

de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
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se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
de agosto de 2013. 

do contrato ou de inexecução parcial ou 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

ens “16.3” a “16.11”, e nas tabelas 1 e 2 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
(três) anos, nos casos dos 

subitens 16.1.2 a 16.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

ONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 

No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 

do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
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em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16.
16.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

GRAU DA 
INFRAÇÃO 

1 

2 

3 

Item 

1 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 
material por outro de qualidade inferior.

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes

3 
Recusar-se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

4 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 
ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

5 Manter a documentação de habilitação atualizada.

6 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus empregados. 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

8 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

9 
Entregar ou entregar com atraso os 
para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 
documentação exigida por força do contrato.

10 
Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora. 
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em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 16.11 a seguir: 
Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
Tabela 1 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do

1% 

2% 

3% 

 
Tabela 2 

Descrição 

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 
material por outro de qualidade inferior. 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 
ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências letais. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

Manter a documentação de habilitação atualizada. 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

determinação formal ou instrução complementar da 

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados 
para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 
documentação exigida por força do contrato. 

Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 
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Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total do Contrato) 

Grau Incidência 

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 
2 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
3 Por ocorrência 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 
3 Por ocorrência 

2 
Por item e por 
ocorrência 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
1 Por ocorrência 

determinação formal ou instrução complementar da 
2 Por ocorrência 

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
2 

Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

esclarecimentos formais solicitados 
para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise da 2 

Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 3 

Por item e por 
ocorrência 
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16.12. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.12.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.12.2. as peculiaridades do caso concreto;
16.12.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.12.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.12.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
16.13. Se a multa aplicada e as indenizações 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
16.14. A aplicação das sanções previstas, em hipótese
dano causado à Administração Pública.
16.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
16.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autorida
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização 
16.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.18. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativ
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
16.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

17. DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS

17.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 
3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
17.2. Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supraci
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do forneciment
17.3. Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos ini
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Na aplicação das sanções serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativ
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

DA CONTRATAÇÃO E DOS PRAZOS 

de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 
3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supraci
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor.

Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos 
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a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

alguma, a obrigação de reparação integral do 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

de competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 
3º do art. 22 do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo tal 
possibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 

o e o desempenho do fornecedor. 
cialmente estabelecidos, nos 
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termos do art. 23 do mesmo Decreto.
17.4. Durante a vigência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme necessidade da 
Contratante. 
17.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá a sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

17.6. O prazo de vigência do contr
de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021. 
17.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

18. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1  As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste 
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes 
condições básicas: 
18.1.1 Poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento d
seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
participado do certame; 
18.1.2 A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições
18.1.3 Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do art. 23 do 
Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024;
18.1.4 Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades, nos termos do art. 
30 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024;
18.1.5 A revisão e o cancelamento 
contidas no Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

19.1.1 Consoante diretrizes contidas na Lei 12.527, de 201
se que não será necessário classificar este Termo d
trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta prefeitura.
19.1.2 No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 
termos do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 
devidas justificativas. 
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termos do art. 23 do mesmo Decreto. 
Durante a vigência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme necessidade da 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá a sua vigência estabelecida no 
io instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 
de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS 

As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste 
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes 

se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo 
seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão 
ealização de licitação específica para a contratação pretendida, 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições
Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do art. 23 do 

Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; 
Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades, nos termos do art. 

30 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; 
cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições 

contidas no Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024. 

Consoante diretrizes contidas na Lei 12.527, de 2011 – Lei de Acesso à Informação, 
se que não será necessário classificar este Termo de Referência como sigiloso, uma vez que não se 
trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta prefeitura.

No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 
124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 
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Durante a vigência da ARP poderão ser realizadas solicitações conforme necessidade da 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá a sua vigência estabelecida no 
io instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 
de dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste 
procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes 

e contratação, durante todo 
seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão 
ealização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do art. 23 do 

Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades, nos termos do art. 

P obedecerão às disposições 

Lei de Acesso à Informação, entende-
e Referência como sigiloso, uma vez que não se 

trata de contratação que implique informações sensíveis à segurança institucional desta prefeitura. 
No interesse da PMI, o objeto da contratação poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos 

124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com a apresentação das 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 0007
DATA:___/ /2026, às horas. 
OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE
DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA

I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

II –ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

 

ITEM DESCRIÇÃO 

2  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

 

ITEM DESCRIÇÃO 

3  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

 
III –DA VALIDADE DA PROPOSTA
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação.
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(LOGOMARCA DA EMPRESA) 
 

ITABUNA 
0007/2026 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA 
 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Contato: 

E-mail: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO 

ESPECIE QUANT MARCA 

   
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

ESPECIE QUANT MARCA 

   
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................)

ESPECIE QUANT MARCA 

   
.....................................R$ ............... (...............................................)

DA VALIDADE DA PROPOSTA 
60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação.
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REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................) 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  
VALOR TOTAL  ........................................R$ ............... (...............................................) 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

  
.....................................R$ ............... (...............................................) 

60 (sessenta) dias corridos, contados a partir de sua apresentação. 
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IV – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
Nos preços propostos acima estão incluídas todos os custos necessários, como taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer 
outras obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto.
 
V –DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no edital e seu apêndices.
 

 

______________________________________
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS  
preços propostos acima estão incluídas todos os custos necessários, como taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer 
outras obrigações que possam incidir direta ou indiretamente no objeto. 

DA DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no edital e seu apêndices. 

 , de de 2026. 
 

______________________________________ 
carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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preços propostos acima estão incluídas todos os custos necessários, como taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 

 

carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM.

A empresa __________________, 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, vem DECLARAR que:
 

ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS
 
DECLARA que tem pleno conhecimento de t
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.
 
CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSTA 
APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE C

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 
procedimento licitatório referenciado e 
exigências editalícias. 
 
INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, cient
posteriores. 

NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, D

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Diretoria de Licitação e Contratos 

- Nº 0007-2026                                                                                         

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
0007-2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 

ade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, vem DECLARAR que: 

ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS

que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSTA 
APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS;

 
, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 

procedimento licitatório referenciado e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA 
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES 

 
, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

 

NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ, NOS TERMOS DO ARTIGO 7°, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
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inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 

ade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 

ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

odos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE A PROPOSTA 
OM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS; 

, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no 
que a proposta apresentada está em conformidade com as 

FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO NO CERTAME, CIENTE DA 

, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
e da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO 
EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

DECLARA para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO 
INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal.

OS SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA 
DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO N
 
DECLARA, sob as penas da lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR 
SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CON
CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA
 

DECLARA, sob as penas da lei, que nos 5
empresa não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Cidade, ___ de ___________ de 2026.

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

or, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:
 

NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal. 

 
SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA 

DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA 
LEGISLAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

sob as penas da lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

forme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
 

NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR 
SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR 
CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

 
, sob as penas da lei, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital esta 

empresa não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

tes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

or, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:Sim(  )         Não (  ) 

NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO 

, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

SERVIÇOS SÃO PRESTADOS POR EMPRESAS QUE COMPROVEM CUMPRIMENTO DE RESERVA 
DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDAM ÀS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA 

O ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

sob as penas da lei, que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 

forme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

NOS 5 (CINCO) ANOS ANTERIORES À DIVULGAÇÃO DESTE EDITAL, NÃO FOI CONDENADA 
JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR 

DIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR 
CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

(cinco) anos anteriores à divulgação deste edital esta 
empresa não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 
ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM.
 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsável legal ______________
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, 
requisitos legais para qualificação, que 
de Pequeno Porte - EPP, ou encontra
de Pequeno Porte - EPP, para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 
que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei.
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026.

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura
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ANEXO IV 

DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 

ESTABELECIDO EM SEUS ARTS. 42 A 49 

0007-2026 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

POR ITEM. 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsável legal ______________
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação, que (     ) não se enquadra como Microempresa

EPP, ou encontra-se enquadrada como  (     )  Microempresa
para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

ita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos art. 42 a art. 49 da citada lei. 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006, ESTANDO APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estado de 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 

sob as penas da Lei, que cumpre os 
) não se enquadra como Microempresa-ME ou Empresa 

se enquadrada como  (     )  Microempresa-ME ou empresa 
para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

ita a quaisquer impedimento estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

___________________________________________________________ 
do representante legal da empresa). 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

 

MODELO PARA LICITANTE ORGANIZADO EM COOPERATIVA 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM.
 
 
A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estadode 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, po
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

Cidade, ___ de ___________ de 2026.

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Diretoria de Licitação e Contratos 

- Nº 0007-2026                                                                                         

ANEXO V 
 

LICITANTE ORGANIZADO EM COOPERATIVA DE DECLARAÇÃO
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

 
0007-2026 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estadode 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, po
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 
de Habilitação, no Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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DE DECLARAÇÃOQUE CUMPRE OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 16 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

A empresa __________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, estabelecida na 
_________, nº _______, bairro ________, na cidade de _______________, estadode 
_______________, por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador 
da Carteira de Identidade nº__________ e CPF nº_____________, sob as penas da Lei, para os fins 

, sob as penas da lei, que cumpre os 
1º de abril de 2021. 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE ITABUNA, por intermédio do(a) ....................................(inserir nome do órgão 
contratante), com sede no(a) .....................................................
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................
.....de..................... de 20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
PREÇOS nº xxx/2026, Processo Administrativo 
empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____
condições previstas no edital, sujeitando
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente ARP estabelece as cl
à Contratação de Empresa para futura 
cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e prestador (es) foram 
previamente definidos por meio do procedimento licita tório supracitado.
1.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 
1.2.1 Termo de referência contendo as especificações técni
gerais de execução do objeto. 
1.2.2 Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s).
1.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ANEXO VI – 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ 
/202X - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA 
 

por intermédio do(a) ....................................(inserir nome do órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(inserir cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 

de..................... de 20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

Processo Administrativo 00.159.242-2025, RESOLVE registrar os preços da
, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as 

A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente 
Contratação de Empresa para futura AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA

cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e prestador (es) foram 
mente definidos por meio do procedimento licita tório supracitado. 
Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
nto licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 

integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 

Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 

Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s).
Edital referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 0007-2026. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

por intermédio do(a) ....................................(inserir nome do órgão 
, na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
, nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 

de..................... de 20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., considerando 
eletrônica, para REGISTRO DE 

RESOLVE registrar os preços da 
, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. __.___.___/____-__, atendendo as 
rtes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as 

áusulas e condições gerais para o registro de preços referente 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA, 

cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e prestador (es) foram 

se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 

nto licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 

cas completas e todas as condições 

Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s). 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
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Item 
do 
TR 

Fornecedor

X 
Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

   

    
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E
3.1 O órgão gerenciador será 
3.2 Serão órgãos participantes a Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, 
a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal da Saúde.
 
4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.1.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
4.2 Os contratos decorrentes do sistema de regis
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.3 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
4.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quan
4.3.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.3.2.1  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 
4.3.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
4.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.4 O registro a que se refere o item 4.3.2 tem por obje
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

 
(se exigida no 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

   

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Serão órgãos participantes a Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, 

a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal da Saúde.  

FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

rização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
 

O registro a que se refere o item 4.3.2 tem por objetivo a formação de CADASTRO DE RESERVA
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
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(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Quantidade Valor Un Valor 
Total 

  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

unicipal de Gestão e Inovação. 
Serão órgãos participantes a Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, 

FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
dade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

rização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade 

tro de preços poderão ser alterados, observado o 

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

vos do adjudicatário; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

CADASTRO DE RESERVA 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
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4.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.3.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
4.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de reg
condições estabelecidos no edital; e
4.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 6. 
4.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divul
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no ed
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
4.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
estabelecidos no edital, e observando o item 4.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
prazo e nas condições propostas pelo 
4.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.3.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor es
nos termos do edital, poderá: 
4.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
4.11.2 Adjudicar e firmar o contrato na
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
4.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
 
5. DA VALIDADE DA ATA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos 
do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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ação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.3.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divul
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo

estabelecidos no edital, e observando o item 4.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.3.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

ociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de mercado, nos termos do § 3º do art. 22 
do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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ação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.3.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

istro de preços, no prazo e nas 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
ital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

apresentada dentro do prazo, 
 

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observando o item 4.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.3.2.1, aceitar a contratação nos 
mado e sua eventual atualização 

ociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

s condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde 

termos do § 3º do art. 22 
do Decreto Municipal nº 15.716/2024 e do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5.2 Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Dec
talpossibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 
5.3 Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quant
termos do art. 23 do mesmo Decreto.
5.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financ
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.5 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
6.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de
6.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedo
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
6.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 Na hipótese de cancelamento do registro do 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
6.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
6.4.1 Por razão de interesse público;
6.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hip
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024. 
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Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
quantitativo original, conforme previsão do § 2º do art. 22 do Decreto supracitado, devendo 
talpossibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor. 

Fica vedada a inclusão de acréscimos aos quantitativos inicialmente estabelecidos, nos 
termos do art. 23 do mesmo Decreto. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financ
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
amentários respectivos. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

efeitos da sanção. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.  
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Os quantitativos estimados registrados na Ata poderão ser renovados até o limite do 
reto supracitado, devendo 

talpossibilidade ser previamente avaliada pela Administração, considerando a vantajosidade da 
contratação, a necessidade da continuidade do fornecimento e o desempenho do fornecedor.  

itativos inicialmente estabelecidos, nos 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

r não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
óteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
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7 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
7.1 Retirar a respectiva nota de empenho 
de contrato (se for caso), no prazo de 05 (cinco) DIAS úteis
7.2 Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 
proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;
7.3 Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 
1desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(
ÓRGÃO GERENCIADOR; 
7.4 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP;
7.5 Fornecer, sempre que solicitado, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem
viabilizar a(s) respectiva(s) contratações;
7.6 Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório;
7.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 
7.8 Responsabilizar-se pelos encargos
resultantes da execução do contrato;
7.9 Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8 DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais a
procedimentos de gestão.  
8.2 Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de 
inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 
a) providenciar a elaboração e publicação da present
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante; 
c)  formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade té
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
observada a legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle; 
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DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de execução, bem como assinar o termo 

o prazo de 05 (cinco) DIAS úteis, contados da convocação;
Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 

referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 
proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a 

ecução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;
Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 

1desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(

Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de 
viabilizar a(s) respectiva(s) contratações; 

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
rocedimento licitatório; 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais a

Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação
inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;  
controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 

sua vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;  
formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade té

demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
observada a legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;  
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ou autorização de execução, bem como assinar o termo 
, contados da convocação; 

Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 

proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a 

ecução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 

1desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 

Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corridos, 
se vencidas para fins de 

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos 

Gestão e Inovação as atribuições 
inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):  

controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 

formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
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d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 
submetendo-os à assessoria jurídica, se for o caso; 
e)  instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante.

9 DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
9.1.1  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decor
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Municipal 
nº 15.716, de 07 de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participan
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024). 
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

10 DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
poderão ser remanejadas pelo órgão ou en
participantes e não participantes do registro de preços.

10.2  O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1 De órgão ou entidade par

10.2.2 De órgão ou entidade par

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver es
será considerado participante para efeito do remaneja

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade par
não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, 
de 07 de março de 2024. 

10.5 Competirá ao órgão ou à en
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela en
que haja prévia anuência do órgão ou da en
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se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 

os à assessoria jurídica, se for o caso;  
instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante.

mprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decor
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Municipal 
nº 15.716, de 07 de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
revistas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as en

cipantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

dade participante para órgão ou entidade participante; ou

dade participante para órgão ou entidade não participante.

dade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
vo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade par

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 

instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante. 

mprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Municipal 
nº 15.716, de 07 de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

te, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
revistas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

atas de registro de preços 
dade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

cipante; ou 

cipante para órgão ou entidade não participante. 

dades que pretende contratar 

cipante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, 

adora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
dade participante, desde 

dade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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10.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en
gerenciadora, dos quantitativos dos par
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rema

11  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Durante a vigência dessa Ata de Registro de Preços
Administração Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço 
poderão aderir à Ata de Registro
seguintes requisitos: 
11.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
11.1.2 demonstração de que os valores r
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
11.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
11.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas s
adesão pelo fornecedor. 
11.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
11.4  Após a autorização do órgão 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 
11.5  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrata
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.
11.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 11.1.
11.7 As aquisições ou contratações adicion
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
11.8 O quantitativo decorrente das adesões não pod
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.

12 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:
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a compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en
vos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do rema

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

dessa Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço 

Ata de Registro de Preçosna condição de não participantes, observados os 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrata
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

de poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 11.1. 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
seguintes situações: 
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a compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
cipantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço 

na condição de não participantes, observados os 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

egistrados estão compatíveis com os valores praticados 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
erá realizada após a aceitação da 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

de poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

ais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

erá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
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12.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso

12.1.2 Em caso de criação, alteração ou ex
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

12.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

12.1.3.1  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

12.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

13 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

13.1 Na hipótese de o preço registrado tornar
motivo superveniente, o órgão ou en
redução do preço registrado. 

13.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidad
administrativas. 

13.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou forn

13.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

13.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
observada o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

13.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

ctuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço prati
vo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidad

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

se de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
observada o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

ão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

ctuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

ticado no mercado por 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

cados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

ecedores que tiveram seu registro cancelado.  

ade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

se de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
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13.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

13.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6

13.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4., e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

13.2.5 Na hipótese de comprovaçã
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

13.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe
registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14 CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-
14.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 
2024. 
14.3 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
14.4 As contratações decorrentes da presente ARP po
órgão gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos 
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e 
na jurisprudência dos órgãos de controle.
14.5 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 
em igualdade de condições. 
14.6 A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
0007-2026 e  seus anexos. 
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Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

ese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4., e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeti
registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 

caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos 
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e 

órgãos de controle. 
A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 

ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
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Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
dade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

ese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceita manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4., e adotará as medidas cabíveis 

o da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
tiva alteração do preço 

registrado, para que avalie a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 

caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

derão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos 
para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e 

A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 

ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
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14.7 O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados,
Diário Oficial do Município – DOM.
14.8 Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 
vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores.
14.9 Os casos omissos desta ARP serão r
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 
07 de março de 2024. 
14.10 Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Itabuna – BA. 
14.11 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

 
 

xxxxxxxxxxxxxx

 
_________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

_________________________________________

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR (ES) REGISTR
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O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no 

DOM. 
Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 

vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 

particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 

Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

xxxxxxxxxxxxxx - BA, __ de ___________ de 202x. 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR (ES) REGISTR
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O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
em forma de extrato, no 

Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 

esolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 

Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

 

 

 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR (ES) REGISTRADO(S) 
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ANEXO VI.1  

 
 

 
 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital)

   
 
 
 

 
 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital)
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ANEXO VI.1  - CADASTRO DE RESERVA 

1ª CLASSIFICADA 

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 

   

2ª CLASSIFICADA 

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
 

 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad
e 
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(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Quantidad Valor 
Un 

Valor 
Total 

  

(razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Quantidad Valor 
Un 

Valor 
Total 
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ANEXO VII 

O MUNICÍPIO DE ITABUNA,por intermédio do(a) .................................... (inserir nome do órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 
representado(a) pelo(a) .........................
.....de..................... de 20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante 
denominada CONTRATANTE,e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ............................
CONTRATADA, neste ato representado por .................................. (nome e função na contratada), 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato
Processo Administrativo nº 00.159.242
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 0007
enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é à 
INFORMÁTICA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar, se for o caso;
1.2.2 O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.3 O Edital de Licitação; 
1.2.4 A Proposta do Contratado; e
1.2.5 Eventuais anexos dos documentos
1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO

01 
CASE USB 3.0 PARA HD 2,5

Características  

-Design de fácil instalação , sem necessidade 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/202x 
 
Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 
Empresa xxxxx 

por intermédio do(a) .................................... (inserir nome do órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) .........................(inserir cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 

20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante 
denominada CONTRATANTE,e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em.............................doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado por .................................. (nome e função na contratada), 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no 

00.159.242-2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

Pregão Eletrônico SRP nº 0007-2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE 

, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Estudo Técnico Preliminar, se for o caso; 
O Termo de Referência que embasou a contratação; 

A Proposta do Contratado; e 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT MARCA

CASE USB 3.0 PARA HD 2,5 

Design de fácil instalação , sem necessidade 

UND 8 
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Termo de Contrato que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA e a 

 
por intermédio do(a) .................................... (inserir nome do órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
nº ................................, neste ato 

, nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de 
20..., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante 

denominada CONTRATANTE,e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
......., em.............................doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representado por .................................. (nome e função na contratada), 
tendo em vista o que consta no 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

s cláusulas e condições a seguir 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

MARCA 
VALOR 

UND R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
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de ferramentas  

-Interface :USB 3.2 Gen 1 ; 

-Apropriado para discos rígidos SATA/SSD de 
2.5  
-Tecnologia de conexão : USB

02 

HD EXTERNO 1TB 

1.Capacidade de 1TB; 2.Interface: USB 3.0; 
3.Rotação: 5400 RPM; 4.Taxa máxima de 
transferência: 4,8 Gbps (USB 3.0); 5.Conteúdo 
da embalagem:  Disco rígido portátil 1TB; 
Cabo USB 3.0; Guia de início rápido. 
6.Garantia mínima de 12 meses.

03 

MOUSE ÓPTICO USB COM FIO
1.Quantidade de botões 03 com scroll; 
2.Resolução: 800 DPI ou superior; 
3.Comprimento do cabo 1,80mts ou superior; 
4.Sensor do tipo óptico; 5.Conectividade USB; 
5.Cor: PRETO 

04 

MOUSE PAD COM APOIO DE PULSO
-Material :EVA , tecido e gel 

-Apoio macio para o pulso 

-Revestido com silicone  gel
-Cor :PRETO  

05 

PEN DRIVE 8GB 3.0 
Memória Flash via USB / Compatível com USB 
3.0, USB 2.0 (funciona também em USP 1.1); 
aceita compactação de arquivos. 
Compatibilidade: Projetada de acordo com as 
especificações USB 3.0 de alta velocidade; 
Capacidade 08GB 

06 

PEN DRIVE 32GB 3.0 
 Memória Flash via USB / Compatível com USB 
3.0, USB 2.0 (funciona também em USP 1.1); 
aceita compactação de arquivos. 
Compatibilidade: Projetada de acordo com as 
especificações USB 3.0 de alta velocidade; 
Capacidade: 32GB 

07 

PENDRIVE 128GB USB 3.2 
1.Capacidade: 128GB; 2.Conector: USB
USB-C; 3.Leitura Sequencial: 400MB/s; 
4.Interface: USB 3.2 Gen 1; 5.Cor: Preto.

08 
TECLADO USB COM FIO ABNT2
1.Padrão ABNT2; 2.107 ou 110 teclas; 
3.Comprimento do cabo: 1,50 mts ou 
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Apropriado para discos rígidos SATA/SSD de 

Tecnologia de conexão : USB 

Capacidade de 1TB; 2.Interface: USB 3.0; 
3.Rotação: 5400 RPM; 4.Taxa máxima de 
transferência: 4,8 Gbps (USB 3.0); 5.Conteúdo 

rígido portátil 1TB; 
Cabo USB 3.0; Guia de início rápido. 
6.Garantia mínima de 12 meses. 

UND 31 

 

MOUSE ÓPTICO USB COM FIO 
1.Quantidade de botões 03 com scroll; 
2.Resolução: 800 DPI ou superior; 
3.Comprimento do cabo 1,80mts ou superior; 

tipo óptico; 5.Conectividade USB; 

UND 450 

 

MOUSE PAD COM APOIO DE PULSO 
Material :EVA , tecido e gel   

 

Revestido com silicone  gel 

UND 400 

 

Compatível com USB 
3.0, USB 2.0 (funciona também em USP 1.1); 
aceita compactação de arquivos. 
Compatibilidade: Projetada de acordo com as 
especificações USB 3.0 de alta velocidade; 

UND 15 

 

Memória Flash via USB / Compatível com USB 
3.0, USB 2.0 (funciona também em USP 1.1); 
aceita compactação de arquivos. 
Compatibilidade: Projetada de acordo com as 
especificações USB 3.0 de alta velocidade; 

UND 45 

 

 
1.Capacidade: 128GB; 2.Conector: USB-A e 

C; 3.Leitura Sequencial: 400MB/s; 
4.Interface: USB 3.2 Gen 1; 5.Cor: Preto. 

UND 6 

 

TECLADO USB COM FIO ABNT2 
1.Padrão ABNT2; 2.107 ou 110 teclas; 
3.Comprimento do cabo: 1,50 mts ou 

UND 430 
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superior; 4.Conectividade USB; 5.Cor: PRETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de 
dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 
14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contr
própria, prevista no orçamento, para o exercício de 20

SECRETARIA 
UNIDADE 
GESTORA 

    

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 
finalizaçãoda liquidação da despesa.
5.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.
5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que 
para pagamento. 
5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições a
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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4.Conectividade USB; 5.Cor: PRETO 

VIGÊNCIA 
. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de 

dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei 

PREÇO 
O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2026,na classificação abaixo:

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO 

    

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos

finalizaçãoda liquidação da despesa. 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições a
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
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. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em 31 de 
dezembro do exercício em que ocorrer sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

atação estão programadas em dotação orçamentária 
,na classificação abaixo: 

FONTE VALOR 

    

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

até 10 (dez) dias corridos, contados da 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E RE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contadosa 
partir de 07 de novembro de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo.
6.2. O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais 
com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 
pelo índice que venha a substituí
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo d
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.
6.4. A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
6.5. O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado.
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) par
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice s
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
6.9. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactua
para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021
6.10. No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 
objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE 
7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de 
complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administraçã
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
8.1 O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
8.2 A aquisição deverá ser FORNECIDA PARCIALMENTE
de Fornecimento. 
8.3 O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
e referências indicadas na respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 
Administração. 
8.4 Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas.
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REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contadosa 

embro de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo.
O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 
pelo índice que venha a substituí-lo, nos termos fixados no Termo de Referência.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado.
O reajuste de preços deverá ser requerido do contratado. 
Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactua

para menos, nos termos fixados na Lei nº 14.133/2021 
No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

do impacto negativo na economia contratual. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de 

complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administraçã

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
 
FORNECIDA PARCIALMENTE pela Contratada, conforme Autorização 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 

Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
equipamentos, segundo condições de entrega abaixo indicadas. 
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Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contadosa 
embro de 2025, data da elaboração do orçamento estimativo. 

O valor unitário fixado nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou menos, de acordo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, aferido pelo IBGE, ou 

lo, nos termos fixados no Termo de Referência. 
e um ano será contado a partir 

A periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data do orçamento estimado. 

a reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ubstituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preço pactuado, para mais ou 

No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão da ausência de 
complexidade do objeto e cujos materiais se dará por demanda sendo os pagamentos feitos 
somente após as suas conclusões, o que não acarretará prejuízos a administração. 

O regime de execução contratual, os modelos de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

pela Contratada, conforme Autorização 

O Particular deverá fornecer os materiais rigorosamente segundo as especificações, marcas 
respectiva proposta, salvo fato superveniente acatado pela 

Correrão por conta do Particular os custos com o fornecimento dos materiais e/ou 
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8.5 Os materiais deverão ser entregues devi
de utilização. 
8.6 O prazo de fornecimento será 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 
razão de fato superveniente demonstrado pelo Particular.
8.7 A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
especificado no momento da contratação, durante o horário das 8h às 14h.
8.8 Cada ordem de fornecimento deverá ser acompanhada d
similar onde deve constar a data da efetiva entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante.
8.9 As entregas deverão ser nos locais abaixo indicados
8.9.1 Almoxarifado Central da 
Itabuna/BA, CEP: 45613-000. 
8.9.2 Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde 
Maron, Itabuna/BA. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A contratada, sujeitar-se
encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qu
acompanhado pelo responsável da Contratante
9.2 Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência.
9.3 Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 
ser verificado diariamente e acusado o recebim
corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida.
9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
9.5 Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 
técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 
técnicas e/ou de preços, de acordo com o T
9.6 Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 
conforme especificações constantes no Termo de Referência.
9.7 Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
independentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 
ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações 
fornecidas.  
9.8 Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo 
sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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Os materiais deverão ser entregues devidamente acondicionados e em perfeitas condições 

O prazo de fornecimento será de até 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 

superveniente demonstrado pelo Particular. 
A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 

especificado no momento da contratação, durante o horário das 8h às 14h. 
Cada ordem de fornecimento deverá ser acompanhada de recibo ou meio de controle 

similar onde deve constar a data da efetiva entrega, a quantidade entregue e assinatura do 
responsável pelo recebimento da Unidade Requisitante. 

entregas deverão ser nos locais abaixo indicados: 
Almoxarifado Central da Prefeitura de Itabuna - Rodovia BR 415, Centro Industrial, KM 50 

Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde – Rua Francisco Benício, s/n, Alto 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 

encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qu
acompanhado pelo responsável da Contratante 

Cumprir as demais disposições contidas no termo de referência. 
Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 

ser verificado diariamente e acusado o recebimento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias
corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida.

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 
técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 
técnicas e/ou de preços, de acordo com o Termo de Referência. 

Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
ependentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 

ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações 

Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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damente acondicionados e em perfeitas condições 

, contados do recebimento da 
respectiva Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério da Administração em 

A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais em dia útil da semana, formalmente 
 

e recibo ou meio de controle 
similar onde deve constar a data da efetiva entrega, a quantidade entregue e assinatura do 

Rodovia BR 415, Centro Industrial, KM 50 - 

Rua Francisco Benício, s/n, Alto 

á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, 
encarregada de acompanhar a entrega, prestando esclarecimento solicitados atendendo as 
reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser 

Manter comunicação formal com a instituição por meio de endereço eletrônico, o qual deve 
ento. Não o fazendo, no decurso de 5 (cinco) dias 

corridos, o seu silêncio será reputado como comunicação/notificação recebida. 
se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

Entregar os materiais/bens de acordo com os requisitos de quantidades, especificações 
técnicas, manuais de operação (quando couber) e demais condições consignadas nas propostas 

Entregar os materiais/bens impreterivelmente, nos prazos previstos, no local designado e 

Garantir que os materiais/bens fornecidos estarão isentos de defeitos de fabricação, 
ependentemente de a CONTRATADA ser ou não o fabricante, devendo providenciar a correção 

ou a substituição daqueles que apresentarem defeitos ou divergência com as especificações 

parte, o material em que se 
contados da notificação, 
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9.9 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.
9.10 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solici
9.11 Responsabilizar-se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 
não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE.
9.12 Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade 
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, prev
Referência e anexos. 
9.13 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 
inclusive seguro. 
9.14 Assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal.
9.15 Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualific
exigidas, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 
urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários.
9.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite legalmente permitido.
9.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legi
9.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único). 
9.19 Guardar sigilo sobre todas as 
contrato. 
9.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.21 Cumprir, além dos postulados le
normas de segurança do Contratante.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solici

se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 
não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade 
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, prev

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

odos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal.

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualific
exigidas, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 
urgente e prestar esclarecimentos julgados necessários. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
limite legalmente permitido. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
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Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o 
prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

se perante a Administração e terceiros, por ações ou omissões de seus 
empregados, prepostos e contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, 

por todos os custos, diretos e indiretos, inclusive transporte e de pessoal, 
necessários à adequada e regular entrega dos materiais/bens contratados, em plena conformidade 
com os termos e especificações, inclusive prazos, horários e local de entrega, previstos no Termo de 

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, 
direta e indiretamente, sobre os produtos vendidos, bem como eventual custo de frete e entrega, 

odos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou penal. 

Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas, devendo comunicar à Administração, por escrito, qualquer normalidade de caráter 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

gais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.
10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
10.4 Aplicar ao Contratado san
10.5 Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação.
10.6 Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 
previsto para entrega. 
10.7 Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 
rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado.
10.8 Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no
Termo de Referência. 
10.9 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com a legislação vigente.
10.10 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 
contrato. 
10.11 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 
objeto e notificações expedidas. 
10.12 Explicitamente emitir decisão
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.13 A Administração não responderá
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
10.14 A Administração terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.15 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
10.16 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
termos de sua proposta. 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

tratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando
se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.
Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação.
Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 

Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 
rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado.

Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber, em conformidade com a legislação vigente. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

ção terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico
o contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade 

tratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção, certificando-

ções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
Reservar local apropriado para o recebimento do material objeto da contratação. 
Ter pessoal disponível para o recebimento dos produtos contratados no horário e local 

Receber os produtos de acordo com as especificações descritas neste documento, 
rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Contratado. 

Pagar à Contratada o valor resultante da execução, no prazo e condições estabelecidas no 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

ção terá o prazo de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independent
de aceitação expressa.  
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos 
permitidas em Lei. 
11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento d
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperado
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por sua observância garantir.
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte 
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LG
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
11.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada p
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento d
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por sua observância garantir.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
mente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
utilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

niões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput) 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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emente de declaração ou 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

dados obtidos fora das hipóteses 

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
 

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

res e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por sua observância garantir. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
mente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

PD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
utilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
arte responderá pelas consequências de 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
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12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
12.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas 
12.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para exec
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
12.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
incorreções resultantes de sua execução
119). 
12.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
terceiros em razão da execução do contrato
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
12.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos traba
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
12.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabil
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
12.10 Da Fiscalização 
12.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (L
12.11. Fiscalização Técnica 
12.11.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI);
12.11.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 15.246, de 2023, art. 22, II); 
12.11.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do con
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III); 
12.11.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).
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As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir
s, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

responsável pelos danos causados diretamente à
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

12.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

dministração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VI); 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV).
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contratada devem ser realizadas por escrito 
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

ução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
s, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
lhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

idade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

12.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
trato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, IV). 
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12.11.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatament
(Decreto nº 15.246, de 2023, V) 
12.11.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 22, VII).
12.12 Fiscalização Administrativa
12.12.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023).
12.12.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 
2023, art. 23, IV). 
12.13.  Gestor do Contrato
12.13.1 O gestor do contrato coordenará a atuali
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratua
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV).
12.13.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fi
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, 
de 2023, art. 21, II).  
12.13.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
15.246, de 2023, art. 21, III).  
12.13.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execu
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII). 
12.13.5 O gestor do contrato tomará p
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X). 
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
º 15.246, de 2023, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 15.246, de 2023). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
á tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 

Gestor do Contrato 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fi
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, 

rato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

rme o caso. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, X).  
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
e ao gestor do contrato. 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
á tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 15.246, de 

zação do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

is, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 15.246, 

rato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

ção contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VIII).  

rovidências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
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12.13.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 
12.13.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que:  
13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.7. ensejar o retardamento da execuçã
justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2. Nos casos de retardamento
de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “13.3” a “13.11”
abaixo, com as seguintes penalidades:
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos 
subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Diretoria de Licitação e Contratos 

- Nº 0007-2026                                                                                         

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI). 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
zação e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “13.3” a “13.11”
abaixo, com as seguintes penalidades: 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos 
subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

atividades da Administração. (Decreto nº 15.246, de 2023, art. 21, VI).  
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

o ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

do contrato ou de inexecução parcial ou 
do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens “13.3” a “13.11”, e nas tabelas 1 e 2 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

13.2.3. Declaração de inidoneidade
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de to
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
13.3. Configurar-se-á a inexecução total
13.3.1. o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 
superior a 20 (vinte) dias corridos
13.3.2. for entregue objeto diverso daquele contratado.
13.4. No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará 
até 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
13.5. Configurar-se-á o retardamento da execução
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 
atrasar a entrega do objeto definido no contrato.
13.6. No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 
20% (vinte por cento). 
13.7. Configurar-se-á a inexecução parcial
20 (vinte) dias corridos do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 
fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade.
13.8. No caso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 
de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
13.9. O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
parcial ou de inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 
legislação específica. 
13.10. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 13.11a seguir:
13.11. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:
 

GRAU DA INFRAÇÃO 
1 

2 

3 

 

Item 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

inexecução total, entre outras hipóteses, quando: 
o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

20 (vinte) dias corridos;  
for entregue objeto diverso daquele contratado. 
No caso de inexecução total do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 

até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 

CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 
atrasar a entrega do objeto definido no contrato. 

No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 

inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

fornecimento do objeto pela CONTRATADA, mas não em sua totalidade. 
aso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 

tal do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 
em qualquer das situações previstas na tabela 2 do item 13.11a seguir: 

descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 
a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

 CORRESPONDÊNCIA (% do valor total doContrato)
1% 

2% 

3% 

Tabela 2 

Descrição 
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para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
dos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
o atraso injustificado na entrega, independentemente do quantitativo em atraso, for 

sujeita à aplicação de multa de 

, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, sem causa justificada, deixar de iniciar, a qualquer tempo, a execução do contrato ou 

No caso de cometimento das infrações elencadas no item acima, a CONTRATADA poderá ser 
sancionada com multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, até o limite de 

do objeto, entre outras hipóteses, quando decorridos 
do término do prazo estabelecido para a execução do contrato, houver 

aso de inexecução parcial do objeto a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa 

O contrato será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de inexecução 
tal do objeto, sem prejuízo da aplicação das sanções nele previstas e em 

do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar 

descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme 

CORRESPONDÊNCIA (% do valor total doContrato) 

Grau Incidência 



 

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP -
 

1 
Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 
material por outro de qualidade inferior.

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes

3 
Recusar-se a executar 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.

4 
Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 
ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências letais.

5 Manter a documentação de habilitação atualizada.

6 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus empregados. 

7 
Cumprir determinação formal ou 
FISCALIZAÇÃO. 

8 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

9 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato.

10 
Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não previstos 
nesta tabela, após reincidência formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora. 

13.12. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.12.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.12.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.12.3. As circunstâncias agravantes ou 
13.12.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.12.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
13.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.14. A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de repar
dano causado à Administração Pública.
13.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
13.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou substituição de 
material por outro de qualidade inferior. 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes 

se a executar serviço/fornecimento determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou aumente os riscos de 
ocorrência de danos físicos, lesões corporais ou consequências letais. 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

Manter a documentação de habilitação atualizada. 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação 
exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do contrato. 

Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não previstos 
reincidência formalmente notificada pela unidade 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
A natureza e a gravidade da infração cometida; 
As peculiaridades do caso concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de repar
dano causado à Administração Pública. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

ei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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2 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

3 Por ocorrência 

2 
Por item e por 
ocorrência 

1 Por ocorrência 

2 Por ocorrência 

2 
Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

2 
Por ocorrência 
e por dia de 
atraso 

3 
Por item e por 
ocorrência 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

A aplicação das sanções previstas, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

ei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização 
13.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.18.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1 O contrato poderá ser extinto antes de 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1
14.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fo
termo aditivo para alteração subjetiva.
14.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
14.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.2.3 Indenizações e multas. 
14.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 O contrato poderá ser extinto:
14.4.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de con
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

amentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
egurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO 
O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fo

termo aditivo para alteração subjetiva. 
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

da Lei nº 14.133, de 2021).  
O contrato poderá ser extinto: 
caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de con
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES  
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

amentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
á em processo administrativo 

egurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

38 e 139 da mesma Lei. 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 
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15.1 É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
17.1 Eventuais alterações contratuais reger
2021. 
17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limit
atualizado do contrato. 
17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
17.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
princípios gerais dos contratos. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1 Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 
da Comarca de Itabuna - BA, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21.
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas.  
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É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto. 

SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

terações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
s contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
CONTRATANTE providenciar a divulgação deste instrumento no Portal 

Públicas (PNCP), nos termos da Lei 14.133/21. 

FORO 
Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 

BA, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
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É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por 

ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
e de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

terações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

Lei n° 14.133, de 2021. 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

providenciar a divulgação deste instrumento no Portal 

Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do presente ajuste fica fixada o Foro 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
Diretoria de Licitação e Contratos 

- Nº 0007-2026                                                                                         

xxxxxxxxxxxxxx - BA, __ de ___________ de 202x. 
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